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Investimentos continuados na Educação realizados pela Prefeitura de Rio das Ostras, incluindo o acompa-
nhamento pedagógico e a formação dos professores, vêm se refletindo nos bons resultados alcançados. A Cidade
se destaca na Região, sendo a primeira a receber o Selo Município Livre do Analfabetismo do Governo Federal e
alcançando a melhor média no Ideb – Índice de Desenvolvimento da Educação Básica em 2013. O Ideb, divulgado
no último dia 5, é um indicador criado pelo governo federal para medir a qualidade do ensino em todo País.

Além de conquistar o primeiro lugar da Região no Ideb dos Anos Iniciais de Ensino Fundamental, superando
municípios mais antigos e maiores como Cabo Frio, Macaé e Campos, a Cidade já alcançou a meta estabelecida
pelo governo federal para 2021. Com relação à média dos Anos Finais, Rio das Ostras ultrapassa a meta
nacional para a Rede Municipal de Ensino em 2013. O indicador foi calculado a partir dos dados
sobre aprovação escolar, obtidos no Censo Escolar de 2012, e o desempenho na Prova Brasil..

Os resultados não mostram a realidade de uma unidade de ensino, mas de toda a
Rede Municipal. São frutos de um trabalho conjunto, que envolve o planeja-
mento dos gestores das unidades, a atuação dos professores e
de todos os profissionais do ensino, além
do acompanhamento pedagógico e for-
mação dos educadores. O município
também conta com um sistema de ava-
liação para fazer o diagnóstico siste-
mático do aprendizado e com isso po-
demos traçar estratégias de melhoria
continuada.

BONS ÍNDICES – A Educação da
Rede Municipal de Rio das Ostras é
um dos indicadores que têm colo-
cado a Cidade em destaque nacio-
nal. Esse fator foi considerado pela
pesquisa divulgada em abril pela
Revista Exame, realizada por uma
consultoria independente que
analisou 298 municípios com
mais de 100 mil habitantes. A
pesquisa apontou Rio das Ostras
como a melhor em Desenvolvi-
mento Social com referenciais
importantes no ensino:  aban-
dono escolar próximo a zero,
baixa distorção de idade dos alu-
nos em relação à série que de-
veriam cursar e a maioria dos
professores do ciclo básico com
formação superior.

Rio das Ostras conquistou em
2014 o Selo Município Livre do Anal-
fabetismo, certificação do Ministério da
Educação conferido às cidades nas quais
96% da população a partir de 15 anos é alfabe-
tizada. No Rio de Janeiro, além da capital, apenas
cinco dos 92 municípios ganharam o Selo neste ano.

Município alcança melhores resultados da Região no Ideb

E D U C A Ç Ã O
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VEREADORESVEREADORESVEREADORESVEREADORESVEREADORES

C O N V I T E

A Secretaria Municipal de Administração da Prefei-

tura Municipal de Rio das Ostras, CONVIDA as

Empresas e os Profissionais Autônomos, para se

cadastrarem nesta Prefeitura, a fim de que possam

fornecer materiais  e ou / prestarem serviços, assim

como os cadastrados a atualizarem seu cadastro.

Relação de documentos necessários para o

CADASTRAMENTO:

FIRMAS:

1) Contrato Social e suas alterações

2) Cartão do CNPJ.

3) Inscrição Estadual e Municipal.

4) Certidão Negativa de Débito (Federal, Estadual

e Municipal).

5) Certidão de Dívida Ativa do Estado

6) Prova de regularidade relativa a seguridade so-

cial, demonstrando situação no cumprimento dos

encargos legais (INSS).

7) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS).

8) Alvará de localização.

9) Balanço Patrimonial

10) Certidão de falência.

11) Certificado de Registro no CREA da Firma.

12) Certificado de Registro no CREA do Respon-

sável Técnico

13) Certificado de Registro na ANVISA

14) Declaração oficial da Comarca de sua Sede,

indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registro

que controlam a distribuição de falências e concordatas.

PROFISSIONAL AUTÔNOMO:

1) Documento de Identidade.

2) Cartão de Autonomia.

3) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas).

4) Certidão Negativa de Débito Municipal.

5) Prova de regularidade relativa ao INSS (Registro).

OBS: Todas as cópias dos documentos acima

deverão estar autenticadas em cartório.

O FORMULÁRIO PARA CADASTRO

PODERÁ SER ADQUIRIDO NO:

Departamento de Licitação e

Contratos – DELCO

Rua Campo de Albacora, 75

Loteamento Atlântica

Rio das Ostras/RJ.

Telefones: (22) 2771-6311/ 2771-6404

ELOI DUTRA DOS REIS

Secretário de Administração e Modernização da

Gestão Pública
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ATOS do EXECUTIVO
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 1859/2014

Nomina Posto de Saúde, localizado na Avenida Linda, no
bairro Nova Esperança de “Alciméria Melo Barreto”

Vereadores Autores: Edilson Gomes Ribeiro e Alcemir Joia

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu
SANCIONO a seguinte

L E I :

Art.1° - Fica nominado o Posto de Saúde em construção
situado na Avenida Linda - bairro Nova Esperança de
“Alciméria Melo Barreto”.

Art.2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 1860/2014

ALTERA A LEI MUNICIPAL 1.770/2013, QUE DISPÕE
SOBRE A REFORMA ADMINISTRATIVA, DESLOCANDO
O BANCO DE EMPREGO DA SEDTUR PARA A SEMBES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro,

Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu
SANCIONO a seguinte

L E I :

Art. 1º - Fica acrescentado o inc. VIII, ao art. 327, da Lei 1.770/13:
“Art. 327...
(...)
VIII. Banco de Emprego.”

Art. 2º - Fica revogado o inc. III, do art. 409, da Lei 1.770/13.

Art. 3º - Fica autorizado o remanejamento do orçamento
e do quadro de pessoal vinculados ao órgão mencionado.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 1861/2014

INSTITUI O DIREITO DE OPÇÃO AO SERVIDOR
CEDIDO AO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS QUANTO
A SUA REMUNERAÇÃO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro:

Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu
SANCIONO a seguinte

L E I:

Art. 1°. - O servidor ou empregado que for cedido ao
Município de Rio das Ostras, vinculado originariamente a
órgão ou entidade da Administração Pública Direta e
Indireta dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal, de outros Municípios, de Empresa Pública ou de
Sociedade de Economia Mista, deverá optar entre a
remuneração ou salário percebidos na origem ou aqueles
do cargo em que vier a ocupar na estrutura administrativa
deste Município, vedada sua acumulação.

Art. 2º.  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 1862/2014

Transforma simbologia de Cargo Comissionado, cria e
define atribuições de Função Gratificada na estrutura
administrativa do OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro,

Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu
SANCIONO a seguinte

L E I :

Art. 1º - Fica transformada, na estrutura Administrativa
do OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência, o Cargo
em Comissão de Coordenador de Perícia Médica, da
simbologia DAS3 para CC1.

Art. 2º - Fica criado, na estrutura administrativa do
OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência, 01 (uma)
Função Gratificada de Coordenador Administrativo –
simbologia FGA2.

Art. 3º - São atribuições da Função Gratificada de
Coordenador Administrativo:
I – Coordenar todas as atividades administrativas
referentes à Perícia Médica;
II – Auxiliar na formação das juntas periciais;
III – Acompanhar a organização e manutenção de todo o
controle físico e eletrônico do departamento de Perícia Médica;
IV – Garantir suporte quanto ao fornecimento de
equipamentos e materiais para o bom desempenho do
departamento de Perícia Médica;
V – Tomar decisões em conjunto com o Diretor Geral de
Previdência no que tange a parte funcional do
Departamento, visando a melhor qualidade do serviço
prestado pela Perícia Médica do OstrasPrev;
VI – Responder à processos administrativos destinados
à Perícia Médica em que não requeira a atuação médica;
VII - Executar outras tarefas de mesmo nível de
complexidade, compatíveis com a função.

Art. 6º - As despesas decorrentes desta lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO Nº 1073/2014(*)

INSTITUI COMISSÃO DE REVITALIZAÇÃO DO CANAL
DE MEDEIROS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A :

Art. 1º.  - Fica instituída a “Comissão de Revitalização do
Canal de Medeiros”, cujo objetivo é conduzir os trabalhos
referentes ao Projeto de Revitalização do Canal.

Art. 2º. - A Comissão de que trata o Artigo anterior será
composta conforme o Anexo Único deste Decreto.

Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 15 de agosto de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 1073/2014

NOME/CARGO|MATRÍCULA|REPRESENTATIVIDADE
Aldem Vieira de Souza Júnior/Chefe de Gabinete|11722-6|GAB
Eduardo Carvalho Almeida/Diretor do Departamento
de Acessibilidade e Mobilidade Urbana|12401-0|
SECTRAN
Silvana Faria Sarzedas/Assessor Técnico I|2144-0|
SEMAP
Rogério Tavares de Schueler e Silva/Engenheiro
Civil|3683-8|SEMUSA
Liame Toledo Piza Jappour Pereira Gomes/ Assessor
de Planejamento e Controle|11894-0|SECPLAN

Wayner Fajardo Gasparello/Secretário Municipal de
Obras|2192-0|SEMOB
Ivan Carlos Gomes/Assessor Técnico I|4062-2|SEMOB
Paulo Cesar de Souza Medeiros/Arquiteto|3535-1|
SEMOB
Valéria de Carvalho Pinheiro/Subsecretária Municipal
de Turismo|2288-8|SEDTUR

(*) Republicada por omissão na publicação do Jornal Oficial
do Município, Edição nº 700, de 15/08/2014 a 21/08/2014.

DECRETO Nº 1092/2014

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor;

D E C R E T A

Art. 1º - Fica criada, sem ônus para o erário público e sob
a orientação técnica da Fundação de Cultura e da Secretaria
de Desenvolvimento Econômico, a Feira de Artes,
Artesanatos e Gastronomia do Município de Rio das Ostras,
destinada a agregar os artesãos, artistas plásticos e
produtores de alimentos artesanais, bem como a coordenar
as atividades de exposição e venda de obras de arte,
produtos artesanais e alimentos artesanais no Município
de Rio das Ostras.

Art. 2º - A Feira de Artes, Artesanatos e Gastronomia do
Município de Rio das Ostras, que tem por natureza a
manifestação cultural espontânea, poderá desenvolver,
paralelamente às suas atividades centrais, outras
manifestações de arte, como o teatro amador, a música,
a dança, atividades as circenses, dentre outras.

Art. 3º - Constituem objetivos primordiais da Feira de Artes,
Artesanatos e Gastronomia do Município de Rio das Ostras:
I - promover e estimular atividades artísticas, artesanais e
gastronômicas;
II - proporcionar aos expositores artesãos, artistas plásticos
e demais artistas, condições de aperfeiçoamento artístico,
profissional e autossuficiência.
III - proporcionar facilidades de comercialização e
propagação no Município, no Estado, no País e também no
Exterior, com a finalidade de valorizar os trabalhos dos
expositores riostrenses.

Art. 4º - A Feira de Artes, Artesanatos e Gastronomia do
Município de Rio das Ostras será realizada em dias, locais
e horários previamente determinados, mediante autorização
do Prefeito Municipal e ficará vinculada à Fundação Rio
das Ostras de Cultura.

Parágrafo Único - Entende-se por ARTE, ARTESANATO,
GASTRONOMIA E VARIEDADES.
I - ARTE – trabalho predominantemente manual, realizado
por uma mesma pessoa em todas as suas fases, que visa
transformar a matéria prima utilizada em bens artísticos e
utilitários, nas áreas de moldagem, desenho, escultura,
gravura, pintura e tapeçaria;
II - ARTESANATO – resultado da ação predominantemente
manual que agrega significado cultural, utilitário, artístico,
patrimonial e ou estético, com a utilização de todos os
materiais possíveis, desde que não elaborados no nível
final, exceto quando reciclados;
III - GASTRONOMIA – é o ramo que abrange a culinária, os
materiais usados na alimentação e, em geral, todos os
aspectos culturais a ela associados.
IV - VARIEDADES – são produtos elaborados pelo produtor
em sua residência ou em oficinas, com trabalho
preponderantemente manual, de acordo com as seguintes
definições:
a) OFICINA é o estabelecimento que empregar, no máximo,
cinco operários e, caso utilize força motriz, não disponha
de capacidade superior a cinco cavalos-vapor;
b) O trabalho preponderante é o que contribuir no preparo
do produto, para formação de seu valor, a título de mão de
obra, no mínimo com 60% (sessenta por cento) de utilização.

Art. 5º - A Feira de Artes, Artesanatos e Gastronomia do
Município de Rio das Ostras será administrada, dirigida,
instalada e fiscalizada, na forma do Regulamento Interno,
por Colegiado constituído por 04 (quatro) membros efetivos
e 04 (quatro) suplentes indicados pelo Prefeito Municipal
sendo: 02 (dois) - titular e suplente - da SEMBES, 02 (dois)
- titular e suplente - da SEDTUR, 02 (dois) - titular e
suplente - da Fundação Rio das Ostras de Cultura e 02
(dois) - titular e suplente - da SEMFAZ; e 04 (quatro)
membros efetivos e seus suplentes indicados pelas
Associações de Artesãos do Município de Rio das Ostras,
quando existente, na forma da Lei Civil.

§1º - O Presidente da Fundação de Cultura é membro nato
do colegiado de que trata o caput deste artigo;
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§2º - O mandato dos membros efetivos e suplentes é de
01 (um) ano, vedada à recondução.
§3º - A escolha dos membros efetivos e suplentes
ocorrerá anualmente,  quando estiver findando o mandato
da comissão, ou em outra data conforme consenso da
comissão, salvo motivo de força maior.

Art. 6º - Os membros da Feira de Artes, Artesanatos e
Gastronomia do Município de Rio das Ostras se reunirão
ordinariamente no último dia útil de cada mês, com a
presença mínima da maioria dos seus membros.

Parágrafo Único – Cabe privativamente ao Presidente da
Fundação Rio das Ostras de Cultura fazer as
convocações extraordinárias, quando se fizer necessário,
com antecedência mínima de 08 (oito) dias, indicando,
inclusive, a pauta de discussão.

Art. 7º - As reuniões serão presididas pelo Presidente da
Fundação de Cultura, que poderá fazer-se representar.

Parágrafo Único – Perderá o mandato o membro efetivo
que faltar a mais de 03 (três) reuniões, sem causa justificada.

Art. 8º - O mandato dos membros da Comissão de
Administração e Avaliação da Feira de Artes, Artesanatos
e Gastronomia do Município de Rio das Ostras é gratuito,
vedada expressamente, qualquer forma de retribuição
direta ou indireta, como ajuda de custo, diárias, reembolso,
sendo reconhecido como relevante prestação de serviços
ao Município de Rio das Ostras.

Art. 9º - Compete ao Colegiado da Feira de Artes,
Artesanato e Gastronomia de Rio das Ostras:
I – aceitar a inscrição de candidatos participantes da
Feira de Artes, Artesanatos e Gastronomia do Município
de Rio das Ostras, organizando e atualizando o respectivo
cadastro, com o apoio e colaboração da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Turismo, do qual
constarão obrigatoriamente:
a) Nome, nacionalidade, data de nascimento, filiação,
estado civil, profissão e comprovante de residência;
b) Comprovante de residência e endereço do atelier,
quando for o caso;
c) Fotocópia da Carteira de Identidade e do CPF;
d) Modalidade da atividade cultural e/ou artesanal em que atuará;
e) 02 (dois) retratos 3x4;
f) Visto de permanência no País, em se tratando de
estrangeiro, com as ressalvas legais.
I – Admitir a inscrição de substituto eventual ao titular,
por indicação deste, em caso justificado e por prazo não
excedente há quatro semanas consecutivas ou
alternadas, por ano;
III – Promover o controle de assiduidade do expositor,
mediante assinatura em livro próprio e/ou folha de presença;
IV – Receber dossiê do expositor, currículo, requerimentos,
exposições e pedidos de mudança de ofícios ou técnicas;
V – Divulgar as atividades da Feira de Artes, Artesanatos
e Gastronomia do Município de Rio das Ostras;
VI – Escolher os locais de exposição, observado o artigo
4º deste Decreto;
VII – Selecionar os trabalhos apresentados, planejando e
organizando as exposições;
VIII – Superintender todos os serviços da Feira de Artes,
Artesanatos e Gastronomia do Município de Rio das
Ostras, inclusive avaliando e selecionando os trabalhos
apresentados, recusando os que não atingirem às
finalidades das exposições, podendo os interessados
interpor recurso ao Secretário de Desenvolvimento
Econômico e Turismo;
IX – Realizar inspeção in loco no atelier e/ou local de criação
dos produtos, para comprovação da autoria, autenticidade,
origem, valor e capacidade profissional do expositor;
X – Praticar todos os atos necessários visando o bom
funcionamento da Feira de Artes, Artesanatos e
Gastronomia do Município de Rio das Ostras.

Art. 10 – O candidato aceito e inscrito, que pretender
comercializar o produto artístico e artesanal, fruto do seu
trabalho, terá direito a uma vaga no local da exposição da
Feira de Artes, Artesanatos e Gastronomia do Município
de Rio das Ostras, em caráter pessoal e intransferível.

Parágrafo Único - As obras e/ou materiais não retirados do
stand, pelo interessado, ao término da Feira, passarão à
propriedade da FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE
CULTURA, podendo esta mantê-los em seu patrimônio,
ou vendê-los, ficando neste caso obrigada a aplicar o
resultado da venda em investimentos na Feira de Artes,
Artesanatos e Gastronomia do Município de Rio das Ostras.

Art. 11 – Cada candidato terá direito a uma e única vaga na
modalidade a qual atua, sendo facultado ao expositor,
mediante requerimento, obter mudança para outra modalidade

técnica, ficando, porém, sujeito a exame de habilitação, para
a devida anuência, que será avaliada pelo Colegiado.

Parágrafo Único - Da decisão do Colegiado caberá recurso,
no prazo de 15 dias, para o Presidente da Fundação Rio
das Ostras de Cultura.

Art. 12 – É facultativo ao expositor inscrito solicitar
transferência de uma feira para outra, mediante as
seguintes condições:
I - Ter, no mínimo, 01 (um) ano de frequência na Feira de
Artes, Artesanatos e Gastronomia do Município de Rio
das Ostras;
II - Assiduidade;
III - Boa conduta e bons antecedentes.
§ 1º – Terá preferência o expositor que tiver o menor
número de faltas.
§ 2º - As obras e/ou materiais não retirados do stand, pelo
interessado, quando da transferência, passarão à
propriedade da FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE
CULTURA, podendo esta mantê-los em seu patrimônio,
ou vendê-los, ficando neste caso obrigada a aplicar o
resultado da venda em investimentos na Feira de Artes,
Artesanatos e Gastronomia do Município de Rio das Ostras.

Art. 13 – A exposição dos trabalhos será feita em locais
apropriados e em modelos previamente estabelecidos
pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo,
na forma deste Decreto, respeitados os seguintes limites:
I - As barracas terão no máximo 2,00m X 1,00m.
II - Os painéis terão no máximo 1,5m X 2,00m. tipo cavalete.
III – Os toldos serão padronizados e a altura da pingadeira
é de 2,30m.

Art. 14 – Na ausência do expositor autorizado, sua vaga
não poderá ser ocupada por outro expositor, ainda que
inscrito ou matriculado.

Art. 15 – O expositor inscrito poderá indicar ou matricular
um substituto eventual, com a função de auxiliá-lo ou
substituí-lo, na sua ausência, que deverá ser devidamente
justificada, a critério da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Turismo.

Art. 16 – O expositor inscrito poderá ter a sua autorização
cancelada nos seguintes casos:
I - Quando expuser ou vender produtos industrializados
ou trabalhos diversos daqueles para os quais foi habilitado
ou inscrito;
II - Caso se comporte de modo desrespeitoso, indecoroso
ou inconveniente, a juízo do Colegiado ou da Secretaria
de Desenvolvimento Econômico e Turismo;
III - Deixar de comparecer à Feira sem justificativa
comprovada, durante, 05 (cinco) dias consecutivos ou a
15 (quinze) dias intercalados por ano, desobedecendo ao
funcionamento determinado para a Feira de Artes,
Artesanatos e Gastronomia do Município de Rio das Ostras.

Art. 17 – As penas a serem aplicadas por inobservância
desta lei serão as seguintes:
I - Advertência;
II - Suspensão das atividades do expositor no dia da infração;
III - Suspensão das atividades em até 30 dias;
IV - Cancelamento da autorização para expor.
§ 1º – As penalidades serão aplicadas pelo Secretário de
Desenvolvimento Econômico e Turismo, ou por quem a
este delegar a atribuição, exceto a de cancelamento da
autorização, que é de competência privativa do Prefeito,
por proposta da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Turismo.
§ 2º – Contra a decisão que aplicar as penalidades de que
trata este artigo caberá recurso, no prazo de 08 dias, ao
Prefeito Municipal.

Art. 18 – Em cada feira poderão ser reservados espaços
especiais destinados à entidades ou artistas nacionais ou
estrangeiros, convidados pela Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Turismo, visando o cumprimento dos objetivos
definidos no art. 1º deste Decreto.

Art. 19 – O Município promoverá a produção e implementação
da sinalização visual da Feira de Artes, Artesanatos e
Gastronomia do Município de Rio das Ostras, com menção
expressa ao Município de Rio das Ostras.

Art. 20 – As despesas com instalações, exposições de
produtos de artesanato, artes plásticas e gastronomia
correrão por conta dos respectivos interessados.

Art. 21 – A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Turismo deverá estimular a exposição dos produtos
tipicamente artesanais, através do “Selo de Qualidade
Cultural”, item do programa cultural da Fundação Rio das
Ostras de Cultura.

Art. 22 – Os artesãos e artistas plásticos que participarem
da Feira de Artes, Artesanatos e Gastronomia do Município
de Rio das Ostras gozarão de isenção de tributos e taxas.

Art. 23 - Os casos omissos serão decididos pelo Colegiado em
conjunto com a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo,
prevalecendo, em caso de divergência, a decisão desta última.

Art. 24 – O Regulamento Interno da Feira de Artes,
Artesanatos e Gastronomia do Município de Rio das Ostras
será elaborado pela Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Turismo, com a colaboração do Colegiado.
Parágrafo Único – O Regulamento de que trata o caput
deste artigo será elaborado no prazo de 60 (sessenta) dias,
a contar da data da publicação deste Decreto.

Art. 25 – Ficam mantidas as feiras já existentes, elencadas abaixo:
I - Feira Ostras Arte, localizada na Praça do Artesão, no
Centro da Cidade;
II - Feira Afagam, localizado na Praça Jaime rodrigues
Vilar, no bairro Jardim Marileia.

Art. 26 – Fica criada a Feira de Artes, Artesanatos e Gastronomia
do Município de Rio das Ostras, nas seguintes localidades:
I - Praça São Pedro;
II - Praça da Baleia;
III - Área ao entorno da Lagoa de Iriry.

Art. 27 – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial o Decreto 1044/2014.

Rio das Ostras, 12 de setembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO Nº 1093/2014

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais e nos termos da Lei Municipal nº 1824/2013.

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, em
favor da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras nas
dotações orçamentárias constantes do anexo deste
Decreto, na importância de R$ 1.767.554,80 (um milhão
setecentos e sessenta e sete mil quinhentos e cinquenta e
quatro reais e oitenta centavos).

Art. 2º - O recurso para atender o artigo 1º deste Decreto,
será proveniente de anulação de igual valor nos termos do
inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, em
conformidade com anexo do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO Nº 1094/2014

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais e nos termos da Lei Municipal nº 1824/2013.

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, em
favor do Fundo Municipal de Saúde nas dotações
orçamentárias constantes do anexo deste Decreto, na
importância de R$ 2.821.900,00 (dois milhões oitocentos e
vinte e um mil e novecentos reais).

Art. 2º - O recurso para atender o artigo 1º deste Decreto,
será proveniente de anulação de igual valor nos termos do
inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, em
conformidade com anexo do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0993/2014(*)

Derroga Portaria excluindo servidor   e Dispensa de Contrato
Temporário de Trabalho.
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO ANULAÇÃO REFORÇO

3.3.90.08.00 - 0.1.50 10.000,00            

3.3.90.46.00. - 0.1.50 19.000,00            

3.3.90.49.00 - 0.1.50 18.000,00            

3.3.90.46.00 - 0.1.50 10.000,00            

3.3.90.49.00 - 0.1.50 5.000,00               

    02.05 - 04.122.0001.2.150

SEMAD - Gestão de Pessoal 3.1.90.13.00 - 0.1.50 243.000,00         

    02.10 - 18.541.0001.2.150 3.3.90.46.00 - 0.1.50 24.000,00            

SEMAP - Gestão de Pessoal 3.3.90.49.00 - 0.1.50 24.000,00            

3.3.90.46.00. - 0.1.50 14.000,00            

3.3.90.49.00 - 0.1.50 15.000,00            

3.3.90.39.00 - 0.1.04 50.000,00            

    02.13 - 27.122.0001.2.150

SEMEL - Gestão de Pessoal 3.1.90.04.00 - 0.1.00 170.000,00         

    02.15 - 06.181.0087.2.150 3.1.90.16.00 - 0.1.00 200.000,00         

SESEP - Gestão de Pessoal 3.3.90.08.00 - 0.1.50 14.000,00            

3.3.90.49.00 - 0.1.50 43.000,00            

    02.16 - 12.361.0004.2.624

SEMED - Manutenção das Unidades de Ensino Fundamental 3.1.90.13.00 - 0.1.00 190.000,00         

    02.16 - 12.361.0004.2.626 3.1.90.13.00 - 0.1.00 500.000,00         

SEMED - Remuneração do Magistério FUNDEB 3.3.90.49.00 - 0.1.15 215.000,00         

    02.16 - 12.365.0004.2.626 3.1.90.11.00 - 0.1.15 374.554,80         

SEMED - Remuneração do Magistério FUNDEB 3.3.90.08.00 - 0.1.15 50.000,00            

3.3.90.46.00 - 0.1.15 50.000,00            

3.3.90.49.00 - 0.1.15 50.000,00            

    02.16 - 12.365.0004.2.627 3.1.90.11.00 - 0.1.00 1.100.000,00     

SEMED - Remuneração do Pessoal de Apoio FUNDEB 3.3.90.08.00 - 0.1.15 9.554,80               

    02.16 - 12.367.0004.2.636

SEMED - Manutenção da Educação Especial 3.1.90.13.00 - 0.1.00 40.000,00            

    02.19 - 19.122.0001.2.150 3.3.90.46.00 - 0.1.50 8.000,00               

SECTI - Gestão de Pessoal 3.3.90.49.00 - 0.1.50 5.000,00               

    02.20 - 22.122.0001.2.150 3.3.90.08.00 - 0.1.50 2.000,00               

SEMDEC - Gestão de Pessoal 3.3.90.46.00 - 0.1.50 5.000,00               

3.3.90.49.00 - 0.1.50 5.000,00               

    02.20 - 23.691.0112.2.511

SEMDEC - Desenvolvimento da Economia Local 3.3.90.39.00 - 0.1.04 50.000,00            

    02.25 - 26.782.0001.2.150

SECTRAN - Gestão de Pessoal 3.3.90.08.00 - 0.1.50 22.000,00            

                                                                                                                                 

1.767.554,80 1.767.554,80TOTAL

PROGEM - Gestão de Pessoal 

    02.02 - 04.092.0001.2.150

    02.04 - 04.123.0001.2.150

SEMFAZ - Gestão de Pessoal

    02.12 - 23.695.0035.2.505

SETUR - Fomento ao Turismo

    02.11 - 04.122.0001.2.150

SEMOB - Gestão de Pessoal

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

ANEXO DO DECRETO Nº 1093/2014

Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Os

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO ANULAÇÃO REFORÇO

4.4.90.51.00 - 0.1.50 170.000,00         

3.3.90.32.00 - 0.1.50 320.000,00         

3.3.90.30.00 - 0.1.50 200.000,00         

3.3.90.30.00 - 0.2.59 2.000.000,00     

3.3.90.36.00 - 0.1.50 66.900,00            

3.3.90.39.00 - 0.1.50 66.900,00            

3.3.90.39.00 - 0.2.59 1.500.000,00     

4.4.90.52.00 - 0.2.59 500.000,00         

    06.01 - 10.302.0045.2.393

FMS - Manutenção das Unidades Hospitalares 4.4.90.52.00 - 0.1.50 50.000,00            

    06.01 - 10.302.0045.2.836 3.3.90.39.00 - 0.1.50 45.000,00            

FMS - Manutenção da Atenção Emergencial 4.4.90.52.00 - 0.1.50 260.000,00         

    06.01 - 10.303.0045.2.837 3.3.90.30.00 - 0.1.50 221.000,00         

FMS - Aquisição de Medicamentos 3.3.90.92.00 - 0.1.50 94.000,00            

3.3.90.36.00 - 0.1.50 70.000,00            

4.4.90.52.00 - 0.1.50 80.000,00            

                                                                                                                                 

2.821.900,00 2.821.900,00

    06.01 - 10.305.0110.2.160

FMS - Manutenção dos Serviços Vigilância em Saúde

    06.01 - 10.301.0048.2.812

FMS - Assistência Farmacêutica Básica

06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPESA - FONTE

TOTAL

FMS - Construção de Unidades Básicas de Saúde

    06.01 - 10.301.0048.1.329

    06.01 - 10.301.0048.2.824

FMS - Manutenção da Atenção Básica

    06.01 - 10.302.00045.2.161

FMS - Manutenção da Atenção Especializada

Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Os

ANEXO DO DECRETO Nº 1094/2014

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais
e conforme o Processo Administrativo nº 27783/2014,

R E S O L V E:

Art. 1º - Derrogar a Portaria nº 0898/2014, dela excluindo
as Servidoras relacionadas no Anexo único desta portaria,
contratadas para as funções mencionadas, da SEMED.

Art. 2º - DISPENSAR, rescindindo, o Contrato Temporário
de Trabalho da servidora WHILTNEY DANTAS DE
OLIVEIRA, matrícula nº 20712-8, da função de Professor
II - Matemática, com lotação na SEMED.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 05 de setembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

(*) Republicada por incorreção na publicação do Jornal
Oficial do Município, Edição 703, de 05 a 11/09/2014.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0993/2014

. Maria Aparecida Maziero Verdan, CPF nº 473.251.867-
20, da Função de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil;
. Rosineide Melo de Almeida, CPF nº 333.709.827-49,
da Função de Monitor Escolar.

PORTARIA Nº 1007/2014

Prorrogação de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e
conforme o Processo Administrativo nº 29260/2014,

Considerando os termos da Súmula 244, III, do Tribunal
Superior do Trabalho;
Considerando a estabilidade provisória da gestante,
desde a confirmação da gravidez até o quinto mês após
o parto,

R E S O L V E :

Art. 1º - PRORROGAR o Contrato de Trabalho da servidora
JAILMA GOMES FERREIRA, Auxiliar de Creche, mat.
18441-1, até 05 (cinco) meses após o parto, com lotação
na SEMED.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 01008/2014

Designação de servidores para fiscalizar contrato.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e
considerando o Processo Administrativo 29590/2014;

R E S O L V E :

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores ALEXANDRE MOURÃO
VIEIRA, matrícula 8865-0 e RODRIGO SILVA DE
ARAÚJO, matrícula 17905-1, ambos da SEMED, para
fiscalizar o Contrato de Aquisição de Material Esportivo,
referente ao Processo Administrativo nº 50265/2013.

Art. 2º - DESIGNAR, a servidora DANIELI MACHADO
RIBAS, matrícula 12104-5, da SEMED, para fiscalizar o
Contrato de Serviços de Transporte Escolar, referente
ao Processo Administrativo nº 50263/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 1009/2014

Derroga Portaria excluindo servidor.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais
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e conforme o Processo Administrativo nº 29588/2014,

R E S O L V E:

Art. 1º - Derrogar a Portaria nº 0815/2014, dela excluindo
a servidora ANA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA, CPF
nº 010.450.047-66, da Função de Professor II – Educação;

Art. 2º - Derrogar a Portaria nº 0898/2014, dela excluindo a
servidora PRISCILA SOLEDADE DA SILVA, CPF nº 110.056.627-
97, da Função de Professor – Orientador Pedagógico;

Art. 3º - Derrogar a Portaria nº 0915/2014, dela excluindo
a servidora IZAURA ALVES DA SILVA, CPF nº
640.756.213-91, da Função de Professor II – Matemática;

Art. 4° - Derrogar a Portaria nº 0956/2014, dela excluindo
os Servidores relacionados no Anexo I desta portaria,
contratados para as funções mencionadas, da SEMED.

Art. 5° - Derrogar a Portaria nº 0982/2014, dela excluindo
os Servidores relacionados no Anexo II desta portaria,
contratados para as funções mencionadas, da SEMED.

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 01009/2014

. Cremilda Francisco Lapa, CPF nº 243.102.047-91, da
Função de Professor Supervisor de Ensino;
. Izaura Alves da Silva, CPF nº 640.756.213-91, da
Função de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil;
. Patrícia dos Santos Gomes, CPF nº 099.342.077-02,
da Função de Secretário Escolar;
. Sandra Maria dos Santos Caldas, CPF nº 342.329-
747-68, da Função de Pedagogo – Magistério das
Disciplinas Pedagógicas.
. Tereza Luiza Romeu Teixeira, CPF nº 024.977.977-
30, da Função de Professor Supervisor de Ensino;

ANEXO II DA PORTARIA Nº 01009/2014

. Leila Maria de Souza Esteves, CPF nº 723.435.327-
53, da Função de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil;
. Luzia Dias David, CPF nº 017.447.427-07, da Função
de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil;
. Sandra Mara dos Santos, CPF nº 014.538.117-02, da
Função de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil;

PORTARIA Nº 1010/2014

Contratação temporária de servidor.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e
conforme o Processo Administrativo nº 22624/2014,

Considerando que o VI Concurso Público de Rio das Ostras,
foi integralmente anulado, pelo Decreto nº 762/2013;
Considerando que o Município está impossibilitado de
realizar novo concurso público para preenchimento dos
cargos que estão sendo oferecidos, em virtude de decisão
judicial proferida nos autos da Ação Cautelar nº 0004170-
49.2013.8.19.0068, que tramita na 2ª Vara da Comarca
de Rio das Ostras;
Considerando o Edital 01/2014 – SEMBES, publicado
no Diário Oficial do Município Edição nº 696 de 18 de julho
de 2014,
Considerando, finalmente, o princípio da razoabilidade
e da supremacia do interesse público, amparado pela
Constituição Federal,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONTRATAR, por até 12 (doze) meses, a contar de
15.09.2014, em caráter emergencial, os cidadãos
relacionados no ANEXO I desta Portaria, para desempenhar
as funções ali mencionadas, com lotação na SEMBES.

Art. 2º - Os contratados deverão se apresentar na
Secretaria Municipal de Administração e Modernização da
Gestão Pública, situada na Rua Campo de Albacora, 75,
Loteamento Atlântica – Rio das Ostras, das 8h às 17h,
nas datas informadas no Cronograma constante do
ANEXO II desta Portaria, munidos da sua documentação
pessoal no original e cópias, pertinentes para a assinatura
do Contrato Administrativo de Trabalho.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 1010/2014

Assistente Social – Nº Vagas 14
CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF|TOTAL
12|CONCEIÇÃO DE CASTRO E SOUZA|018920447-03|7,0
13|MARIA LAINE GOMES DE OLIVEIRA|571031277-00|6,5
14|RITA VIANNA NOVAL|965666047-15|6,0

Assistente Social III – Nº Vagas 10 – Reserva 09
CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF|TOTAL
9|BARBARA DA SILVA BRAGA|080838987-40|5,0
10|TACIANE DE PAULA BERGE|093376087-66|5,0
11|ELIZÂNGELA BARROS DA COSTA LOPES|
114161127-90|4,5
12|THUANNY ALVES FONSECA|119103177-21|4,5
13|ANA MARIA ALVES DE SOUZA GONÇALVES|
002395817-09|4,5

Auxiliar Administrativo – Nº Vagas 23 – Reserva 07
CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF|TOTAL
16|ROSANGELA PINHEIRO DA SILVA|413941947-49|7,0
17|KÁTIA SENA BUARQUE|533655267-49|7,0
18|NÍCIA PEREIRA MARQUES|650301847-91|7,0
19|LILIANE FÉLIX DE ALMEIDA|884445467-04|7,0
20|ALEXANDRINA FERNANDES LOPES DA COSTA|
017482367-33|7,0
21|MARILÉA DA SILVA BARBOSA|082303707-02|7,0
22|PATRÍCIA RIBEIRO DE MELLO|099063367-57|7,0
23|THIAGO WOLKER ALMEIDA|113924977-01|7,0
24|DANIELLE DOS REIS ANDRADE|118530947-06|6,5
25|IVONE GUIMARÃES MOVATO DA CRUZ|821162377-34|6,5
26|DENISE DOS SANTOS LIMA|994312897-68|6,5

Candidato com deficiência para Auxiliar Administrativo
CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF|TOTAL
1|ETHIENE BARROS PEREIRA|136112907-77|4,0

Auxiliar de Creche – Nº Vagas 29
CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF|TOTAL
7|AMANDA FARIAS DE LIMA|097313057-18|6,5
8|EDILEA ALVES CASSA ARCHANGELO|018699947-01|6,5
9|SILVANA SALLES DA SILVA SIQUEIRA|096428287-90|6,5
10|CLÁUDIA MARIA DE SOUZA|056229587-92|6,0
11|JAMILLE BRITO|128692247-02|6,0
12|EULANDA FELIX GUIMARÃES PINTO|164230621-53|5,5
13|LUDMILA TARDIN CARDOSO|031023747-51|5,5
14|PAMELA SOUZA DOS SANTOS|138442057-64|5,5
15|CELI DIAS DOS SANTOS DE SOUZA|813978527-04|5,0
16|ADRIANA MEDEIROS DE ALMEIDA|044802887-59|5,0
17|VILMA DE DEUS FELIZ MACHADO|102466087-73|5,0
18|FLÁVIA DA SILVA PASSOS|164690967-43|5,0
19|VALÉRIA DE OLIVEIRA ALVES|037209447-35|5,0
20|MARIA CRISTINA DA SILVA POLICARPO|115937157-14|4,5
21|CAROLINA HENRIQUE|120284917-28|4,5
22|MARCELA LAZARA DE MENDONÇA|093226577-40|4,5
23|LUCIA MARIA SANTANA DE OLIVEIRA|891397987-04|4,5
24|TELMA QUELES DUARTE DIAS|095252357-42|4,5

Auxiliar de Serviços Gerais – Nº Vagas 33 – Reserva 12
CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF|TOTAL
22|JERUSA SOARES PITA|016275657-79|9,0
23|ANDREA AMANCIO|095108087-33|9,0
24|SELMA SCHWANKA TAVARES|078555377-08|9,0

Fisioterapeuta – Nº Vagas 01
CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF|TOTAL
1|BIANCA BARBOSA|047502227-04|7,5

Monitor de Abrigo – Nº Vagas 12 – Reserva 06
CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF|TOTAL
10|CARMECILDA DOS SANTOS DA SILVA|084630797-92|2,0
11|RENATA DE SANT’ANA LEVINO|081173197-99|2,0
12|CLAUDENIR HENRIQUE JANUARIO|074072727-35|2,0
13|FILIPE DE LIMA PEREIRA|113879407-40|1,5
14|OZÉAS GUIMARÃES DA SILVA JUNIOR|140735237-75|1,5
15|ELIANE RODRIGUES DA CONCEIÇÃO|081704777-86|1,5

Orientador Social – Nº Vagas 04 – Reserva 09
CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF|TOTAL
5|NEUCI ROCHA AGUIAR|868508817-87|1,5
6|VERÔNICA APARECIDA DOS SANTOS|082322767-70|1,0

Professor I - Nº Vagas 23
CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF|TOTAL
7|MÁRCIA TAVARES DUARTE|572824047-04|10,5
8|NEIVA MERLIM DA SILVA ARAÚJO|030424427-99|10,5
9|LUCIANA SILVA FIGUEIREDO DOS SANTOS|
967046910-49|10,0
10|PATRÍCIA ARAÚJO DA SILVA GUIMARÃES|015718037-93|9,5

11|SORAIA RIBEIRO MIRANDA|079551737-83|9,5
12|LUZINETTE BIONDO DALMASIO|017350227-05|9,5
13|JANECARLA VIEIRA DE OLIVEIRA|020949927-30|9,5
14|ROSANIA CARVALHO PIEDADE SANTANA|958373107-20|9,0
15|FERNANDA LEITE DE ABREU|084488267-44|9,0
16|ELAINE BEZERRA RÊGO|095879567-37|9,0
17|PRISCILA MENDES DA VITÓRIA SIMAS|110959137-35|9,0
18|KARINE SILVA DE ALMEIDA|129521207-22|9,0
19|EUNICE MARIA DIAS DE OLIVEIRA|033743737-80|8,5

Professor II – Educação Física - Nº Vagas 08
CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF|TOTAL
5|CLÁUDIA CARVALHO DA COSTA|055460047-11|7,5
6|LEANDRO FAZZIOLA MENDEL|024197770-06|7,0
7|PAULO DA SILVA DUTRA|836606237-68|6,5

Professor de Dança – Nº Vagas 05
CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF|TOTAL
2|THAINÁ POSSIDONIO FELIZARDO|149399007-11|2,5
3|NATHALIA FREITAS ROSENDO MAXIMO|133171747-73|2,0
4|EDUARDO HENRIQUE DA SILVA CABRAL|138585367-09|2,0

Psicólogo – Nº Vagas 15 – Reserva 08
CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF|TOTAL
9|GEORGIA CHUERI BARRETO DA SILVA|922658207-68|6,0
10|MÁRCIA MARIA TINOCO DA SILVA|826164697-15|6,0
11|SABRINA QUEIROZ DA SILVA MUNIZ|090012747-30|6,0
12|FERNANDA RIBEIRO DE SOUZA|102997537-00|5,5
13|THIAGO DA SILVA RIBEIRO|088492617-64|5,0
14|MARIA DA CONCEIÇÃO DE L. B. O. NEY|228513806-72|5,0

Pedagogo – Nº Vagas 02 – Reserva 03
CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF|TOTAL
3|ELIVANIDA COSTA BERNARDO PORTO|015233777-63|7,5

ANEXO II DA PORTARIA Nº 1010/2014

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO
* Cpf
* Pis / Pasep
* Título de Eleitor
*Aso (com carimbo de Médico do Trabalho)
* Comprovante da Última Votação
* Certidão Nasc. ou Cas.  e  Dependentes
* Diploma / Certificado
* Certificado de Reservista (Homem)
* Comprovante de Residência
* Declaração de Imposto de Renda ou Situação do Cpf
* 2 Fotos 3 X 4  - Colorida
* Currículo
*Comprovante do Número da Conta Corrente – Itaú
* Nada Consta de Antecedentes Criminais(para os Cargos
de Monitor de Abrigo e Orientador Social)
Específicos:
* Certificado Específico Na Área
* Carteira do Conselho
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético
Obs.: Se Tiver Filhos a partir de seis meses até 6 anos de
idade, trazer 2 cópias e original da Certidão de Nascimento
e Cartão de Vacinação.

PORTARIA Nº 1011/2014

Contratação temporária de servidor.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e
conforme o Processo Administrativo nº 3024/2014,

Considerando que o VI Concurso Público de Rio das Ostras
foi integralmente anulado, através do Decreto nº 762/2013;
Considerando que o Município está impossibilitado de realizar
novo concurso público para preenchimento dos cargos que
estão sendo oferecidos, em virtude de decisão judicial proferida
nos autos da Ação Cautelar nº 0004170-49.2013.8.19.0068,
que tramita na 2ª Vara da Comarca de Rio das Ostras;
Considerando que a Secretaria de Saúde, com base no
número insuficiente de funcionários especializados para o
cumprimento adequado das atividades assistenciais,
necessita continuar implementando a prestação dos serviços
de saúde, em todos os níveis de responsabilidade municipal;
Considerando o acréscimo da demanda vinda dos
usuários do SUS para o Hospital Municipal, o Pronto Socorro
Municipal, e Atenção Básicas de Saúde, não restando
alternativa para os gestores e técnicos das áreas, senão a
incorporação de pessoal especializado que é de relevância
fundamental para o desenvolvimento das ações propostas
pelo planejamento desta gestão municipal;
Considerando que é de responsabilidade da Secretaria
de Saúde continuar prestando serviços de qualidade em
todos os níveis;
Considerando ser a contratação temporária necessária à
instalação e ao funcionamento inadiável de serviços
públicos essenciais, hipótese que permite a contratação
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temporária de pessoal, sem afronta à Lei;
Considerando o Edital 02/2014 – SEMUSA, publicado
no Diário Oficial do Município Edição nº 672 de 31 de
Janeiro a 06 de Fevereiro de 2014,
Considerando, finalmente, o princípio da razoabilidade
e da supremacia do interesse público, amparado pela
Constituição Federal,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONTRATAR, por até 12 (doze) meses, em caráter
emergencial, os cidadãos relacionados no ANEXO I desta
Portaria, para desempenhar as funções ali mencionadas,
com lotação na SEMUSA.

Art. 2º - Os contratados deverão se apresentar na
Secretaria Municipal de Administração e Modernização da
Gestão Pública, situada na Rua Campo de Albacora, 75,
Loteamento Atlântica – Rio das Ostras, das 8h às 17h,
nas datas informadas no Cronograma constante do
ANEXO II desta Portaria, munidos da sua documentação
pessoal no original e cópias, pertinentes para a assinatura
do Contrato Administrativo de Trabalho.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 1011/2014

NOME|FUNÇÃO|CPF
Paula Severiano Costa Vasconcelos|Enfermeiro II|
110.182.887-08
Thaíse de Cássia Campos Manhães|Enfermeiro II|
090.513.027-89
Filipe Von-Held Cabral |Médico Socorrista II|
122.129.907-74
Philyppe Barreto Gonçalves|Médico Socorrista II|
111.466.377-80
Tiago André de Andrade Oliveira Bueno|Médico
Ortopedista II|997.205.821-20
Tiago André de Andrade Oliveira Bueno|Médico
Ortopedista II|997.205.821-20

ANEXO II DA PORTARIA Nº 1011/2014

Cronograma de Apresentação

Data|
De 16/09/2014 a 23/09/2014
Funções|
Enfermeiro II
Médico Socorrista II
Médico Ortopedista II
Documentação|
- Currículo
- 01 Foto 3x4 Colorida
- RG
- CPF
- PIS/PASEP
- Título de Eleitor
- Comprovante da Última Votação
- Declaração de Imposto de Renda ou Situação do CPF
- Certidão de Nascimento ou Casamento e Dependentes
- Certificado de Reservista (Homem)
- Diploma / Certificado
- Comprovante de Especialização
- Carteira do Conselho
- Certidão de Inexistência de Impedimento Ético
- Comprovante de Residência
- Atestado de Saúde Ocupacional
- Cartão de Vacinação Atualizada
- Comprovante do Número da Conta Corrente (Banco Itaú)
- Se Tiver Filhos a partir de seis meses até seis anos de
idade, trazer cópia e original da certidão de nascimento e
cartão de vacinação.

PORTARIA Nº 1012/2014

Nomeação em caráter efetivo, por decisão judicial.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e
Processo Administrativo nº. 29366/2014

R E S O L V E :

Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, em decorrência do
Processo Judicial nº. 0040488-12.2001.8.19.0000, o
cidadão FELIPE ALBUQUERQUE SANTOS, Identidade
096309810/IFP, aprovado em 21º lugar, no IV Concurso

Público deste Município, para provimento do cargo de
Odontólogo, previsto no Quadro de Pessoal de Carreiras
do Município, devendo a nomeada apresentar-se, no prazo
de 15 (quinze) dias, na SEMAD.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 1013/2014

Cria Grupo de Trabalho para elaboração do Plano Municipal
para a Infância e Adolescência.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, e
considerando o Processo Administrativo nº 29003/2014,

R E S O L V E :

Art. 1º - CRIAR um Grupo de Trabalho para elaboração do
Plano Municipal para a Infância e Adolescência,
objetivando diagnosticar a situação da criança e
adolescente no Município como pontapé inicial para a
elaboração do referido Plano.

Art. 2º - DESIGNAR os servidores relacionados no Anexo
Único desta Portaria, para compor o Grupo de que trata o
artigo anterior.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1013/2014

NOME|REPRESENTATIVIDADE
Adriana Izidoro  |Fundação Rio das Ostras de Cultura
Andréa Araújo Viana |Secretaria Municipal de Educação
Eliara Fialho Ribeiro dos Santos|Secretaria Municipal
de Educação
Ivone Cristina Freitas|Secretaria Municipal de Esporte
e Lazer
José Luiz da Silva Porto|Secretaria Municipal de Bem
Estar Social

PORTARIA Nº 1014/2014

Cria Comissão de Administração de Produtos Artesanais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, e
considerando o Processo Administrativo nº 29478/2014,

R E S O L V E :

Art. 1º - CRIAR a Comissão de Administração de Feira,
Avaliação e Julgamento de Produtos Artesanais.

Art. 2º - DESIGNAR os servidores e os membros das
Associações de Artesanato relacionados no Anexo Único
desta Portaria, para compor a Comissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1014/2014

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRA, AVALIAÇÃO
E JULGAMENTO DE PRODUTOS ARTESANAIS

MEMBROS DAS ASSOCIAÇÕES DE ARTESANATO|
CPF|STATUS|MATRÍCULA|GOVERNO|ASSOCIAÇÃO

Andreia Rocha de Oliveira|030.054.427-80|TITULAR| -
| - |Afagam
Vera Lúcia Luzente da Costa | |TITULAR| - | - |Jubarte
Maria Helena Antunes Perna Pereira|795.522.857-04|
TITULAR| - | - |Ostras Arte
Luirene Arantes Ventura|497.124.977-04|TITULAR| - |
- Maré das Artes
Paulo Gonçalves de Oliveira|647.359.407-82|
SUPLENTE| - | - |Ostras Arte

Alba Valéria Carneiro|221.155.795-34|SUPLENTE| - | - |
Espaço Solidário
Angélica da Silva Sampaio|310.201.862-91|SUPLENTE
| - | - |Ostras Artes
Claudia Fernandes da Silva|898.897.467-00|SUPLENTE
| - | - |Economia Fraterna

MEMBROS DO GOVERNO
Marcia Regina Libardi| - |TITULAR|11759-5|SEMBES| - |
Ana Maria Lopes| - |SUPLENTE|4549-7|SEMBES| - |
Leonardo Silva Régis Dantas| - |TITULAR|12518-0|
SEDTUR| - |
Patrícia Gastin Valverde Bastos| - |SUPLENTE|12018-9|
SEDTUR| - |
Naiara Neiva Junqueira|135.488.158-39|TITULAR
| - |FROC| - |
Rodrigo Vieira  Pontes|102.908.437-82|SUPLENTE
| - |FROC| - |
José Jorge Carvalho| - |TITULAR|11791-9|SEMFAZ| - |
Júlio César Fernandes da Costa Pereira
| - |SUPLENTE|9074-3|SEMFAZ| - |

PORTARIA Nº 1015/2014

Derroga Portaria, excluindo Servidores.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e
considerando o Processo Administrativo nº 29457/2014,

R E S O L V E:

Art. 1º - Derrogar as Portarias relacionadas no Anexo Único
desta Portaria, dela excluindo os respectivos Servidores,
contratados para as funções ali mencionadas, com lotação
na SEMBES.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1015/2014

PORTARIA|NOME|CPF|FUNÇÃO
0913/2014|Claudenir Henrique Januário|074.072.727-
35|Orientador Social
0983/2014|Carla Rogéria de Paula Barcelos Ferreira|
030.512.257-62|Assistente Social III
0983/2014|Mariângela Carvalho da Costa|083.506.857-94|
Pedagogo
0983/2014|Sandra Maria dos Santos Caldas|
342.329.747-68|Monitor de Abrigo
0983/2014|Simone Lopez|269.550.688-06|Auxiliar de Creche

PORTARIA Nº 1016/2014

Aposenta servidor

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER, nos termos do Art. 40, §1º, II, da
Constituição Federal c/c o art. 11 da Lei Municipal nº 957/2005,
Aposentadoria Compulsória, com proventos proporcionais
ao tempo de contribuição, a contar de 29 de setembro de 2014,
à servidora Marlene Cabral Rosa, ocupante do cargo de
Merendeira, matrícula nº. 6.266-9, lotado na SEMED, conforme
Processo Administrativo n°. 29164/2014.

Art. 2º - Os proventos da servidora serão fixados pelo OstrasPrev
– Rio das Ostras Previdência, através de ato próprio.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Rio das Ostras.

PORTARIA Nº 1017/2014

Dispensa servidor, a pedido, rescindindo o Contrato
Temporário de Trabalho.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :
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Art. 1º - DISPENSAR, a pedido, rescindindo o contrato
temporário de trabalho da servidora relacionada no Anexo
Único desta Portaria, da Função ali mencionada, a contar
da respectiva data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1017/2014

NOME|MATRÍCULA|FUNÇÃO|LOTAÇÃO|DATA
EXONERAÇÃO|PROC.ADM.
Alcineia Barbosa de Souza Cruz|18410-1|Monitor de
Abrigo|SEMBES|22/08/2014|27514/2014

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Processo Administrativo: 9784/2013.
Partes: MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS e a
UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA - UVA.
Data da Assinatura: 15/04/2014.
Data da Vigência: 05 (cinco) anos, a contar da data de
sua assinatura.
Objeto: Viabilizar aos alunos regularmente matriculados
nos cursos de graduação, a realização de estágio, obrigatório
ou não, para o desenvolvimento de atividades profissionais
conjuntas, relacionadas à contextualização curricular.
Fundamentação Legal: Lei nº 11.788/2008, Lei Federal
nº 8.666/1993 e as cláusulas do Termo de Convênio.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
DE CONVÊNIO E COOPERAÇÃO MÚTUA

Processo Administrativo: 9784/2013.
Partes: MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS e a
UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA - UVA.
Data da Assinatura: 15/04/2014.
Data da Vigência: 01 (um) ano, iniciando-se na data de
sua assinatura.
Objeto: Definir os descontos oferecidos nas mensalidades
dos diferentes cursos ministrados pela UVA, que serão
regidos conforme cláusulas condições a seguir aduzidas,
conforme convênio firmado entre a UVA e o MUNICÍPIO,
beneficiando seus funcionários e seus dependentes diretos.

EXTRATO DE DECISÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 33114/2012
NOTA DE EMPENHO: 1230/2012 e 1231/2012
EMPRESA: MEDICON RIO FARMA LTDA.
PENALIDADE: multa no valor de R$ 887,25
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 87, inciso II, da Lei nº
8666/93.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ERRATA DA PORTARIA Nº 0992/2014
(Publicada no Jornal Oficial do Município de 05/09 a 11/09/2014)

ONDE SE LÊ: Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.
LEIA-SE: Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de
01/08/2014.

PORTARIA Nº 1018/2014

Redução de Carga Horária de Servidor.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Decreto de delegação
de competência nº 745/2013 e considerando o Processo
Administrativo nº 13108/2014,

R E S O L V E :

Art. 1° - REDUZIR EM 50% (cinquenta por cento), pelo
período de 06(seis) meses, a carga horária da jornada de
trabalho da servidora ISABEL CRISTINA ESPINOSA DE
CARVALHO, matrícula nº 7443-8, TÉCNICO EM HIGIENE
DENTAL, lotada na SEMUSA.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEMAD, 12 de setembro de 2014.

Por Delegação:
PEKER GONÇALVES DA MATA

Secretário Municipal Interino
de Administração e Modernização da Gestão Pública.

PORTARIA Nº 1019/2014

Enquadramento de servidor na Promoção Vertical, da SEMED.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINIS-
TRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto
de delegação de competência nº 745/2013,

Considerando o disposto no Art. 32, da Lei nº 1560/2011,
que institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos
dos Profissionais de Educação Pública do Município de
Rio das Ostras, que define que os efeitos da Promoção
Vertical aplicar-se-ão a todos os Grupos Ocupacionais da
Educação, após aprovação no estágio probatório,

R  E  S  O  L  V  E :

Art.1º - Enquadrar na Promoção Vertical, os servidores
relacionados no Anexo Único desta Portaria, nos
respectivos Níveis da Tabela de Vencimentos dos
Profissionais da Educação do Município de Rio das
Ostras, a contar de 02/09/2014.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEMAD, 12 de setembro de 2014.

Por Delegação:
PEKER GONÇALVES DA MATA

Secretário Municipal Interino de Administração e
Modernização da Gestão Pública.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1019/2014

MATRÍCULA|NOME|CARGO|ENQUADRAMENTO
VERTICAL (Nível)|POCESSO ADMINISTRATIVO
9450-1|Jaqueline Flores de Souza|Professor I|
III|20520/2014
9771-3|Bruno de Oliveira Souza|Professor II -
Matemática|IV|21310/2014
10107-9|Alba Valeria Lobo Curty Furtado|Professor I|
II|26276/2014
453-7|Carla Muriel Scarini Grandi|Professor I - CAS|
IV|26336/2014

PORTARIA Nº 1020/2014

Enquadramento de Servidor na Promoção Vertical.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINIS-
TRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto
de delegação de competência nº 745/2013,

Considerando o disposto no Art. 12 e seguintes, da Lei
nº 1584/2011, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos servidores públicos do quadro
permanente da Administração direta do Município de Rio
das Ostras, o qual define critérios para a promoção vertical
daqueles servidores que passam a fazer jus;
Considerando que as promoções serão públicas e
efetivadas através de portaria, desde que todos os
requisitos legais sejam cumpridos,

R  E  S  O  L  V  E :

Art.1º - Enquadrar na promoção vertical, os Servidores
relacionados no Anexo Único desta Portaria, nos
respectivos níveis da tabela de vencimentos da Lei
Municipal nº 1584/2011, a contar de 01/10/2014, conforme
o Processo Administrativo nº 29371/2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEMAD, 12 de setembro de 2014.

Por Delegação:
PEKER GONÇALVES DA MATA

Secretário Municipal Interino de Administração e
Modernização da Gestão Pública.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1020/2014

PROCESSO|MATRÍCULA|NOME|CARGO|ENQUADRAMENTO

VERTICAL(Nível)
28081/2014|10983-5|Chirley Leite Pinheiro|Auxiliar
Administrativo|2
27769/2014|10871-5|Marcia de Borja dos Santos|Auxiliar
Administrativo|2
27539/2014|3138-0|Ilcinei Alves de Brito Jardim|Guarda
Municipal|2
27558/2014|10945-2|Rogerio Lourenço dos
Santos|Motorista|2
28415/2014|10972-0|Maria Emilia Constantino Vale da
Silva|Auxiliar de Creche|3
28252/2014|10869-3|Alcirleia de Souza Barbosa|
Programador|3
27011/2014|10980-0|Renata dos Santos|Agente
Administrativo|4
28128/2014|3351-0|Edite Costa Brito|Auxiliar de Serviços
Gerais|4
28316/2014|10959-2|Barbara Edleide Alves de
Araújo|Instrutor de Informática|4
25480/2014|10833-2|Shirley Soares da Silva Marins do
Patrocinio|Assistente Social II|5
27870/2014 e 36853/2011 apenso|7486-1|Claudia Santos
Penaforti Tranhaque|Técnico de Laboratório|5

PORTARIA Nº 1021/2014

Concede Férias.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRA-
ÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, no uso
de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto de
delegação de competência nº 745/2013, e considerando o
Processo Administrativo nº 29340/2014,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER 30(trinta) dias de Férias aos
servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEMAD, 12 de setembro de 2014.

Por Delegação:
PEKER GONÇALVES DA MATA

Secretário Municipal Interino de Administração e
Modernização da Gestão Pública.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1021/2014

N O M E | C A R G O / F U N Ç Ã O | M A T. | P E R Í O D O
AQUISITIVO|PERÍODO A USUFRUIR
Aluisio Rodrigues|Auxiliar Administrativo|10114-1|2012/
2013|15/09 a 14/10/2014
André Ribeiro da Fonseca|Desenhista Projetista|2185-7|
2013/2014|01/09 a 30/09/2014
Cátia A. Ferreira Soares|Auxiliar Administrativo|10941-0|
2012/2013|30/09 a 29/10/2014
Cátia A. Ferreira Soares|Auxiliar Administrativo|10941-0|
2013/2014|30/10 a 28/11/2014
Elena Cristina dos S. Alves|Gerente de Unidade de
Saúde|4026-6|2012/2013|15/09 a 14/10/2014
Erika Marques Samis|Psicólogo|9175-8|2013/2014|01/10
a 30/10/2014
Fabricio Marteletto Defanti|Guarda Municipal|10492-2|
2013/2014|01/10 a 30/10/2014
Frederico de Lima Turl|Odontólogo|6734-2|2012/2013|15/
09 a 14/10/2014
Itiennes Machado Fernandes|Guarda Municipal|8380-1|
2012/2013|15/10 a 13/11/2014
Ives Ferreira Miranda|Guarda Municipal|10468-0|2013/
2014|15/10 a 13/11/2014
Jadilson Toledo Barcelos|Assistente III|12028-6|2013/
2014|05/09 a 04/10/2014
Jomar Souza dos Santos Junior|Guarda Municipal|9987-2|
2013/2014|03/10 a 01/11/2014
Luana Alves Rodrigues|Aux. Serviços Gerais|9941-4|
2013/2014|02/10 a 31/10/2014
Luiz Otavio Queiroz de Araújo|Guarda Municipal|3098-8|
2012/2013|01/10 a 30/10/2014
Manoela Nunes Vieira Sodré|Auxiliar Administrativo|9679-2|
2012/2013|08/09 a 29/09/2014
Manoela Nunes Vieira Sodré|Auxiliar Administrativo|9679-2|
2013/2014|30/09 a 29/10/2014
Marcos Elias Borges da Silva|Guarda Municipal|7541-8|
2012/2013|15/10 a 13/11/2014
Maria Cristina da Cunha Bastos|Auxiliar Administrativo|
11413-8|2013/2014|06/10 a 04/11/2014
Marlon G. Silva de Carvalho|Gerente Programas
Especiais|12311-0|2013/2014|08/09 a 07/10/2014
Raphael Freitas da Silva Pinto|Guarda Municipal|11147-3|
2012/2013|15/10 a 13/11/2014
Renato dos Reis Morgado|Fiscal de Obras e Postura|
2843-6|2012/2013|15/09 a 14/10/2014

Secretaria de Administração e
Modernização da Gestão Pública
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Rodrigo Balbino Couto|Guarda Municipal|10075-7|
2013/2014|15/10 a 13/11/2014
Rosemary Lucas Camara|Agente Comunitário de
Saúde|8231-7|2012/2013|15/09 a 14/10/2014
Sueli Servolo Martins Cabral|Merendeira - C.E.|3492-4|
2013/2014|02/10 a 31/10/2014
Teresa Cristina de Sousa Cunha|Chefe Div Fisc Obras
Post|6149-2|2013/2014|15/09 a 14/10/2014
Thomais da Silva Oliveira|Guarda Municipal|6401-7|
2013/2014|02/10 a 31/10/2014
Welton Braga Cortes|Guarda Municipal|10481-7|2013/
2014|15/10 a 13/11/2014
Zenilton Castilho Marques|Agente Administrativo|3139-9|
2012/2013|13/10 a 11/11/2014

PORTARIA Nº 1022/2014

Prorrogação de Licença Maternidade.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINIS-
TRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto
de delegação de competência nº 745/2013,

R E S O L V E :

Art. 1° - PRORROGAR, pelo período de 60 dias, o prazo
de Licença Maternidade das servidoras relacionadas no
Anexo Único desta Portaria.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEMAD, 12 de setembro de 2014.

Por Delegação:
PEKER GONÇALVES DA MATA

Secretário Municipal Interino de Administração e
Modernização da Gestão Pública.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1022/2014

NOME / MATRÍCULA|CARGO|LOTAÇÃO|DATA PROR-
ROGAÇÃO| PROC. ADM
Catia Garcia Cardoso / 2741-3|Professor I|SEMED|28/
08/2014|27577/2014
Luisa Gouveia Fernando da Silva / 18651-1|
Nutricionista|SEMUSA|05/09/2014|28079/2014
Marcia Peres Menezes/4479-2|Agente Administrativo|
SEMEL|04/10/2014|28566/2014

PORTARIA Nº 1023/2014

Enquadramento de Servidor na Promoção Vertical.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINIS-
TRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto
de delegação de competência nº 745/2013,

Considerando o disposto no Art. 12 e seguintes, da Lei
nº 1584/2011, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos servidores públicos do quadro
permanente da Administração direta do Município de Rio
das Ostras, o qual define critérios para a promoção vertical
daqueles servidores que passam a fazer jus;
Considerando que as promoções serão públicas e
efetivadas através de portaria, desde que todos os
requisitos legais sejam cumpridos,

R  E  S  O  L  V  E :

Art.1º - Enquadrar na promoção vertical, os Servidores
relacionados no Anexo Único desta Portaria, nos
respectivos níveis da tabela de vencimentos da Lei
Municipal nº 1584/2011, a contar de 01/10/2014, conforme
o Processo Administrativo nº 28262/2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEMAD, 12 de setembro de 2014.

Por Delegação:
PEKER GONÇALVES DA MATA

Secretário Municipal Interino de Administração e
Modernização da Gestão Pública.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1023/2014

PROCESSO|MATRÍCULA|NOME|CARGO|ENQUADRAMENTO
VERTICAL ( Nível)
26678/2014|10834-0|Eliane Martins Velasco Campos|
Assistente Social|2
26837/2014|10726-3|Maria Cristina Soares Rosario
Ventura|Auxiliar Administrativo|2

56226/2013|10062-5|Wagner Luiz de Amorim|Guarda
Municipal|2
27133/2014|10029-3|Elenice Dias da Silva Gois|Auxiliar
de Creche|3
23083/2014 e 1725/2014 apenso|6680-0|Simone Vieira
de Oliveira|Nutricionista|3

PORTARIA Nº 1024/2014

Cancelamento de Férias.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINIS-
TRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto
de delegação de competência nº 745/2013,

R E S O L V E :

Art. 1º - CANCELAR as férias dos servidores referidos
no Anexo Único desta Portaria, concedidas através das
Portarias ali mencionadas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEMAD, 12 de setembro de 2014.

Por Delegação:
PEKER GONÇALVES DA MATA

Secretário Municipal Interino de Administração e
Modernização da Gestão Pública.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 1024/2014

Processo Administrativo nº 29285/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO PORTARIA
DIAS|NOME|CARGO/FUNÇÃO|MAT.|PERÍODO
AQUISITIVO|PERÍODO A USUFRUIR
Processo nº 22667/2014
Portaria nº 791/2014
(30 dias )|Marcio Moura Fernandes|Motorista|6457-2|2013/
2014|01/08 a 30/08/2014

Processo Administrativo nº 29224/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO PORTARIA
DIAS|NOME|CARGO/FUNÇÃO|MAT.|PERÍODO
AQUISITIVO|PERÍODO A USUFRUIR
Processo nº 25365/2014
Portaria nº 883/2014
(20 dias )|Maria da Gloria de Souza Machado|Fiscal de
Tributos|2639-5|2012/2013|29/09 a 18/10/2014

PORTARIA Nº 1025/2014

Concede Licença Prêmio.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINIS-
TRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto
de delegação de competência nº 745/2013 e consoante o
Processo Administrativo nº 29239/2014,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio os servidores
relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEMAD, 12 de setembro de 2014.

Por Delegação:
PEKER GONÇALVES DA MATA

Secretário Municipal Interino de Administração e
Modernização da Gestão Pública.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1025/2014

MAT.|SERVIDOR|CARGO|LOTAÇÃO|PERÍODO
AQUISITIVO|USUFRUIR

3097-0|ROSIMERE DA SILVA GUEDES|PROFESSOR I|
SEMED|2007/2012|27/08/2014 A 26/11/2014
421-9|ADELIA DUARTE DE MORAES SANTANA|
PROFESSOR I|SEMED|2007/2012|08/09/2014 A 07/10/2014
6391-6|IGOR CURTY DE MELLO|GUARDA MUNICIPA
L-DIRETOR DE DEPT. DE RONDA|SESEP|2004/
2009|15/09/2014 A 14/10/2014
7551-5|PAULO SERGIO DE MELO SANTANA |TEC. DE
LABORATÓRIO|SEMUSA |2005/2010|01/10/2014 A 30/
11/2014
6158-1|BRUNO PIRES DE OLIVEIRA MATTOS|FISCAL
DE MEIO AMBIENTE|SEMAP|2005/2010|13/10/2014 A 12/
01/2015
6247-2|MARIANA ISMÉRIO FIGUEIREDO|AGENTE

TRIBUTÁRIO|SEMFAZ|2004/2009|16/10/2014 A 15/01/2015

PORTARIA Nº 1026/2014

Instaura Sindicância Administrativa Disciplinar.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINIS-
TRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto
de delegação de competência nº 745/2013,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - Instaurar Sindicância Administrativa, a fim de
apurar no Processo nº 27743/2014, a responsabilidade por
suposta violação aos preceitos do Estatuto dos Servidores
Municipais, Lei nº 079/94.

Art. 2º - A Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito
Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável
por igual período, a critério da Secretária Municipal de
Administração e Modernização da Gestão Pública, para
concluir o Processo.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SEMAD, 12 de setembro de 2014.

Por Delegação:
PEKER GONÇALVES DA MATA

Secretário Municipal Interino de Administração e
Modernização da Gestão Pública.

CONCESSÃO DE INTERVALOS PARA AMAMENTAÇÃO

DECISÃO

Visando garantir o princípio constitucional da dignidade da
pessoa humana, estando ainda, legalmente alicerçado no
Estatuto do Servidor Público Municipal, DEFIRO a concessão
de intervalos diários para amamentação à servidora CARLA
CARDOSO DE LIMA, Professor I, matrícula nº 11071-0,
lotada na SEMED, sendo 02 (dois) intervalos de 30 (trinta)
minutos cada um, durante a jornada de trabalho, pelo período
de 06 (seis) meses, a contar de 01/07/2014, conforme
processo administrativo nº 27540/2014.

SEMAD, 12 de setembro de 2014.

PEKER GONÇALVES DA MATA
Secretário Municipal Interino de Administração e

Modernização da Gestão Pública.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Considerando a Lei nº 1843/2014 que cria o Núcleo Interno
de Prevenção de Acidentes - NIPA, no âmbito da
administração direta municipal e de acordo com a Política
Municipal de Saúde e Segurança no Trabalho do Município
de Rio das Ostras, instituída pela Lei nº 1848/2014.

R E S O L V E :

Divulgar Edital de convocação para processo eleitoral para
constituição do NIPA.

Artº 1º - O servidor que desejar concorrer à eleição deverá
inscrever-se, individualmente, mediante preenchimento de
formulário disponibilizado na Intranet (intranet.pmro.rj.gov.br)
ou na sede do SINDSERV, no período de 15 a 30 de
setembro de 2014.
Poderá se candidatar a membro do NIPA, o servidor público que:
I - estiver efetivamente exercendo suas atividades nos
órgãos da Administração Direta do Município;
II -  tenha cumprido estágio probatório na data da inscrição;
III - não esteja no exercício de cargo de provimento em
comissão ou função gratificada;
IV - não seja contratado temporariamente.

Artº 2º - A votação ocorrerá no período de 20 a 24 de
outubro de 2014, de forma itinerante.

Artº 3º - Para a votação o servidor estatutário, contratado ou
comissionado deverá apresentar documento contendo foto.

Artº 4º - A posse dos eleitos e suplentes ocorrerá no dia
28 de outubro de 2014 e terá vigência de dois anos.

MARIA CHRISTINA RODRIGUES MENEZES
Subsecretária Municipal de Gestão de Pessoas,

Saúde e Segurança do Trabalho
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FICHA DE INSCRIÇÃO

Eleição do Núcleo Interno de Prevenção de Acidentes - NIPA
Gestão - 2014/2016

Eu____________________________________________________________
matrícula: ____________, servidor (a) da PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS, situada à Rua Campo
de Albacora, 75 - Loteamento Atlântica – Rio das Ostras -
RJ, CNPJ: 39.223.581/0001-66, CNAE - Classificação
Nacional de Atividade Econômica: 8411-6/00, Atividade
Principal: Administração Pública Municipal, Grau de Risco:
1, venho inscrever-me para concorrer a eleição do NIPA -
Núcleo Interno de Prevenção de Acidentes, Gestão - 2014/
2016, em cumprimento a Lei Municipal nº 1843/2014, na
condição de eleitos dos empregados.
Nestes termos.
Peço deferimento.

Atenciosamente.

___________                                          ___________________
     Data                                                          Assinatura

Visto da Comissão Eleitoral - CE

________________________

________________________

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO – NIPA

Nº: _________
Nome do Candidato:_____________________________

___________________________________
Comissão Eleitoral

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO 170/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 50265/2013
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 009/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 023/2013
OBJETO: aquisição de material esportivo (...) para atender ao
projeto em movimento e jogos escolares de Rio das Ostras.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 26469/2014
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa R.M.
Rodrigues Comércio e Serviços Empresariais ME
ASSINATURA: 05/09/2014
VALOR TOTAL R$ 20.542,00
· Programa de Trabalho  12.122.0004.2.634
· Elemento de Despesa  3.3.90.30-0.1.04 Royalties
· Nota de Empenho 3077/2014
· Emitida em 04/09/2014
· Valor R$ 3.052,00

· Programa de Trabalho  12.361.0004.2.624
· Elemento de Despesa  3.3.90.30-0.1.04 Royalties
· Nota de Empenho 3075/2014
· Emitida em 04/09/2014
· Valor R$ 16.324,00

· Programa de Trabalho No 12.362.0004.2.629
· Elemento de Despesa  3.3.90.30-0.1.04 Royalties
· Nota de Empenho 3076/2014
· Emitida em 04/09/2014
· Valor R$ 1.166,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Municipal n º 060/
2006 e nº 89 /2006, Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei nº
8.666/1993, e suas posteriores alterações.

CONTRATO Nº 173/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO 8207/2014
TOMADA DE PREÇO 016/2014
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Obras
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Labor
Rio das Ostras Ltda
ASSINADO: 09/09/2014
OBJETO: construção do salão de eventos e convenções
no Parque Municipal de Rio das Ostras-RJ.
VALOR: R$ 145.520,82
· Programa de Trabalho: 04.122.0001.1.831
· Elemento de Despesa: 4.4.90.51-0.1.50 (Royalties - Lei 9478/97)
· Nota de Empenho 3027/2014
· Emitida em 28/08/2014
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e
suas posteriores alterações.

CONTRATO 174/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO 21650/2014
PREGÃO 060/2014
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
Ostrastur Viagens e Turismos Ltda
ASSINATURA: 12/09/2014
OBJETO: serviço de hospedagem, incluindo café da manhã
e alimentação (almoço e jantar), para atender a 140 atletas
de 04 estados brasileiros: Bahia, Pernambuco, Rio de Janeiro
e São Paulo, que estarão participando dos jogos nacionais
realizados e organizados pela Special Olympics.
VALOR: R$ 51.224,60
· Programa de Trabalho 27.811.0089.2.534
· Elemento de Despesa 3.3.90.39.00-0.1.50 (Royalties -
Lei 9478/97)
· Nota de Empenho 3093/2014
· Emitida em 11/09/2014
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993, e
suas posteriores alterações, Lei complementar nº 123,
de 14/12/2006, pela Lei nº 11488/2007, art.34, e Decreto
Municipal n º 060/2006.

CONTRATO 175/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO 17044/2014
PREGÃO 052/2014
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa J.R.S.
Esporte e Eventos Ltda - ME
ASSINATURA: 12/09/2014
OBJETO: 7º Open de Skate de Rio das Ostras
VALOR: R$ 34.671,40
· Programa de Trabalho 27.811.0089.2.534
· Elemento de Despesa 3.3.90.39.00-0.1.50 (Royalties -
Lei 9478/97)
· Nota de Empenho 3050/2014
· Emitida em 02/09/2014
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993, e
suas posteriores alterações, Lei complementar nº 123,
de 14/12/2006, pela Lei nº 11488/2007, art.34, e Decreto
Municipal n º 060/2006.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 123/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 5845/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20442/2014
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Serviços Públicos
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
Construtora Premier Ltda
OBJETO: necessidade de modificar o quantitativo licitado,
aumentando e reduzindo itens da planilha de quantitativos
e preços unitários.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fulcro no Parágrafo Terceiro
da Cláusula Sexta do Contrato 123/2013, art. 58, I c/c o
art. 65, I, “a”, ambos da Lei Federal 8.666/93.

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 025/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 52986/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13677/2014
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Obras
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa I-
Service Comercial Ltda
OBJETO: Paralisação por 120 (cento e vinte) dias,
objetivando a Urbanização da Unidade de Pronto
Atendimento (UPA) – Rua das Acácias – Âncora – Rio
das Ostras/RJ – LOTE II.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Quinta do Contrato
006/2014 e artigos 57, § 1º, inciso III e art. 79 § 5º, ambos
da Lei Federal 8.666/93.

ERRATA

Extrato de Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato 006/2014,
publicado na Edição n° 689, de 06/06/2014 a 12/06/2014,
no Órgão Oficial do Município de Rio das Ostras, pág.09,
fica retificado conforme informações abaixo:

ONDE SE LÊ:
OBJETO: Paralização da obra, pelo período de 60
(sessenta) dias.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I do paragrafo 1º do
art. 57 e art. 79 paragrafo 5º da Lei Federal nº 8.666/93 e
posteriores alterações

LEIA-SE:
OBJETO: Paralização da obra, pelo período de 120 (cento
e vinte) dias.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Quinta do Contrato
006/2014 e artigos 57, § 1º, inciso III e art. 79 § 5º, ambos
da Lei Federal 8.666/93.

EXTRATO DE APOSTILA

Apostilamento nº 01 ao Termo Aditivo nº 01 ao Contrato

nº 053/2014, Processo Administrativo Licitatório nº 8269/
2014 e Processo Administrativo nº 19305/2014, para
correção de erro material constante na Cláusula Terceira –
do valor global, dotação, empenho e pagamento.
Objeto: A presente apostila refere-se à alteração do texto
disposto da Cláusula Terceira do Termo Aditivo nº 01 ao
Contrato nº 053/2014 tendo em vista a constatação de
erro material no referido texto.

ONDE SE LÊ:
“R$ 192.757,96 (cento e noventa e dois mil setecentos e
cinquenta e sete reais e noventa e seis centavos).”

LEIA-SE:
“R$ 195.757,96 (cento e noventa e cinco mil setecentos e
cinquenta e sete reais e noventa e seis centavos).”

AVISO DE LICITAÇÃO – FRUSTRADA

O Departamento de Licitação e Contratos comunica a quem
interessar possa que, na licitação abaixo, não houve nenhum
licitante habilitado, ou seja, a mesma foi FRUSTRADA:

· Tomada de Preços nº 023/2014 (Processo Administrativo
nº 17032/2014-SEMOB), objetivando a contratação de
empresa de engenharia para urbanização e adequação da
passarela e deck de acesso ao Bairro São Jorge (Ilha) às
margens do Rio das Ostras – Rio das Ostras/ RJ.

AVISO DE LICITAÇÃO

O Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura
Municipal de Rio das Ostras faz saber que nos termos do que
dispõe a Lei Federal n° 8.666/1993, bem como, quando for o
caso, os Decretos Municipais nº 89/2006 e 060/2006,
observadas as disposições da Lei Federal nº 10520/2002, que
será realizada na sala da Comissão Permanente de Licitação
I – CPLI, situada na Rua Campo de Albacora, nº 102 – QD 07
– LT 22 – sobreloja – sala 05 – Loteamento Atlântica – Rio das
Ostras/ RJ, no dia 02/10/2014 às 09:00 horas, Tomada de
Preços nº 024/2014 (Processo Administrativo nº 17032/2014-
SEMOB), objetivando a contratação de empresa de engenharia
para urbanização e adequação da passarela e deck de acesso
ao Bairro São Jorge (Ilha) às margens do Rio das Ostras – Rio
das Ostras/ RJ.

O Edital poderá ser retirado no DELCO, localizado na Rua
Campo de Albacora, n° 75 – Loteamento Atlântica – Rio
das Ostras/ RJ - Site: www.riodasostras.rj.gov.br

PEKER GONÇALVES DA MATA
Secretário Municipal Interino de Administração e

Modernização da Gestão Pública

SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM-ESTAR SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO SEMBES

CONTRATO 066/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 41769/2013
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 014/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 008/2013
OBJETO: aquisição de materiais diversos (algodão, barbeador,
creme hidratante...), que atenderão as necessidades das
unidades da Secretaria Municipal de Bem-Estar Social.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 17429/2014
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Bem-Estar Social
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Religare
Empreendimentos Comerciais Ltda
ASSINADO: 25/08/2014
VALOR TOTAL: 2.912,01
· Programa de Trabalho No 08.243.0123.2.579
· Elemento de Despesa No 3.3.90.30.00 - 0.2.43 FNAS
· Nota de Empenho Nº 0690/2014
· Emitida em 20/08/2014
· Valor R$ 1.354,60

· Programa de Trabalho No 08.243.0124.2. 584
· Elemento de Despesa No 3.3.90.30.00 - 0.1.50 (Royalties
– Lei 9478/97)
· Nota de Empenho Nº 0691/2014
· Emitida em 20/08/2014
· Valor R$ 746,99

· Programa de Trabalho No 08.243.0123.2. 579
· Elemento de Despesa No 3.3.90.30.00 - 0.1.50 (Royalties
– Lei 9478/97)
· Nota de Empenho Nº 0692/2014
· Emitida em 20/08/2014
· Valor R$ 810,42
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Municipal n º 060/
2006 e nº 89 /2006, Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei nº
8.666/1993, e suas posteriores alterações.
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CONTRATO 067/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 41770/2013
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 015/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2014
OBJETO: aquisição de filtros para água, que atenderão
as necessidades dos munícipes carentes assistidos nos
centros de referência de Assistência Social – CRAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO 26294/2014
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Bem-Estar Social
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Chumaquer
Construção Civil De Casimiro De Abreu Ltda ME
ASSINADO: 03/09/2014
· Programa de Trabalho No 08.244.0123.2.580
· Elemento de Despesa No 3.3.90.32.00 - 0.2.33 FEAS
· Nota de Empenho Nº0743/2014
· Emitida em 29/08/2014
· Valor R$ 4.200,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Municipal n º 060/
2006 e nº 89 /2006, Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei nº
8.666/1993, e suas posteriores alterações.

CONTRATO 068/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 3813/2014
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 013/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 009/2014
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios (farinha de
trigo, macarrão...) que atenderão às unidades
assistenciais da Secretaria Municipal de Bem-Estar Social
PROCESSO ADMINISTRATIVO 26418/2014
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Bem-Estar Social
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Real
Bramar Comércio e Serviços Ltda - ME
ASSINADO: 03/09/2014
· Programa de Trabalho 08.243.0124.2.584
· Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - 0.1.50 (Royalties
– Lei 9478/97)
· Nota de Empenho 744/2014
· Emitida em 29/08/2014
· Valor R$ 16.106,40
· Emitida em 29/08/2014
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Municipal n º 060/
2006 e nº 89 /2006, Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei nº
8.666/1993, e suas posteriores alterações.

CONTRATO 069/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 36541/2013
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 007/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2013
OBJETO: contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de buffet, ornamentação. coffe
break para atender as necessidades do município na
realização de eventos diversos da Secretaria de Bem
Estar Social.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24515/2014
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Bem-Estar Social
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Monica
M.M. Nascimento Serviços de Buffet
ASSINADO: 08/09/2014
VALOR TOTAL: R$ 119.992,20
· Programa de Trabalho No 08.244.0123.2.580
· Elemento de Despesa No 3.3.90.39.00-0.1.50 (Royalties
– Lei 9478/97)
· Nota de Empenho No 0773/2014
· Emitida em 05/09/2014
· Valor R$ 90.267,20

· Programa de Trabalho 08.241.0123.2.841
· Elemento de Despesa 3.3.90.32.00-0.1.50 (Royalties –
Lei 9478/97)
· Nota de Empenho 0774/2014
· Emitida em 05/09/2014
· Valor R$ 29.725,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Municipal n º 060/
2006 e nº 89 /2006, Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei nº
8.666/1993, e suas posteriores alterações.

CONTRATO 070/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 42177/2013
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 020/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 025/2013
OBJETO: aquisição de kit enxoval compostos por
materiais de uso infantil (algodão, banheira plástica, calça
enxuta...) destinados as gestantes e nutrizes assistidas
pela Secretaria Municipal de Bem-Estar Social
PROCESSO ADMINISTRATIVO 20907/2014
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Bem-Estar Social
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
Alternativa Comércio e Serviços Ltda
ASSINADO: 08/09/2014
· Programa de Trabalho: 08.244.0102.2.852
· Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - 0.1.50 (Royalties
– Lei 9478/97)
· Nota de Empenho 0748/2014
· Emitida em 02/09/2014

· Valor R$ 94.740,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Municipal n º 060/
2006 e nº 89 /2006, Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei nº
8.666/1993, e suas posteriores alterações.

CONTRATO 071/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO 17432/2014
PREGÃO 014/2014
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Bem-Estar Social
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa RM
Rodrigues Comércio Serviços Empresariais ME
ASSINATURA: 12/09/2014
OBJETO: aquisição de cadeiras de rodas, que atenderão
as necessidades dos Centros de Referência em
Assistência Social – CRAS, da Secretaria Municipal de
Bem-Estar Social.
· Programa de Trabalho 08.244.0102.2.852
· Elemento de Despesa 3.3.90.32.00-0.1.50 (Royalties –
Lei 9478/97)
· Nota de Empenho 757/2014
· Emitida em 04/09/2014
· Valor R$ 14.565,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993, e
suas posteriores alterações, Lei complementar nº 123,
de 14/12/2006, pela Lei nº 11488/2007, art.34, e Decreto
Municipal n º 060/2006.

PEKER GONÇALVES DA MATA
Secretário Municipal Interino de Administração e

Modernização da Gestão Pública

PORTARIA SEMFAZ  Nº 03, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

Altera a Portaria 001 de 21 de março de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e

CONSIDERANDO a implantação dos sistemas
informatizados;
CONSIDERANDO a necessidade de definir procedimentos
relativos a utilização dos sistemas informatizados da
Secretaria Municipal de Fazenda.

R E S O L V E :

Art. 1º  - Fica revogada a alínea “d” do inciso II, parágrafo 1º do
artigo 11, da portaria SEMFAZ nº 01, de 21 de março de 2014.

Art. 2º  - O inciso I do §2º do Art. 11, da Portaria SEMFAZ nº
01, de 21 de março de 2014, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 11 (...)
“§2º (...)

“I – deverá o outorgante reconhecer sua firma em cartório.

Art. 3º - Fica revogada a alínea “d” do inciso II, parágrafo
2º do artigo 11, da portaria SEMFAZ .

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 12 de setembro de 2014.

JOÃO BATISTA ESTEVES GONÇALVES
Secretário Municipal de Fazenda

RESULTADO DE JULGAMENTOS DE RECURSO DE
DEFESA PRÉVIA DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Conforme Art. 8º da resolução 404 de 12 de junho de
2012 do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN)
seguem abaixo relacionados, os resultados dos processos
apreciados pela CADEP (Comissão de Defesa Prévia)
para publicação em diário oficial.

PAULO CÉSAR VIANA
Secretário de Segurança Pública

Processos apreciados nos períodos de 15 a 29 de Agosto de 2014.

Requerente|Nº do Processo|Nº req.|Auto de
Infração|Placa do Veículo|Resultado

Adelino D. De Carvalho|PMRO/000237/14|000324/
14|K30060749|KWD6880|NÃO ACOLHIDO
Adriana Bittencort de Oliveira|PMRO/000322/
14|000425/14|K30070437|KXT4906|NÃO ACOLHIDO

Secretaria de Fazenda

Secretaria de Segurança Pública

Adriano Faria de Almeida|E12/066/4419/14|000280/
14|K30068494|LCT5202|NÃO ACOLHIDO
Aluizio Rocha Neto|PMRO/000256/14|000345/
14|K30069805|KOY0631|ACOLHIDO
Ana Mara Bravin|PMRO/000415/14|000540/
14|K30068549|LLX6862|NÃO ACOLHIDO
Andre de Souza moraes|E12/066/5790/14|000281/
14|K30067691|LKK8503|NÃO ACOLHIDO
Andre Luiz Jose Ribeiro|PMRO/000289/14|000381/
14|K30283140|KNZ3024|NÃO ACOLHIDO
Andressa F, de Souza Silva|E12/062/12786/4|000570/
14|K30013940|LAY9453|NÃO ACOLHIDO
Anisio Antunes Correa Filho|PMRO/000195/14|000263/
14|K30069326|DGS2276|NÃO ACOLHIDO
Anthony Faria Bittencort|PMRO/000387/14|000499/
14|K30063694|KPP5467|NÃO ACOLHIDO
Antonio Paulino Da Silva|PMRO/000254/14|000343/
14|K30068153|CXJ9898|NÃO ACOLHIDO
Bruno Miller Muniz Gomes|PMRO/000288/14|000380/
14|K30070889|KUZ6155|ACOLHIDO
Carla lima Vasconcelos|PMRO/000342/14|000447/
14|K30071677|LRR3075|NÃO ACOLHIDO
Carlos Henrique A Garcia|PMRO/000407/14|000530/
14|K30070232|LSD2028|NÃO ACOLHIDO
Carlos Henrique R Viana|PMRO/000449/14|000602/
14|K30072258|MRO5318|NÃO ACOLHIDO
Cesar de Almeida|PMRO/000393/14|000513/
14|K30066019|KXV0155|ACOLHIDO
Crislaine da S A Rodrigues|PMRO/000448/14|000600/
14|K30064356|KXI2067|NAO ACOLHIDO
Cristiano Ribeiro da Silva|PMRO/000269/14|000361/
14|K30070196|LNX0313|ACOLHIDO
Deize Barboza Fernades|PMRO/000259/14|000349/
14|K30068685|LLF1203|NÃO ACOLHIDO
Edna Da Silva Gonçalves|PMRO/000228/14|000312/
14|K30069037|LNG5593|NÃO ACOLHIDO
Ednaldo Leite da Silva|PMRO/000350/14|000456/
14|K30070782|LIP9809|ACOLHIDO
Elaine da Silva Lima|PMRO/00283/14|000375/
14|K30054027|KVN6913|NÃO ACOLHIDO
Eliane da Silva Lima|PMRO/000285/14|000377/
14|K30281622|KVN6913|ACOLHIDO
Eliane da Silva Lima|PMRO/000284/14|000376/
14|K30286495|KVN6913|ACOLHIDO
Eliane da Silva Lima|PMRO/000282/14|000374/
14|K30067586|KVN6913|NÃO ACOLHIDO
Erotides Soares da Costa|PMRO/000225/14|000308/
14|K30067696|MRK2020|NÃO ACOLHIDO
Fabiano das Dores|PMRO/000454/14|000607/
14|K30072062|KZK4281|NÃO ACOLHIDO
Felcpint e DE P E Reformas LTDA|PMRO/000318/
14|000417/14|K30070593|KYG4735|ACOLHIDO
Fernando Ferreira|PMRO/000392/14|000506/
14|K30069543|LLF7359|NAO ACOLHIDO
Flávia Pereira Campar  Braz|PMRO/000321/14|000420/
14|K30070060|KVT5928|ACOLHIDO
Flavio Fonte vieira|PMRO/000332/14|000435/
14|K30071059|MSN8583|ACOLHIDO
Francisco Clovis L. Goulart|PMRO/000400/14|000520/
14|K30070416|ODB7952|NÃO ACOLHIDO
Francisco Jose de Oliveira|PMRO/000199/14|000267/
14|K30013950|LLG7436|NÃO ACOLHIDO
Francisco Martins da Cruz|PMRO/000292/14|000389/
14|K30069522|LLN1972|NÃO ACOLHIDO
Gilber Paschoal Eufrazio|E12/020/127/14|000511/
14|K30058107|LBW3154|NA0 ACOLHIDO
Gilmara Ribeiro Dos Santos|PMRO/000308/14|000406/
14|K30129646|KVF6855|NÃO ACOLHIDO
Gilson Da Cunha Bastos|PMRO/000255/14|000344/
14|K30292500|KVK1904|NÃO ACOLHIDO
Helena Lucia F, Gomes|PMRO/000397/14|000517/
14|K30283113|AMO6815|NÃO ACOLHIDO
Helio de Paiva Farias|E12/066/7109/14|000565/
14|K30069032|KQP3684|NÃO ACOLHIDO
Helio de Paiva Farias|E12/066/7111/14|000563/
14|K30069033|KQP3684|NÃO ACOLHIDO
Henrique Eduardo A.  Brandt|PMRO/000211/14|000291/
14|K30068931|LLC8749|NÃO ACOLHIDO
Herbert George Kunzel|PMRO/000210/13|000290/
14|K30068563|LQX5117|NÃO ACOLHIDO
Hildemar Mendonça de Souza|PMRO/000203/14|000271/
14|K30064460|LQW7479|NÃO ACOLHIDO
Ivan Alves Mazzotti|PMRO/000215/14|000295/
14|K30068424|KOR8759|NÃO ACOLHIDO
Jamizan Felizardo Vidal|PMRO/000406/14|000528/
14|K30064662|KWK3857|NÃO ACOLHIDO
Janiel Alves da Silva|PMRO/000268/14|000358/
14|K30286625|KVM4326|NÃO ACOLHIDO
Jason Alexandre Batista Rangel|PMRO/000347/
14|000453/14|K30069946|ODA9501|ACOLHIDO
Jerry Adriano M.  Da Silva|PMRO/000399/14|000519/
14|K30033745|LNQ5078|NÃO ACOLHIDO
Joao Batista linhares|PMRO/000193/14|000260/
14|K30055909|LAG7183|NÃO ACOLHIDO
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Jocimario Freitas Custodio|PMRO/000352/
14|000458Q14|K30061386|LLE1787|NÃO ACOLHIDO
Jomara E. Ramos|PMRO/000330/14|000408/
14|K30068849|KRI2660|ACOLHIDO
Jorge Renato Santana da Silva|PMRO/000241/
14|000327/14|K3067670|LQH2135|ACOLHIDO
Jorge Romao Carvalho Silva|PMRO/000192/14|000259/
14|K30067942|HFX3510|NÃO ACOLHIDO
Jose Amaro da Fonte Neves|PMRO/000272/14|000364/
14|K30278032|KWX2528|NÃO ACOLHIDO
Jose Amaro da Fonte Neves|PMRO/000273/14|000365/
14|K30274081|KWX2528|NÃO ACOLHIDO
Joselipe Gomes Chaga|PMRO/000221/14|000304/
14|K30068660|KVK7235|NÃO ACOLHIDO
Joselipe Gomes Chaga|PMRO/000223/14|000306/
14|K30068661|KVK7235|NÃO ACOLHIDO
Joselipe Gomes Chagas|PMRO/000224/14|000307/
14|K30067046|LSR4162|ACOLHIDO
Josias Rodrigues De S. E Silva|PMRO/000385/
14|000496/14|K30061048|LPC4515|NÃO ACOLHDO
Julius Sobral Vannie|PMRO/000418/14|000543/
14|K30071288|LSR1357|NÃO ACOLHIDO
Julius Sobral Vannier|PMRO/000416/14|000541/
14|K30068525|LSR1357|NÃO ACOLHIDO
Julius Sobral Vannier|PMRO/000417/14|000542/
14|K30071300|KVL8033|NÃO ACOLHIDO
Leandro Mota Pereira|PMRO/000328/14|000431/
14|K30067138|KYQ5344|NÃO ACOLHIDO
Leonardo Coutinho Manteiga|PMRO/000194/
14|000261/14|K30063642|KWJ2213|ACOLHIDO
Leonardo Natividade Gonçalves|E12/066/8495/
14|000566/14|K30069138|KZK3203|NÃO ACOLHIDO
Linandro Pinheiro|PMRO/000204/14|000272/
14|K30053305|LAH9293|NÃO ACOLHIDO
Luciane de Souza|PMRO/000340/14|000445/
14|K30067645|LQL3250|NÃO ACOLHIDO
Luciane de Souza|PMRO/000341/14|000446/
14|K30065313|LQL3250|NÃO ACOLHIDO
Luiz Cláudio de A dos Santos|PMRO/000565/
14|000757/14|K30072283|KPD9824|ACOLHIDO
Luiz Fernando Miranda|PMRO/000344/14|000449/
14|K30064737|LQH2629|NÃO ACOLHIDO
Manuela da Silva Azeredo|PMRO/000270/14|000362/
14|K30069624|KRO0317|ACOLHIDO
Marcio Moura Fernandes|PMRO/000356/14|000463/
14|K30068718|LRD8488|ACOLHIDO
Marcos Michel de Souza Sales|PMRO/000217/
14|000299/14|K30066829|HGO9722|ACOLHIDO
Marcus Vinicius dos S Porto|PMRO/000455/14|000608/
14|K30072259|KPA7581|NÃO ACOLHIDO
Maria Bernado da Silva|PMRO/000337/14|000440/
14|K30069600|KRL1130|NÃO ACOLHIDO
Maria da Glória da S. Teles Miller|PMRO/000499/
14|000670/14|K30072779|LKS6411|ACOLHIDO
Maria da Graça Santana|PMRO/000345/14|000450/
14|K30061082|LO5534|NÃO ACOLHIDO
Maria do Carmo Teixeira Trilha|PMRO/000353/
14|000459/14|K30069730|KWH4620|NÃO ACOLHIDO
Maria Jose Da Costa|PMRO/000230/14|000314/
14|K0065018|KLT5970|NÃO ACOLHIDO
Maria Luiza L de Paranagua|E12/066/5821/4|000282/
14|K30067472|LlLO2586|NÃO ACOLHIDO
Maria Luzia Oliveira dos Santos|PMRO/000261/
14|000351/14|K30067699|DRL4711|NÃO ACOLHIDO
Marlon Costa Lyara|PMRO/000227/14|000311/
14|K30068606|LPN1021|NÃO ACOLHIDO
Mateus Lemos Pierangeli|PMRO/000330/14|000443/
14|K30069694|KVA4035|NÃO ACOLHIDO
Mauricio Paraguassu Pinheiro|PMRO/000346/
14|000451/14|K30071299|LQE7299| ACOLHIDO
Paulo Roberto Fernades Loureiro|PMRO/000265/
14|000355/14|K30064343|LRB3289|NÃO ACOLHIDO
Paulo Sergio Paixão Trindade|PMRO/000291/
14|000387/14|K30069876|KJH3486|ACOLHIDO
Percival Costa Pinheiro Machado|PMRO/000649/
14|000883/14|K30073884|KUY6363|ACOLHIDO
Pricila de Souza Luz|PMRO/000352/14|000464/
14|K30278966|LLB1693|NÃO ACOLHIDO
Raimundo Jose da Conceição|PMRO/000294/
14|000391/14|K30069568|LVR1089|NÃO ACOLHIDO
Renan Moreira Gomes|PMRO/000235/14|000319/
14|K30069421|LPW6503|NÃO ACOLHIDO
Renata Pereira Coutinho|PMRO/000231/14|000315/
14|K30067887|LLE6286|NÃO ACOLHIDO
Reynaldo Levi Agria|PMRO/000315/14|000414/
14|K30069218|KZN2771|NÃO ACOLHIDO
Ricardo Campos de Araujo|PMRO/000201/14|000269/
14|K30042618|LQK2057|NAO ACOLHIDO
Rita Maria Pessanha Freitas|PMRO/000420/14|000546/
14|K30284029|JFY9226|NÃO ACOLHIDO
Roberto de Araujo Zangrando|PMRO/000414/
14|000539/14|K30072152|LQD3059|NÃO ACOLHIDO
Romildo Rodrigues Rocha|PMRO/000293/14|000390/
14|K30071013|KRA5939|NÃO ACOLHIDO

Romualdo Coutinho Lisboa|PMRO/000386/14|000497/
14|K30038527|MRP5039|NÃO ACOLHIDO
Rose Mary Medeiros R Ponte|E12/020/123/14|000512/
14|K30064568|LPS3998|NÃO ACOLHIDO
Sabrina Correa Ramos de Araujo|PMRO/000411/
14|000534/14|K30065317|HEH2443|NÃO ACOLHIDO
Sergio Peixoto Alves|PMRO/000260/14|000350/
14|K30284909|KPB9451|NÃO ACOLHIDO
Silvane Maria Texeira|PMRO/000312/14|000410/
14|K30064471|LCU0410|NÃO ACOLHIDO
Silvania Gomes da Silva|PMRO/000446/14|000507/
14|K30288937|KOS3234|NÃO ACOLHIDO
Thabata F. G. O. Gonçalves|PMRO/00391/14|000503/
14|K30063697|LLK9403|NÃO ACOLHIDO
Tulio de Carvalho Sampaio|PMRO/000290/14|000382/
14|K30069942|KPT0369|NÃO ACOLHIDO
V N Silva Viagens e Turismo LTDA|PMRO/000363/
14|000364/14|K30039523|LQN3897|NÃO ACOLHIDO
Vera Lucia de Faria Bello|PMRO/000351/14|000457/
14|K30070408|LLM4129|NÃO ACOLHIDO
Viação Fortaleza LTDA|PMRO/000191/14|000258/
14|K30042613|LPY8622|NÃO ACOLHIDO
Viviane Martins Dos Santos|PMRO/000303/14|000401/
14|K30061031|LLE2266|NÃO ACOLHIDO
Wagner Kinust de Albuquerque|PMRO/000212/
14|000292/14|K30067888|LLG0521|NÃO ACOLHIDO
Walter Luis T. De Aguiar|PMRO/000226/14|000310/
14|K30058787|LQM3392|NÃO ACOLHIDO
Wellington Vale Fundao|PMRO/000354/14|000460/
14|K30069727|KYZ2124|ACOLHIDO
Welton Braga Cortes|PMRO/000505/14|000680/
14|K30072415|LQX9471|ACOLHIDO
Wesley Da Silva Souza|PMRO/000236/14|000320/
14|K30068038|OVH0861|ACOLHIDO
Willian Braziellas Justiniano|E12/020/113/14|000510/
14|K30068486|LOC8922|NAO ACOLHIDO

ISABEL MARIA PASQUALI DE OLIVEIRA
(Presidente)

AGRINALDO BORGES MOTA
(Secretário)

LÍVIO ALVES DOS SANTOS
(Membro)

IRINEU OLIVEIRA
(Membro)

ALCELINO BORGES
(Membro)

CONVOCAÇÃO

O Presidente da Comissão para Desenvolvimento do
Plano Municipal de Redução de Riscos de Desastres, no
uso de suas atribuições, e com base no art. 1º, da Portaria
Municipal n° 0691/2014,

CONVOCA os membros titulares, bem como os suplentes,
da Comissão para Desenvolvimento do Plano Municipal de

Redução de Riscos de Desastres, para a primeira reunião
que ocorrerá no dia 15 de setembro de 2014 às 10h, no
Auditório da SEMED.

Rio das Ostras, 09 de setembro de 2014.

ERIC ALVES DA SILVA
Presidente da Comissão

COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e
Habitação – SECPLAN, visando garantir o princípio
constitucional da Legitimidade dos Atos Administrativos,
em especial o da Publicidade, torna público o Resumo do
Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV - elaborado pela
ERVA CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 15.150.466/0001-
40, para o empreendimento “ASSEMBLEIA DE DEUS
CENTRAL DE RIO DAS OSTRAS” a ser implantado na
Avenida Brasil, Lote 26, Quadra 08 no Loteamento
Extensão do Bosque da Praia, Rio das Ostras – RJ.

O referido EIV e seu relatório estarão disponíveis na
íntegra no Portal Oficial da Prefeitura de Rio das Ostras
e na SECPLAN. O prazo para consulta e fornecimento
será de 30 dias a contar desta publicação conforme
determinação do art. 142 da Lei Complementar 004/2006.

Secretaria de Planejamento,
Urbanismo e Habitação

A ASSEMBLEIA DE DEUS CENTRAL DE RIO DAS
OSTRAS tem por objetivo construir uma Edificação
Institucional, que terá capacidade para 250 pessoas em
uma área total construída de 1.113,11m² na Avenida Brasil,
Lote 26, Quadra 08, Loteamento Extensão do Bosque da
Praia, Rio das Ostras – RJ.
O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) identificou junto
às Secretarias Municipais competentes do Município o
seguinte diagnóstico e medidas para realização e adequação
às normas exigidas:
1. Impacto viário: baixo – devido à utilização da edificação
em horários de menor volume de trânsito, oferta de ônibus
e 9 Linhas de vans que passam em pontos próximos à
instituição; estacionamento próprio dentro dos parâmetros
exigidos pelo município; criação de paraciclo no lote;
2. Controle de Ruído: realizado controle eletroacústico para
limitar níveis de decibéis oriundos de instrumentos e
microfones; em esquadrias e portas de maior dispersão
sonora para o exterior da edificação que utilizem vidro
blindex, privilegiar vidro laminado de alto desempenho
acústico; utilizar carpete ou similar sobre palcos de
apresentações de corais e orquestras a fim de atenuar
reverberações do som; Utilizar forro acústico no teto do
local de reunião; para reduzir o nível de pressão sonora na
área da bateria, utilizar isolante em placas de acrílico ou
similar; utilizar equipamento de som com controle de
dispersão vertical sonora, alinhado para controle de graves;
3. Adequada utilização da água: com reservatório de águas
pluviais e reservatório de água potável; esgotamento
sanitário de acordo com as leis vigentes.

EDITAL

A Diretoria Executiva do Conselho Municipal de Planejamento
e Orçamento Participativo em reunião realizada no dia 01 de
setembro de 2014 na sala do POP, no Centro de Cidadania
– Avenida da Casuarinas, 595 – Residencial Praia Âncora,
acordou por bem criar uma comissão de Análise e
Acompanhamento das Prioridades Elencadas nas reuniões
Setoriais no ano de 2014, formada pelos senhores (a) Nája
Botelho Thomé, Maria José Silva Guimarães e pelos
membros do Poder Público Fernando Barreiros Gonzalez e
Josias Davi Pereira, a partir da presente publicação.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Planejamento e Orçamento
Participativo convoca os Srs. Conselheiros para a quarta
AGO – Assembleia Geral Ordinária, dia 18 de setembro de
2014, às 18h em 1ª Convocação e em 2ª Convocação, às
18h30min., que acontecerá no Centro de Cidadania –
Avenida da Casuarinas, 595 – Residencial Praia Âncora.
Pauta:
1) Comissão de Análise e Acompanhamento das Prioridades
elencadas nas reuniões setoriais no ano de 2014.
2) Respostas aos ofícios emitidos pelas diversas
secretarias envolvidas nas setoriais
3) Assuntos Gerais

EUNICE MARIA DIAS DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho de Orçamento Participativo

EDITAL Nº 704/2014
Dispõe sobre a convocação de suplente para substituição
de Conselho Tutelar.

DALVA FRAGOSO PINTO, Vice Presidente em exercício
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Rio das Ostras (CMDCA), no uso das
atribuições legais, e conformidade com o inciso IX do
artigo 6º da Lei Municipal nº 1.520/2011, leva ao
conhecimento de todos que o presente edital;

CONVOCAR: Derli Marques Correa Pinheiro, Identidade nº
04.288.174-4 (IFP), CPF: 502.661.527-9, primeira suplente
do CONSELHO TUTELAR de acordo com o ato de posse
realizado em 06/02/2012 registrado em livro próprio, para
se apresentar no ato desta publicação, portando os
documentos exigidos em lei, a fim de procedimentos a
serem adotados para o preenchimento temporário no cargo
de Conselheira Tutelar, substituindo a conselheira tutelar
(titular) em sua licença maternidade, conforme o artigo 24º
do § 6º da Lei Municipal 1520/2011, no período de 120 dias,
a contar de 01/09/2014.

Rio das Ostras, 04 de setembro de 2014.

DALVA FRAGOSO PINTO
Vice-Presidente do Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente

Secretaria de Bem-Estar Social
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Secretaria de Obras

AUTO DE INFRAÇÃO

A Secretaria Municipal de Obras, visando garantir o
princípio constitucional da legitimidade dos Atos
Administrativos, em especial o da Publicidade, torna
público a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO, por
descumprimento da legislação edilícia e urbanística.
O autuado tem o prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
partir desta publicação, para interpor Recurso contra o
Auto de Infração, nos termos da Lei nº. 203/96, sob pena
de lançamento, no Cadastro do Registro Geral de Imóveis,
para cobrança Judicial.
Processo Adm.|Auto de Infração Nº|Endereço do
Imóvel|Autuado
2791/2012|10310|Rua: A – Quadra: 06 – Lote: 50 –
Bairro: Imperial – Mar do Norte|BA LOG Logistíca e
Locação Ltda ME – CNPJ: 14.395.944/0001-10
19882/2014|10305|Rua: Barbosa Lima Sobrinho – Nº
321 – Apto: 104 – Quadra: 58 –  Lote: 03 – Enseada das
Gaivotas|Alvorada Arquitetura e Construção Ltda – CNPJ:
11.190.129.0001/26
10934/2014|10301|Rua: Antonio Rolim – Quadra:B9 –
Lote: 26 - Costazul|Alvaro da Silva Amorim –
CPF: 067.170.207-68
2390/2011|10197|Rua: Eduardo Pio Duarte – Quadra:
19 – Lote: 09 – nº 659 –  Casa: A – Terra Firme|Huslayne
da Silva Carvalho – Inscrição: 01.4.123.0396.001
37331/2012|10308|Rua:  Minas Gerais – nº:360 – Quadra:
28 – Lote: 15 – Cidade Praiana|Nerivania de Oliveira
Tavares – Inscrição: 01.7.024.0522.001
2503/2014|10304|Rua: Iolanda – nº 86 – Quadra:H8 –
Lote; 08 – Costazul|Wanessa Moraes Moura da Silva –
Inscrição: 01.3.166.0116.001
1860/2014|10218|Rua: Tulio de Alencar – nº 83 – Lotes:
10,12 e 14 – Quadra: J1 – Casa: 05 – Costazul|Marco
Antônio Dutra Goes – Inscrição: 01.3.111.0913.005
27525/2011|10282|Rua: Aracaju – Quadra: 10 – Lote:
08 – Jardim Bela Vista|Leila Cristina Duarte Amaral -
CPF: 708.461.627-68
27525/2011|10283|Rua: João Pessoa – Quadra: 10 –
Lote: 10 – Jardim Bela Vista|Lucy Gonçalves de Souza
– CPF: 745.911.327-20
40257/2012|10213|Rua: Conceição de Macabu –
Quadra: 44 – Lote: 17 –  Loteamento Jardim
Mariléa|Allisson Bruno Dos Anjos Sales –  Inscrição:
01.5.044.0191.001
14131/2011|10194|Rua: São Judas Tadeu – Quadra:
30 – Lote: 681 – Village Rio das Ostras|Milton Almeida
Silva –   CPF: 813.483.637-20

NOTIFICAÇÕES

A Secretaria Municipal de Obras, visando garantir o princípio
constitucional da legitimidade dos Atos Administrativos,
em especial o da Publicidade, torna público a lavratura das
NOTIFICAÇÕES, conforme os termos da Lei Municipal nº
208/1996, em seu artigo 177-A inciso I e inciso II, quando
do caso e artigo 177-C e seu paragrafo único nos termos
por descumprimento da legislação edilícia e urbanística, a
tomar providencias para regularização da construção e/ou
apresentar defesa ou interpor recurso no prazo máximo de
15 (quinze) dias, a partir desta publicação, após o qual
serão adotadas as medidas cabíveis e as penalidades
previstas na Lei acima mencionada.

Processo|Notificação|Endereço do Imóvel|Notificado
14131/2014|13744|Rua: São Judas Tadeu – Quadra:
30 – Lote: 681 – Village Rio das Ostras|Milton Almeida
Silva –  CPF: 813.483.637-20
40257/2012|13494|Rua: Conceição de Macabu –
Quadra: 44 – Lote : 17 – Loteamento Jardim Mariléa|Allisson
Bruno dos Anjos Sale – Inscrição: 01.5.044.0191.001
4854/2014|13498|Rua: Humberto Campos – Quadra:
12 – Lote: 01 – Loteamento Enseada das
Gaivotas|Flavio Luis – Inscrição: 01.4.022.0376.001
1467/2014|13742|Avenida das Palmeiras – Quadra: C
– Lotes: 01 e 02 – Verdes Mares|Flavio Campos Pedrosa
–          CPF: 760.287.987-20
18962/2012|13802|Rodovia Amaral Peixoto – nº 4871 –
Centro – Rio das Ostras|J.H. Moda Mix Comércio e
Confecção –  CPF: 056.956.177-90
20952/2011|13749|Rua: X – nº 31 – Lote: 02 –  Fundos
– Extensão do Serramar|Victor Paulo Busch e Outro -
Inscrição: 01.7.239.0030.001
11285/2011|13747|Estrada Serramar – Chácara – nº:
35 – Projeto C – Recanto|Dionea almeida – Inscrição:
01.6.106.0588.001
9999/2013|13664|Avenida Costazul – nº 712 – Quadra:
G1 – Lotes: 01 e 03 – Rio das Ostras|João Alberto
Alves de Carvalho – Inscrição: 01.3.105.0420.001
24014/2014|13735|Rua: 26 – (entre Quadras 32 e 35) –

Área Pública – Bosque/Parque – Extensão
Serramar|Girleno Francisco dos Santos – CPF:
356.360.188-78

EMBARGOS

A Secretaria Municipal de Obras, visando garantir o
princípio constitucional da legitimidade dos Atos
Administrativos, em especial o da Publicidade, torna
público a lavratura dos EMBARGOS relacionados,
conforme os termos da Lei Municipal nº 208/1996, em
seu artigo 172 § 2º, alínea “C” da Lei Municipal nº 208/
1996, em seu artigo 177-C – Código de Obras,  por
descumprimento da legislação edilícia e urbanística, a
PARALISAR imediatamente as atividades constatadas e
apresentar defesa ou interpor recurso no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, após o qual
serão adotadas as medidas cabíveis e as penalidades
previstas na Lei acima mencionada.

Processo|Embargo|Endereço do Imóvel|Embargado
1467/2014|7055|Avenida das Palmeiras – Lotes: 01 e
02 – Quadra: C – Verdes Mares|Flavio Campos Pedrosa
–  CPF: 760.287.897-20
4854/2014|6867|Rua: Humberto de Campos – Quadra:
12 – Lote: 01 –  Enseada das Gaivotas|Flávio Luis –
Inscrição: 01.4.022.0376.001
40257/2012|6861|Rua: Conceição de Macabu – Quadra:
44 – Lote: 17 – Jardim Mariléa|Allisson Bruno dos Anjos
Sales – Inscrição: 01.5.044.0191.001

RESOLUÇÃO SEMAP N.º 001/2014

Aprova o Regimento Interno da Junta de Análise de
Recurso Ambiental - JARIA

O Secretário Municipal do Ambiente, Sustentabili-
dade, Agricultura e Pesca, no uso de suas atribuições,
que lhe são conferidas pelo Inciso VII, do § 2°, do Artigo
28, da Lei Complementar n.º 005/2008, que institui o
Código de Meio Ambiente do Município de Rio das Ostras;

Considerando que a JARIA deverá elaborar seu
Regimento Interno, que disciplinará e organizará seus
trabalhos, submetendo-o ao exame e sanção do Secretário
Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca,
consoante o disposto no artigo13 da Lei Municipal
Complementar n° 005/2008

R E S O L V E:

Art. 1° - Aprovar o Regimento Interno da Junta de Análise
de Recursos de Infração Ambiental - JARIA, na forma do
Anexo que integra a presente Resolução.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação no Jornal Oficial do Município de Rio das Ostras.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Rio das Ostras, 12 de setembro de 2014.

NIVALDO TALON HESPANHOL
Secretário Municipal do Ambiente,

Sustentabilidade, Agricultura e Pesca.

REGIMENTO INTERNO DA JUNTA DE ANÁLISE DE
RECURSOS ADMINISTRATIVOS DE INFRAÇÃO

AMBIENTAL - JARIA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art.1º.- A Junta de Análise de Recursos de Infração
Ambiental – JARIA é um órgão integrante da estrutura da
Secretaria do Ambiente, Sustentabilidade, Agricultura e
Pesca - SEMAP, responsável pelo julgamento dos recursos
administrativos interpostos contra penalidades aplicadas
pela fiscalização ambiental da SEMAP, às pessoas físicas
e jurídicas infratoras, nos termos do disposto na Lei
Complementar 005/2008.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art.2º. - A Junta de Análise de Recursos de Infração
Ambiental compete:
I - julgar, em primeira instância, recursos interpostos contra
penalidades impostas pela fiscalização ambiental da SEMAP;

Secretaria de Ambiente,
Sustentabilidade, Agricultura e Pesca

II - analisar e julgar os recursos interpostos pelos autuados;
III- solicitar ao agente autuante, quando necessário,
informações complementares relativas aos recursos,
objetivando análise minuciosa da situação recorrida;
IV - encaminhar orientações à Fiscalização sobre problemas
observados nas autuações e apontados em recursos, e
que se repitam sistematicamente.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO

Art.3º. - A Junta de Análise de Recursos de Infração Ambiental
será composta de 3 (três) membros titulares e 3 (três)
suplentes nomeados pelo Prefeito Municipal, por indicação
do Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e
Pesca, sendo um dos membros titulares, o Presidente.

CAPÍTULO IV
DO MANDATO DOS MEMBROS DA JARIA

Art.4º. - O mandato dos membros da JARIA terá duração
de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, apenas uma vez,
por igual período.
§1º. A recondução do mandato dos membros da JARIA
ocorrerá com a concordância de seus membros e
aquiescência do Secretário Municipal de Meio Ambiente,
Agricultura e Pesca.
§2º. A recondução do mandato dos membros da JARIA deverá
ser publicada no Jornal Oficial do Município de Rio das Ostras.

Art.5º. - Nos casos de impedimento temporário ou
permanente, perda de mandato ou designação para outro
cargo incompatível, qualquer dos membros da JARIA será
substituído pelo seu suplente, durante o período do mandato.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA JARIA

Art.6º. - O Presidente da JARIA será eleito pelos membros
da Junta, por votação, e em caso de empate, caberá ao
Secretário do Ambiente, Sustentabilidade, Agricultura e
Pesca o voto de desempate.

Art.7º. - Cada membro tem autonomia para a formulação e
motivação do seu relatório e voto, devendo ser observados
o interesse público e a imparcialidade.

Art.8º. - Ao presidente da JARIA compete:
I - dirigir os trabalhos da JARIA, presidir suas sessões,
propor medidas e apurar o resultado do julgamento, zelando
pela sua regularidade;
II - determinar as diligências solicitadas;
III - proferir, na hipótese de empate na votação, voto
ordinário e de qualidade, sendo este fundamentado;
IV - assinar as Resoluções, em conjunto com os membros
da junta;
V - recorrer, de ofício, ao CMMA, quando a impugnação
julgada procedente exonerar o sujeito passivo do pagamento
de sanção, de valor superior a 30 (trinta) salários mínimos.
VI - representar a Junta ou designar outro membro para
fazê-lo;
VII - convocar as sessões regulares ou extraordinárias;
VIII - convocar o membro suplente com antecedência
mínima de 48 (quarenta e oito) horas sempre que houver
impedimento do membro titular da JARIA;
IX- solicitar às autoridades competentes a remessa de
documentos e informações sempre que necessário aos
exames e deliberação da Junta;
X - designar relatores para os processos distribuídos à
Junta.
XI - abrir, suspender e encerrar a reunião de julgamento;
XII - assinar as atas das reuniões, correspondências e
demais documentos;
XIII- fazer constar nas atas a justificativa das ausências
às reuniões;
XIV - prestar informações à PROGEM para subsidiar a
defesa judicial da Municipalidade, quanto aos
questionamentos de seus atos e dos membros de sua
Junta no regular exercício de suas atribuições;

Art. 9º. - Aos membros da JARIA, incluindo-se o Presidente, compete:
I - examinar os processos que lhe forem distribuídos,
apresentando, por escrito e fundamentadamente, o relatório,
com parecer conclusivo;
II - cumprir e fazer cumprir as disposições do regimento
interno, comparecer às reuniões de julgamento e assinar
as atas de reunião;
III - redigir as Resoluções nos processos em que funcionar
como Relator, desde que vencedor o seu voto, solicitando
diligências, quando necessário, motivando o voto e
apontando, entre outros, os seguintes resultados:
a) rejeição administrativa do recurso;
b) não conhecimento por intempestividade;
c) não conhecimento por ilegitimidade da parte;
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d) manutenção da penalidade;
e) cancelamento da penalidade.
IV - discutir e decidir a matéria apresentada pelos demais
membros da Junta, verificando e justificando o voto, se
divergente, ou acompanhando se convergente.
V - redigir as Resoluções quando vencido o voto do Relator;
VI - justificar suas ausências com antecedência de 72
(setenta e duas) horas, para que possa ser convocado
seu suplente;
VII - declarar seu impedimento ou suspeição, para relatar
ou tomar parte no julgamento, em processo específico
que tenha, direta ou indiretamente, interesse.
VIII - comunicar com antecedência mínima de 10 (dez)
dias, o início de suas férias ou ausência prolongada, a
fim de possibilitar a convocação de seu suplente, sem
prejuízo do normal funcionamento da Junta.
IX - comunicar ao Secretário do Ambiente, Sustentabilidade,
Agricultura e Pesca, as desconformidades administrativas,
porventura praticadas pelos membros da JARIA;

CAPÍTULO VI
DAS INCOMPATIBILIDADES

Art.10. - O membro deverá se declarar impedido de relatar
um recurso ou participar da sua decisão quando:
I - for parte no processo;
II - quando nele estiver postulando como advogado da
parte, o seu cônjuge ou qualquer parente, consanguíneo
ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau;
III - quando for cônjuge, parente consanguíneo ou afim,
do infrator, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau;
IV - tenha orientado ou instruído diretamente o recorrente
ou o ajudado a produzir provas.
Art.11. O membro deverá se declarar suspeito de
parcialidade para relatar um recurso ou participar de sua
decisão quando:
I - for amigo íntimo ou inimigo capital do infrator recorrente;
II - quando o infrator for credor ou devedor do Membro,
de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau;
III – quando for empregador, empregado ou prestador de
serviços do infrator;
IV – quando estiver interessado no julgamento da causa,
em favor do infrator.

Seção I
Da perda do mandato

Art. 12. - Perderá o mandato o membro que comprovadamente:
I – faltar, injustificadamente, a 3 (três) reuniões ordinárias
seguidas da JARIA, ou a 5 (cinco) intercaladas no período
de 1 ano, a partir da data da posse;
II - requerer ou solicitar reiteradamente, diligências
despiciendas procrastinando o julgamento de recursos;
III - comportar-se de maneira antiética ou cometer ato
atentatório à dignidade do exercício da função;
IV - Alegar imotivada e injustificadamente suspeição ou
impedimento nos recursos que lhe forem distribuídos;
V - deixar de cumprir com suas obrigações regimentais
como Membro ou Presidente da Junta;
Parágrafo único - A perda do mandato motivada pelas
disposições previstas nos incisos II, III e IV dependerá
de procedimento administrativo, com garantia de ampla
defesa, ao qual se aplica no que for cabível, a legislação
vigente pertinente.

CAPÍTULO V
DAS REUNIÕES

Art.13. - A JARIA realizará 1 (uma) sessão ordinária mensal
e tantas quantas extraordinárias se fizerem necessárias,
considerando o fluxo de Processos.

Art.14. - A JARIA poderá abrir a sessão e deliberar com
a maioria simples de votos de seus integrantes,
respeitada, obrigatoriamente, a presença do presidente
ou do seu suplente.
Parágrafo único. Mesmo sem número para deliberação
será registrada a presença dos que comparecerem.

Art.15. - As decisões da JARIA deverão ser
fundamentadas e aprovadas por maioria simples de votos,
dando-se a devida publicidade dos resultados dos
julgamentos, no Jornal Oficial do Município.

Art.16. - As reuniões obedecerão à seguinte ordem:
I - abertura;
II - leitura, discussão e aprovação da ata da reunião anterior;
III - apreciação dos recursos preparados;
V- apresentação de sugestões ou proposições sobre
assuntos relacionados com a JARIA;
VI - encerramento.

Art.17. - Os recursos apresentados à JARIA deverão ser

distribuídos equitativamente aos seus três membros,
para análise e elaboração de relatório.

Art.18. - Os recursos serão julgados em ordem cronológica
de ingresso na JARIA.

Art.19. - Não será admitida a sustentação oral do recurso
do julgamento.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.20. - A JARIA funcionará nas instalações da Secretaria
do Ambiente, Sustentabilidade, Agricultura e Pesca.

Art.21. - As dúvidas decorrentes da interpretação deste regimento
serão encaminhadas à Procuradoria Geral do Município.

Art. 22. - A qualquer tempo, de ofício ou por representação
de interessado, o Secretário do Ambiente, Sustentabilidade,
Agricultura e Pesca examinará o funcionamento da JARIA
em consonância com o disposto na Lei Complementar n°
005/2008 e neste Regimento.

Art.23. - Compete ao Secretário do Ambiente,
Sustentabilidade, Agricultura e Pesca:
I -  selecionar, nomear, designar e desligar os membros da JARIA;
II - substituir, a qualquer momento, quaisquer dos membros
por ineficiência no exercício das atividades ou por outros
motivos elencados no Regimento Interno da JARIA;

Art.24. - Os casos omissos neste Regimento serão
resolvidos à luz da legislação vigente, pelo Secretário do
Ambiente, Sustentabilidade, Agricultura e Pesca e/ou
Procuradoria Geral do Município.

Art. 25. - Este Regimento entra em vigor na data da sua publicação.

Rio das Ostras, 27 de agosto de 2014.

NIVALDO TALON HESPANHOL
Secretário Municipal do Ambiente,

Sustentabilidade, Agricultura e Pesca.

O Município de Rio das Ostras, através da Secretaria
Municipal do Ambiente, Sustentabilidade, Agricultura e
Pesca, torna público que concedeu a MRV MRL ROC 02
INCORPORAÇÕES SPE LTDA (LI) – LI Nº RO-0016, com
validade até 28 de Agosto de 2019, e autoriza o mesmo a
realizar Construções Novas e Acréscimo de Edificações
na RUA PROJETADA S/Nº LOTE G2-A QUADRA 24
BAIRRO “G’- Município de Rio das Ostras (Processo
SEMAP Nº 37313/2013).

O Município de Rio das Ostras, através da Secretaria
Municipal do Ambiente, Sustentabilidade, Agricultura e
Pesca, torna público que concedeu a ROBERTO
GUIMARÃES MAIA a LICENÇA AMBIENTAL
SIMPLIFICADA (LAS) – LAS Nº RO-0787, com validade
até 03 de Setembro de 2019, e Autoriza o mesmo a realizar
construções novas e acréscimos de edificações na RUA
DANIEL CARLOS VIDAL LOTE 16-A QUADRA F
LOTEAMENTO VILLAGE SOL E MAR - Município de Rio
das Ostras (Processo SEMAP Nº 42375/2013).

EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA

PARTES: Fundação SOS Mata Atlântica e o Município de
Rio das Ostras.
PROCESSO ADMINISRATIVO: 24274/2014
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2014
VIGÊNCIA: Vigorará até 21 de setembro de 2014, podendo
ser prorrogado de comum acordo entre os parceiros,
mediante celebração de Termo Aditivo.
OBJETO: Apoio à exposição itinerante realizada por meio
do Projeto “A Mata Atlântica é aqui”, que se realizará em
Rio das Ostras de 12 a 21 de setembro de 2014.

DIA ADMINISTRATIVO SERVIÇOS GERAIS JARDINAGEM HORÁRIO

13/09/2014 VANDERLEI ANA EMPRESA 8 às 17h30

14/09/2014 VANDERLEI NÚBIA EMPRESA 8 às 17h30

DIA ADM/BIÓLOGO/TÉC. MEIO AMBIENTE SERVIÇOS   GERAIS TRATADOR HORÁRIO

13/09/2014 ADMINISTRATIVO: DANIEL  / TÉC. MEIO AMBIENTE:  DÉBORA                   NILZENIDE ALEXANDRE 8 às 17h

14/09/2014 ADMINISTRATIVO: ALZIRA  / TÉC. MEIO AMBIENTE:  FLÁVIA                  ANA ALEXANDRE 8 às 17h

DIA SUPERVISOR/FISCAL/CTRS FISCAL DE MEIO AMBIENTE MOTORISTA HORÁRIO

13/09/2014 FERNANDO / CARLOS HENRIQUE / MARCO ANTÔNIO ALEXANDRE FERNANDO 8 às 17h

14/09/2014 FERNANDO / CARLOS HENRIQUE / MARCO ANTÔNIO ALEXANDRE FERNANDO 8 às 17h

DIA VETERINÁRIO/TÉC. ENFERMAGEM ADM/SERVIÇOS GERAIS TRATADOR/TÉC. AGRÍCOLA HORÁRIO

13/09/2014
DR. RODRIGO (99991-3371)  DR. RICARDO (99954-4677) DR. FERNANDO (99942-0743)     

TÉC. CYNTHIA (99880-4428)                

ADMINISTRATIVO: THARAM 

SERVIÇOS GERAIS: ENEDINA 
FERNANDO /  FLÁVIO / ALYSON                                   8 às 17h

14/09/2014
DR. RODRIGO (99991-3371)  DR. RICARDO (99954-4677) DR. FERNANDO (99942-0743)     

TÉC. ENFERMAGEM: CYNTHIA (99880-4428) TÉC. ENFERMAGEM: MARILZA (99251-2772)                
ADMINISTRATIVO: THARAM FERNANDO      8 às 17h

RETIRADA DE ANIMAL MORTO: BRAULIO ou FERNANDA

PARQUE DOS PÁSSAROS - 2771-6420 ou 2771-6421

ESCALA DE PLANTÃO - 13 e 14 de setembro de 2014

PARQUE MUNICIPAL - 2764-8253

LIMPEZA URBANA

                                                                                                                                                                 

PSA - FAZENDA PARQUE DOS ANIMAIS - 2771-2351

RESPONSÁVEL PELO PLANTÃO: KÁTIA (99883-0367)

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

CHAMADA PÚBLICA Nº 011/2014 – SEDTUR

O MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS - RJ, inscrito no
CNPJ 39.223.581/0001-66, por meio da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
(SEDTUR), vem realizar Chamada Pública objetivando a
permissão de uso para exploração de atividade
econômica, em caráter pessoal e precário, destinado a
pessoas jurídicas do ramo de alimentação sediadas nesse
Município, e que tenham interesse de oferecer seus
serviços na praça de alimentação da feira de beleza
Cosmetic & e Cia.

I – DO OBJETO:
I.1. O objeto desta Chamada Pública é promover o
processo de seleção e cadastramento de pessoas

jurídicas, cuja atividade econômica seja comercialização
de produtos alimentícios – lanchonetes e similares – para
atendimento ao público visitante durante a realização da
feira de beleza Cosmetic & e Cia de Rio das Ostras que
será realizado nos dias 27, 28, e 29 de setembro de 2014,
no espaço público localizado na área de eventos Costazul,
na Av. Governador Roberto Silveira, bairro Costazul, neste
município de Rio das Ostras.
I.2. Somente poderão se cadastrar para participar do que
trata este edital as pessoas jurídicas que possuam
estabelecimento fixo em funcionamento pleno, e que
desenvolvam suas atividades no Município de Rio das
Ostras, sendo possível a inscrição de Micro Empreendedor
Individual (MEI), conforme descrição do ÍTEM 01 abaixo.
O período de inscrição será entre os dias 15 a 17/09/2014,
na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo,
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situada na Praça Prefeito Cláudio Ribeiro, s/nº, Extensão
do Bosque, Rio das Ostras.

Tabela 1 – Especificações técnicas e valores dos espaços
a serem permitidos para uso comercial conforme o edital.

ITEM|DESCRIÇÃO|VALOR UNITÁRIO
01|05 (cinco) estandes montados com paredes de painéis
TS dupla face branco com 3mm de espessura,
emoldurados por perfis octogonais, travessas em cor
natural leitosa de alumínio anodizados, Medindo 4m de
largura por 4m de comprimento  tendo sua área total de
16m². Contendo 1 (uma) porta de acesso de 70cm de
largura por 2m de altura, 2 pias, 1 balcão e 1 passa prato,
15 jogos de mesa com 4 cadeiras plásticas cada;
destinados a pessoas jurídicas (Bares, lanchonetes e
similares) com atividade econômica de comercialização
de produtos alimentícios, bebidas alcoólicas, refrigerantes,
sucos e água mineral de acordo com o croqui anexo.|R$
1.576,00 (um mil, quinhentos e setenta e seis reais).

II - DATA, LOCAL E HORA PARA REALIZAÇÃO DO SORTEIO.
II.1. Local: sede da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo, situada na Praça Prefeito
Cláudio Ribeiro, s/nº, Extensão do Bosque – Rio das
Ostras – RJ.
II.2. Data: 19 de setembro de 2014.
II.3. Horário: 10:00hs

III – DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
III.1. A comissão de avaliação será composta por
representantes da Administração Municipal, como segue:
· ROBERTO CRUZ DE OLIVEIRA SANTOS – Matrícula
12083-9
· PATRÍCIA GASTIN VALVERDE BASTOS – Matrícula
12018-9
· RODRIGO DE SOUZA LOPES – Matrícula 11.435-9

IV– DA LOCALIZAÇÃO DOS ESPAÇOS A SEREM
DISPONIBILIZADOS
IV.1. Os espaços 01,02,03,04 e 05 previstos para o uso,
estão dispostos na planta baixa do evento.

V – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
V.1. Poderão cadastrar-se para participar do sorteio
pessoas jurídicas, que desenvolvam suas atividades no
Município de Rio das Ostras e cujo objeto social seja
compatível com a exploração de atividade comercial de
que trata este edital.

VI – DA DOCUMENTAÇÃO E INSCRIÇÃO DE
LANCHONETES E SIMILARES.
VI.1. Nos dias 15, 16 e 17 de setembro de 2014, a partir
das 09h, os interessados deverão comparecer à
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo,
apresentar-se à Comissão de Avaliação para fazer a
inscrição, portando os seguintes documentos:
· Comprovante de inscrição no CNPJ;
· Contrato social ou documento equivalente, na forma da lei;
· Identidade e CPF do responsável pela administração da
pessoa jurídica;
· Certidão negativa de tributos federais e divida ativa da União
· Certidão negativa municipal;
· Certidão negativa de débitos trabalhistas CNDT;
· Certidão negativa de FGTS;
· Certidão negativa de INSS;
· Alvará de funcionamento.
VI.2 O sorteio será presencial e ocorrerá mediante o uso
de globo para sorteio manual com bolas numeradas
compatíveis com o número de inscrição.
VI.3. Os documentos poderão ser apresentados em cópias
simples, juntamente com os originais, para análise e
conferência da comissão ou autenticados em cartório.

VII – DO SORTEIO
VII.1. Havendo mais interessados que o número
disponível de espaços, a comissão procederá com o
sorteio dos espaços um a um;
VII.2. Realizar-se-á o sorteio de todos interessados, que
formarão lista excedente para o caso de desistência do
primeiro sorteado;
VIII.3. O sorteio dos stands do item 01 será realizado
mediante o uso de globo para sorteio manual com bolas
numeradas, compatíveis com os números de inscrição
de cada proponente.
VII.4. Os contemplados no sorteio deverão recolher o
valor estabelecido em documento próprio do Município
(DAMRO), e apresentar o comprovante da quitação, até
às 16 horas do dia 23 de setembro de 2014, à Comissão
de Avaliação;
VII.5. Não havendo a comprovação do pagamento pelo
sorteado no prazo estabelecido no item VII.4, o espaço
será ocupado pelo primeiro da lista excedente, conforme
VII.2, renovando-se o prazo para comprovação do

pagamento do DAMRO por 24 horas;
VII.6. Após a comprovação do pagamento do DAMRO, o
contemplado assinará contrato de permissão de uso com
a Administração Municipal, obrigando-se às cláusulas e
condições estabelecidas no instrumento contratual.

VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
VIII.1. O Prefeito Municipal do Município de Rio das Ostras
poderá anular ou revogar a presente chamada pública por
razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, ou anular por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros.
VIII.2 – A nulidade da presente chamada pública induz à
revogação do contrato, sem prejuízo do disposto no
parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93.
VIII.3. As reclamações referentes à documentação
deverão ser feitas no momento da abertura do envelope
correspondente, por escrito, quando serão registradas
em ata, sendo vedadas observações ou reclamações
impertinentes ao certame.
VIII.4. A inscrição do proponente implica na observação
dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como
a integral e incondicional aceitação de todos os termos e
condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e
legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase do procedimento.
VIII.5. Havendo indício de conluio entre os interessados ou
de qualquer outro ato de má-fé, a Administração da Prefeitura
Municipal de Rio das Ostras, comunicará os fatos verificados
ao Ministério Público para as providências cabíveis.
VIII.6. É facultada à comissão e à autoridade superior,
em qualquer fase do procedimento, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deva constar no ato da
sessão pública.
VIII.7.  As questões decorrentes da execução deste edital,
que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas no FORO da Comarca de Rio
das Ostras – RJ, renunciando qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
VIII.8. Os recursos provenientes desta chamada pública
serão destinados aos programas e ações de fomento ao
desenvolvimento econômico e ao turismo.
VIII.9. Os casos omissos serão dirimidos pela comissão,
com observância da legislação regedora, em especial a
Lei Federal n° 8.666/93.

IX – ANEXOS
IX.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte
integrante:
· Anexo I – Termo de Referência;
· Anexo II – Minuta do Termo de Permissão de Uso;

Rio das Ostras, 12 de setembro de 2014.

CARLA ENNES DA SILVA
Secretária Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Turismo

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO |O objeto deste edital é o chamamento público
para permissão de uso para exploração de atividade
econômica, em caráter pessoal e precário, sujeita a prévia
licença da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, no
espaço público localizado na área de eventos Costazul,
na Av. Governador Roberto Silveira, bairro Costazul, neste
Município de Rio das Ostras, onde será realizado a feira
de beleza Cosmétic & Cia com atividades nos dias 27, 28
e 29 de setembro de 2014.
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO |Objetivo: permissão de
uso de espaços na feira de beleza Cosmétic & Cia com
atividades nos dias 27, 28 e 29 de setembro de 2014.
Local: Espaço público localizado Avenida Governador
Roberto Silveira – Costazul.
Sublocação: o contratado não poderá sublocar os espaços
para terceiros, sob pena de pagamento de multa no valor de
20% (vinte por cento) incidente sobre o valor pago pela
permissão de uso da barraca, além de suspensão pelo período
de 2 (dois) anos para participação em chamadas públicas.
Produtos: os espaços destinam-se à venda de bebidas e
alimentos prontos. Fica expressamente proibida a exposição
de qualquer logomarca em banners, faixas e similares.
Higiene: é de exclusiva responsabilidade do interessado,
zelar pela boa higiene da praça de alimentação. Cada
espaço deverá ter um recipiente de coleta de lixo, revestido
internamente com saco plástico específico para coleta
de lixo, que deverá ser substituído sempre que necessário.
O material recolhido deverá ser acondicionado em local
próprio, conforme designação do Município. A área no

entorno dos espaços deverá ser mantida limpa e higienizada,
com manutenção constante durante todo o evento.
Recipientes: fica obrigado a utilizar copos, pratos e talheres
descartáveis. Fica proibido franquear o acesso ao público
de qualquer tipo de vasilhame de vidro.
Ocupação: o proponente é obrigado a ocupar o espaço
permissionado, sob pena de o Município assumir a posse
do mesmo, independentemente de indenização.
Fiscalização: a fiscalização dos espaços será realizada
pela Prefeitura de Rio das Ostras.
Normas de Segurança: Compete ao proponente observar
todos os critérios e exigências do CORPO DE
BOMBEIROS, bem como à legislação pertinente.
Segurança patrimonial: Compete exclusivamente ao
proponente a segurança dos bens móveis que guarnecerem
os espaços. Ao final das festividades, o proponente deverá
restituir os espaços ao Município no mesmo estado em
que foram recebidos. Os danos porventura causados
serão de exclusiva responsabilidade do contratado.
Proibição de venda de bebidas alcoólicas a menores de 18
anos: O proponente fica obrigado a fixar, em locais de
fácil visibilidade, cartazes ou similares, com os dizeres: “É
EXPRESSAMENTE PROIBIDA VENDA DE BEBIDAS
ALCOOLICAS A MENORES DE 18 ANOS DE IDADE”.
JUSTIFICATIVA | Realizar a feira de beleza Cosmétic & Cia
com atividades nos dias 27, 28 e 29 de setembro de 2014.
 com início às 13h e término previsto para as 22h, no
espaço público, localizado na Avenida Governador Roberto
Silveira, neste Município de Rio das Ostras, de forma
segura e eficiente.
A delegação por meio de regular processo administrativo é
a forma mais transparente para permitir o uso de bem
público, e uma das maneiras de fomentar a cadeia produtiva
do turismo, gerando emprego e renda.
UNIDADE FISCALIZADORA |Prefeitura Municipal de Rio
das Ostras.

ANEXO II

MINUTA DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2014.

O Município de Rio das Ostras, pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ: 39.223.581/0001-66, com sede da
Prefeitura na Rua Campo de Albacora 75, Loteamento
Atlântica, Rio das Ostras - RJ, neste instrumento
representado pelo Prefeito Municipal, Alcebíades Sabino
dos Santos, brasileiro,_____________, residente e
domiciliado em Rio das Ostras - RJ, doravante denominado
CONTRATANTE, e ___________________, CNPJ/CPF nº
___________________________, com sede/endereço à
__________________________________, nº ______, em
_______/___, neste instrumento representado por seu
Diretor ___________________, _________, ___________,
__________, portador do CPF ____________, residente e
domiciliado à ________________, nº ________, em
________/___, doravante denominado CONTRATADO,
celebram o presente contrato de fornecimento de
equipamentos e materiais permanentes, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA I - Do Objeto
01 (um) estande montado com paredes de painéis TS dupla
face branco com 3mm de espessura, emoldurados por perfil
octogonais, travessas em cor natural leitosa de alumínio
anodizados................................................, conforme item
...... para comercialização de produtos alimentícios, bebidas
alcoólicas, refrigerante, sucos e água mineral, a ser instalada
no espaço público, localizado na Avenida Governador Roberto
Silveira, neste Município de Rio das Ostras, onde será
realizada a feira de beleza Cosmétic & Cia.

CLÁUSULA II - Do Ramo de Comércio
O espaço ora concedido é destinado exclusivamente ao
comércio de produtos alimentícios, bebidas alcoólicas,
refrigerante, sucos e água mineral, conforme ata da
Chamara Pública nº 011/2014 – SEDTUR.

CLÁUSULA III - Das Obrigações do Permissionário
3.1. O Permissionário deverá atender às seguintes
obrigações:
3.1.1. Respeitar e fazer respeitar a legislação pertinente.
3.1.2. Não ceder, transferir ou emprestar a terceiros, no
todo ou em parte, o objeto da permissão de uso, zelando
pelo seu uso e comunicando, de imediato, à Administração,
a sua utilização indevida por terceiros.
3.1.3. Exercer unicamente o ramo que lhe foi autorizado
através da outorga de permissão de uso, conforme descrito
e caracterizado no objeto do Edital, observando as
exigências legais e higiênico-sanitárias pertinentes.
3.1.4. Responder, civil, jurídica e administrativamente,
pelos atos de seus empregados, bem assim por danos ou
prejuízos causados à municipalidade ou a terceiros por si,
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seus prepostos e empregados.
3.1.5. Não suspender suas atividades durante o horário
de funcionamento sem prévia e expressa autorização da
Administração.
3.1.6. Manter a excelência de padrões de higiene e limpeza
dos equipamentos e da área de instalação do objeto do
presente termo, observando a totalidade das exigências
de ordem higiênico-sanitária.
3.2. A ocorrência de infração a qualquer dispositivo
normativo, mesmo que não previsto explicitamente no
edital e/ou termo de permissão de uso, acarretará na
aplicação, pelo permitente, das sanções administrativas
cabíveis, sem prejuízo da adoção das medidas legais
pertinentes.
3.3. O espaço deverá ser mantido em excelentes condições
de uso, higiene e limpeza, utilizando-se material necessário
para tal fim, inclusive tambores ou depósitos para lixo ou
sobras, em conformidade com a legislação sanitária, sendo
que caixas, embalagens e afins já utilizadas, não poderão ser
armazenadas nas áreas internas e externas do espaço, devendo
ser acondicionados em local próprio indicado pelo permitente.
3.4. O permissionário se compromete a atender toda e
qualquer determinação da vigilância sanitária quanto ao
acondicionamento, manipulação e preparo dos alimentos
e acondicionamento das bebidas.
3.5. O permissionário se compromete a não proceder à
venda de bebidas alcoólicas para menores de 18 anos.
3.6. O permissionário fica obrigado a utilizar copos, pratos
e talheres descartáveis.
3.7. Fica proibido franquear o acesso ao público de qualquer
tipo de vasilhame de vidro.
3.8. Fica expressamente proibida a exposição de qualquer
logomarca em banners, faixas e similares.

CLÁUSULA IV - Da Permissão de Uso
4.1. A outorga desta permissão de uso é feita a título
precário, oneroso, intransferível e por prazo determinado.
4.2. Poderá ocorrer o remanejamento do espaço
permissionado, visando atender às normas de setorização
ou desde que haja fundamentado interesse técnico –
operacional da Administração, mediante notificação prévia
ao permissionário, em prazo não inferior a 24(vinte e quatro)
horas, arcando a Administração com os encargos diretos
da eventual transferência do local e o permissionário com
aqueles resultantes da utilização da nova área.
4.3. Não será concedida mais de uma permissão de uso
ao mesmo permissionário.
4.4. O horário de montagem é de 11 horas do dia 26/09/
2014 até 11 horas do dia 27/09/2014. E o horário de
desmontagem é de 23 horas do dia 29/09/2014 até 12
horas do dia 30/09/2014.
4.5. O permissionário deverá ocupar o espaço até às 12
horas do dia 27/09/2014 e desocupar o espaço até no
máximo 12 horas do dia 30/09/2014.

CLÁUSULA V - Do Preço
5.1 – Pela utilização do espaço, descrita no objeto do
presente instrumento de permissão, o permissionário
pagará o valor especificado na Tabela 1 (Especificações
técnicas e valores dos espaços a serem permitidos para
uso comercial conforme o edital).

CLÁUSULA VI - Das Disposições Finais
6.1. Os casos omissos serão encaminhados ao Secretário
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo .
6.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Rio das Ostras
para solucionar quaisquer litígios referentes ao presente
ajuste, com renúncia expressa por qualquer outro, por
mais privilegiado que seja ou venha a ser.
6.3. O permissionário declara conhecer e aceitar todos
os termos do presente instrumento, bem como todos os
termos da Chamada Pública nº 011/2014 – SEDTUR ainda
que não transcritos, fazem parte integrante do termo de
permissão de uso.
Pelo permissionário foi dito que aceitava o presente termo
que, lido, conferido e achado conforme, vai assinado em
03 (três) vias de igual teor pelas partes e testemunhas
abaixo nomeadas, sendo uma via entregue ao
permissionário, uma via inserta aos autos do Processo
Administrativo e uma via encaminhada à Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Rio das Ostras, .....de setembro de 2014.

_____________________________________
Município de Rio das Ostras
_____________________________________
Secretaria Municipal de Turismo
_____________________________________
Permissionário

Testemunhas: __________________________________

Testemunhas:___________________________________

CHAMADA PÚBLICA Nº 012/2014 – SEDTUR

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
e Turismo torna público que fará realizar cadastro de
expositores para compor a Feira de Artes, Artesanatos e
Gastronomia do Município de Rio das Ostras, destinado
aos artesãos, artistas plásticos e gastrônomos artesanais.

I- DO OBJETO
O objeto desta chamada pública é a seleção de artesãos,
artistas plásticos e gastrônomos artesanais que queiram
trabalhar na condição de expositor de produtos artesanais na
Feira de Artes, Artesanatos e Gastronomia e que se instalará
inicialmente na Praça São Pedro no Centro de Rio das Ostras.

II- DA AUTORIZAÇÃO ESPECIAL
A autorização especial acima descrita terá duração de 01
(um) ano, e será expedida na forma de concessão a
título precário e temporário. O uso do espaço público
obedecerá, obrigatoriamente os termos desta chamada
pública, bem como toda a regulamentação existente sobre
as Feiras de Artes, Artesanatos e Gastronomia.

DA QUANTIDADE BARRACAS E PAINÉIS
Serão disponibilizados 30 espaços para montagem das
barracas e painéis de exposição de artesanato, artes
plásticas e gastronomia; – sendo 10% (dez) dos espaços
destinados à portadores de necessidades especiais.

III- DA LOCALIZAÇÃO DOS ESPAÇOS
Os espaços públicos, os quais se permitirá o uso, estão
dispostos em planta baixa da Praça São Pedro, que contém o
lay out da feira dispostos em grupos separados, e será
apropriado pela Comissão de Administração de Feiras, conforme
os entendimentos de melhor formação ou setorização.

IV- DO PADRÃO E CUSTEIO
As barracas e painéis serão padronizados e desmontáveis,
e o seu custo de aquisição e manutenção será totalmente
a cargo do cadastrado contemplado, devendo respeitar
as especificações técnicas exigidas abaixo:

ESPECIFICAÇÕES DAS BARRACAS E PAINÉIS
Barracas desmontáveis medindo 1,50 de largura, 1,00m
de profundidade e 2,30m de altura, com cobertura em
lona de nylon e saia no mesmo padrão. Painéis de
exposição de artes plásticas medindo 2,00m de altura e
1,50m de largura. As barracas e painéis deverão ser
construídos de material leve, sem quinas vivas, devendo
ser metálico, e deverá ter suporte de ancoragem capaz
de manter a estabilidade contra a ação do vento.

V- DA INSCRIÇÃO
As inscrições serão realizadas no período de 22 a 25 de
setembro, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e turismo, localizada à Praça Prefeito Cláudio
Ribeiro, S/Nº. Bairro Extensão do Bosque, no horário das
08:00 às 17:00 horas.
Os interessados deverão comparecer munidos dos
seguintes documentos:
· original e cópia da Carteira de Identidade ou Habilitação;
· original e cópia do CPF;
· original e cópia do comprovante de Residência;
· 02 fotos 3x4 coloridas
Não serão aceitas inscrições posteriores ao período
determinado nesta Chamada Pública. No momento da
inscrição, o candidato a expositor deverá informar se é
portador de necessidades especiais para concorrer dentre
as vagas destinadas neste no edital.

VI- DO PROCESSO DE SELEÇÃO
O processo de seleção e classificação dos inscritos se dará
através da maior pontuação alcançada no Termo de Avaliação
de Trabalhos Artesanais onde serão observados os seguintes
itens: inovação, criatividade, qualidade e acabamento,
identidade e originalidade, reaproveitamento e sustentabilidade
-, obedecera a ordem crescente, até o número de vagas
prevista no regulamento da feira, ou ainda por meio de
sorteio, para os casos de desempate e formação de cadastro
de reserva. O referido processo de seleção será realizado no
prédio da SEDTUR localizado na Praça Prefeito Cláudio
Ribeiro, S/Nº, Bairro Extensão do Bosque, oportunidade em
que todos os interessados deverão estar presentes, ou
representados por procurador, devidamente outorgado, desde
que não seja concorrente. O sorteio somente ocorrerá se
houver empates entre os concorrentes finais, e definirá a
ordem dos comtemplados, os empates que ocorrerem até o
número de corte não serão sorteados.
O não comparecimento do candidato ou representante legal ao
sorteio, por qualquer motivo, constitui renúncia de participação.

DO CADASTRAMENTO
O cadastramento ocorrerá imediatamente após a visita
técnica que definirá se o candidato a expositor atende os

quesitos constantes do decreto de regulamentação da feira,
que estabelece participação apenas para os profissionais
aprovados pela Comissão de Avaliação e Julgamento. A
convocação da referida Comissão, bem como o local, a
data e o modus operandi ficarão a cargo da Comissão de
Administração de Feiras.

VII - DO PRAZO PARA INICIAR O FUNCIONAMENTO
Os cadastrados terão prazo máximo de 15 (quinze) dias à
contar da data de assinatura do termo de concessão para
se instalar plenamente com suas barracas e painéis, no
local da feira, respeitando o período de funcionamento
previsto no regulamento, sob pena de ser substituído.

VIII- DA FIDELIDADE DO USO
Somente o contemplado poderá fazer uso do objeto desta
cessão; ficando expressamente proibida a sua transferência
sob quaisquer titulo. A transferência da titularidade, mesmo
que disfarçada, acarretará na eliminação e impedimento
de participar dos futuros processos seletivos com a mesma
destinação.

IX- DO SANEAMENTO DE CONFLITOS
Os casos omissos ou conflitantes que se revelem no
decorrer dos procedimentos de instalação, bem como
durante à existência da feira, serão dirimidos pela Comissão
de Administração de Feiras, cujo poder lhe confere o
regulamento da Feira de Artes, Artesanato e Gastronomia
de Rio das Ostras.

X- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
O Prefeito do Município de Rio das Ostras poderá anular
esta Chamada Pública por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, suficiente para justificar tal conduta.
O cadastramento do proponente implica na observação
dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como
a integral e incondicional aceitação de todos os termos e
condições do regulamento da feira e desta Chamada
Pública, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade
das informações e dos documentos apresentados em
qualquer fase do procedimento.

Rio das Ostras, 12 de setembro de 2014.

CARLA ENNES DA SILVA
Secretária Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Turismo

CHAMADA PÚBLICA - EDITAL N° 013/2014 – SEDTUR

Objeto: Abertura de inscrições para o processo seletivo
visando o preenchimento de vagas dos cursos oferecidos
pelo Programa Municipal de Qualificação Profissional,
através da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Turismo – SEDTUR fase II - 2014.

O Município de Rio das Ostras por meio da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo –
SEDTUR torna público que estão abertas as inscrições
para o Processo Seletivo visando o preenchimento de 25
(vinte e cinco) vagas para o curso de Cozinha Industrial,
distribuídas conforme anexo I.
Serão destinadas 05 (cinco) por cento das vagas oferecidas
no presente Edital para pessoas com deficiência.

1 – DO CURSO
O Curso de Cozinha Industrial tem como objetivo qualificar
o aluno para trabalhar no setor industrial e comercial
destinado ao preparo de alimentação humana em grande
escala, bem como, desenvolver suas atividades em
restaurantes e similares, desenvolvendo habilidades
satisfatórias na utilização e criação de receitas como
ferramenta para as suas atividades profissionais.

2 – DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO
Poderá participar do Processo Seletivo de que trata o presente
Edital o candidato que preencher os seguintes requisitos:
· Residir no Município de Rio das Ostras;
· Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos, até a data da
matrícula;
· Ter a escolaridade mínima do 7º ano do Ensino Fundamental
concluído;
· Não estar matriculado em outro curso de Qualificação
Profissional.

3 – DO PROCESSO SELETIVO
O Processo seletivo de que trata o presente Edital constitui-
se das seguintes etapas:
· Inscrições;
· Matrícula.

3.1 – DAS INSCRIÇÕES PRESENCIAIS
As inscrições serão presenciais e poderão ser realizadas das
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09:00 (nove) às 17:00 (dezessete) horas do dia 15 ao dia 18
de setembro de 2014, mediante preenchimento do “Formulário
Padrão”, que será disponibilizado no local da inscrição.
O candidato deverá preencher o “Formulário Padrão”,
com o seu nome completo, dados dos documentos
pessoais, endereço em que reside, nível de escolaridade,
email e telefone.
Após o preenchimento do “Formulário Padrão”, será
disponibilizado ao candidato um “Comprovante de Inscrição”.
O candidato poderá realizar sua inscrição no local descrito
abaixo:
· Padaria Escola, localizado na Rua Três Marias, s/nº,
Nova Cidade (Parque da Cidade).

3.2 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E DE
CLASSIFICAÇÃO
Os candidatos inscritos nesta fase do Programa Municipal
de Qualificação Profissional serão considerados
CLASSIFICADOS ou PERTENCENTES AO CADASTRO
DE RESERVA.
Entende-se como CLASSIFICADOS todos os que tiverem
as suas inscrições realizadas dentro do número de vagas
disponibilizadas.
Entende-se como PERTENCENTES AO CADASTRO DE
RESERVA, todos os inscritos que superarem o número
de vagas disponibilizadas neste edital.
A ordem de classificação entre os inscritos neste processo
seletivo obedecerá aos seguintes critérios:
· Ordem de inscrição.
· Empregabilidade
· Maior idade.

Nota - Serão avaliados como empregabilidade a situação
do candidato - se pretende abrir seu próprio negócio, se já
trabalha em padaria/confeitaria, tempo de desemprego, se
tem idade produtiva, se é artesão e outras situações afins.

3.3 – DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E DA
MATRÍCULA DOS CLASSIFICADOS
Logo após a divulgação dos resultados o candidato
classificado, dentro do número de vagas disponíveis,
deverá realizar sua matrícula, das 09:00 às 17:00h, no
período de 29 a 30 de setembro de 2014, apresentando
originais e cópias dos seguintes documentos:
· Comprovante de residência (preferencialmente conta de
água, luz ou telefone fixo) dos últimos 12 meses; no nome
do candidato ou dos responsáveis legais, ou outro que
comprove a residência no Município de Rio das Ostras;
· Carteira de Identidade;
· Comprovante da escolaridade mínima exigida para o curso;
· CPF.

3.4 – DO CADASTRO DE RESERVA
Os candidatos inscritos que não forem contemplados
dentro dos números de vagas disponibilizadas, ficarão
no cadastro de reserva para ocupar eventual vaga aberta
por desistência que ocorrer no período de uma semana,
e será convocado por telefone.

4 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
e Turismo não se responsabiliza por solicitações de
inscrições não recebidas por qualquer motivo, apenas as
que seguiram o padrão constante deste edital.
O não comparecimento do candidato deverá ser
devidamente justificado no primeiro dia de aula, sob o
risco da perda da vaga, que poderá ser disponibilizada ao
candidato do Cadastro de Reserva.
Em caso de abandono o aluno só poderá se classificar em
futuros processos seletivos realizados pela Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico e Turismo, se houver sobra
de vagas após a convocação do cadastro de reserva.
O inscrito perderá o direito à vaga nos casos em que:
1. Não participarem das aulas na primeira semana;
2. Apresentar documento falso que caracterize má fé;
3. Praticar conduta imprópria ao bem estar da classe, bem
como aos professores e administradores, resguardando
sempre o que estabelece a legislação em vigor relativa ao
Programa Municipal de Qualificação Profissional.
A eliminação será efetivada mesmo que a constatação da
irregularidade ou da utilização de expediente ilícito ocorra
após o término do processo de ingresso do candidato.
O aluno não receberá o certificado de conclusão do curso se
a sua frequência for inferior a 75% (setenta e cinco por cento).
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Turismo poderá divulgar normas complementares ao presente
Edital, caso haja necessidade devidamente comprovada.

CARLA ENNES DA SILVA
Secretária Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Turismo

ANEXO I

CURSO DE COZINHA INDUSTRIAL
· Carga Horária – 300 horas
· Turma composta de 25 (vinte e cinco) alunos;
· Turno: Noite – início 18:00 horas – término: 22:00 horas;

CARLA ENNES DA SILVA
Secretária Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Turismo

PORTARIA Nº 001/2014 – SEMUSA

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos uso de
suas atribuições legais e considerando o Processo
Administrativo nº 29447/2014,

R E S O L V E :

Art. 1º - CRIAR Comissão de Controle de Infecção
Hospitalar do Pronto Socorro Municipal Rio das Ostras.

Art. 2º - DESIGNAR os servidores relacionados no Anexo
I desta Portaria, para compor a Comissão de que trata o
artigo anterior, sob a presidência do primeiro designado.

Art. 3º - DEFINIR as atribuições e funcionamento da
Comissão referida no Artigo 1º, de acordo com o Anexo
II desta Portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

SEMUSA, 12 de setembro de 2014.

ANA CRISTINA DE C. M. GUERRIERI
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO I DA PORTARIA Nº 001/2014

PRESIDENTE:
Coordenador da CCIH:
Médico: Dr. André Luiz Faria da Silva    CRM: 5275307-1

MEMBROS EXECUTORES:
Enfermeira: Maria Nazareth Pinheiro Correa COREN: 053159
Enfermeira: Vanessa Cristina Ferrari    COREN: 113419
Administração: Renata da Silva        Matrícula: 9397-1

MEMBROS CONSULTORES:
Médica Administradora: Drª Adriana dos Santos Lima
CRM: 5277740-4
Enfermeira Administradora: Jaqueline Cardoso Gameiro
COREN:   59710
Serviço de Administração: Paulo Cesar de Sá  Matrícula
11863-0
Rosangela Francisca Xavier        Matrícula: 2231-4
Serviço de  Microbiologia: Ângela Maria Raede Brandão
CRF: 3192
Serviço de Farmácia: Ana Paula de Lemos Correa
Benjamim CRF:  6900
Serviço de Almoxarifado: Deleon Pinto Cubas Matrícula:
6963-9
Serviço de Manutenção: Jorge Braz    Matrícula: 6784-9

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS:
Serviço de Lavanderia: Firma Brasil Sul Ind. Com. Ltda
Responsável: Marcelo S. Guimendes  Matricula: 7553-1
Serviço de Limpeza: Mississipi Empreendimentos
Responsável: Renato Lessa Correa Matricula: 6846-2
Serviço de Nutrição: Guelli Comércio e Ind. De
Alimentação Ltda
Responsável: Marcos Vinícius Marins  Matrícula: 8592-8

ANEXO II DA PORTARIA Nº 001/2014

CAPÍTULO 1
JUSTIFICATIVAS LEGAIS
Artigo 1º – A Comissão de Controle de Infecção
Hospitalar designada através de Portaria Interna, executa
o papel de Assessoria à Diretoria Executiva.

CAPÍTULO 2
DAS FINALIDADES
Artigo 2º - A Comissão tem a finalidade de desenvolver,
acompanhar e garantir o cumprimento das ações do
Programa de Controle de Infecção Hospitalar.

CAPÍTULO 3
DA COMPOSIÇÃO
Artigo 3º – As ações do Programa de Controle de Infecção
Hospitalar serão realizadas pelos Membros executores

Secretaria de Saúde

(grupo executor) desta comissão, indicados para este fim
pela Diretoria Executiva do CAISM observando a portaria
N. 2616 / 1998 do Ministério da Saúde.

Artigo 4º – A CCIH é composta por:
Membros Executores:
Coordenador da CCIH:
Médico: Dr. André Luiz Faria da Silva
CRM: 5275307-1
Enfermeira: Maria Nazareth Pinheiro Correa COREN: 053159
Enfermeira:    Vanessa Cristina Ferrari   COREN: 113419
Administração: Renata da Silva            Matrícula: 9397-1

Membros consultores:
Médica Administradora: Drª Adriana dos Santos Lima
CRM: 5277740-4
Enfermeira Administradora: Jaqueline Cardoso Gameiro
COREN:   59710
Serviço de Administração: Rosangela Francisca Xavier
Matrícula: 2231-4
Paulo Cesar de Sá                      Matrícula: 11863-0
Serviço de  Microbiologia: Ângela Maria Raede Brandão
CRF: 3192
Serviço de Farmácia: Ana Paula de Lemos Correa Benjamim
CRF:  6900
Serviço de Almoxarifado: Deleon Pinto Cubas  Matrícula:
6963-9
Serviço de Manutenção: Jorge Braz    Matrícula: 6784-9
Serviços Terceirizados:
Serviço de Lavanderia: Firma Brasil Sul Ind. Com. Ltda
Responsável: Marcelo S. Guimendes    Matricula: 7553-1
Serviço de Limpeza: Mississipi Empreendimentos
Responsável: Renato Lessa Correa      Matricula: 6846-2
Serviço de Nutrição: Guelli Comércio e Ind. De Alimentação Ltda
Responsável: Marcos Vinícius Marins   Matrícula: 8592-8

Parágrafo Único: Cabem aos membros executores o cumprimento
e a execução das rotinas estabelecidas pela comissão

CAPÍTULO 4
DA COMPETÊNCIA
Artigo 5º – Ao presidente da CCIH compete:
I Presidir as reuniões ordinárias;
II Convocar reuniões extraordinárias sempre que necessário;
III Encaminhar aos membros consultores as propostas
técnicas e administrativas de funcionamento da CCIH
para apreciação e aprovação;
IV Representar a CCIH sempre que solicitado;
V Nos impedimentos, este indicará um representante para
substituí-lo.

Artigo 6º – À CCIH compete:
I Definir diretrizes institucionais e operacionais para o
controle de infecções hospitalares;
II Aprovar e promover a implantação de normatizações
para a prevenção e controle das infecções hospitalares;
III Desenvolver, acompanhar e garantir o cumprimento
das ações do Programa de Controle de Infecção Hospitalar;
IV Sugerir prioridades de ação para o controle das infecções
hospitalares;
V Divulgar e promover ações que viabilizem o cumprimento
das medidas aprovadas nas reuniões da CCIH;
VI Avaliar periodicamente os dados referentes à ocorrência
de infecções hospitalares apresentados pelos membros
executores;
VII Comunicar regularmente à Direção e às Chefias dos
Serviços de todo o hospital a situação do controle das
infecções hospitalares, promovendo seu amplo debate
entre a comunidade hospitalar;
VIII Cooperar com a ação de fiscalização do Serviço de
Vigilância Sanitária do órgão municipal ou estadual;
IX Notificar ao Serviço de Vigilância local casos ou surtos,
confirmados ou suspeitos de infecção associadas à
utilização de insumos e produtos industrializados.

Artigo 7º – Compete aos membros executores:
I Elaborar, implementar e manter um programa de vigilância
e controle de infecções hospitalares.
II Elaborar e divulgar relatórios mensais sobre os principais
indicadores epidemiológicos relacionados ao controle de
infecções hospitalares.
III Realizar investigação epidemiológica de casos e surtos,
sempre que indicado, instituindo as medidas de controle
necessárias.
IV Sugerir medidas que resultem na prevenção ou controle
das infecções hospitalares.
V Propor e colaborar com os setores de treinamento no
desenvolvimento de programa de capacitação de recursos
humanos nas questões ou temas que possibilitem o controle
e a prevenção das infecções hospitalares.
VI Elaborar, propor e implementar normas e rotinas técnico
– administrativas, em conjunto com os diversos setores
do hospital que estejam envolvidos, visando o controle e
a profilaxia das infecções hospitalares, bem como
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supervisionar a sua aplicação.
VII Desenvolver um programa de controle do uso de
antimicrobianos, em colaboração com os vários setores.
VIII Participar das comissões de padronização de
medicamentos.
IX Promover a notificação e providenciar o envio, aos
órgãos competentes, dos registros das doenças de
notificação compulsória e auxiliar na sua investigação
epidemiológica.

Artigo 8º - Compete aos membros consultores:
I Participar das reuniões ordinárias e extraordinárias da CCIH.
II Sugerir e participar das discussões a respeito de
medidas de controle de IH a ser  implementadas pelos
membros executores.
III Colaborar com os membros executores promovendo
a divulgação e o cumprimento das medidas de controle
de IH dentro de suas respectivas áreas de atuação.

CAPÍTULO 5
DO FUNCIONAMENTO
Artigo 9º – A CCIH do CAISM será presidida por um médico
infectologista ou médico com experiência comprovada na
área de controle de Infecção Hospitalar (IH), nomeado através
de Portaria Interna pela diretoria executiva.
Parágrafo único – por experiência comprovada entende-
se o cumprimento dos itens abaixo:
a) Participação como membro efetivo da CCIH por
período mínimo de 3 anos;
b) Ter frequentado cursos especializados ou treinamentos
práticos em controle de IH, ministrado por órgãos públicos
ou credenciados;
c) Participação de eventos científicos relacionados a IH,
tais como Congressos, simpósios, jornadas, etc.;
d) Ter produção científica na área (comunicações em
congressos, publicações em revistas cientificas, teses, etc.).
I A carga horária mínima de cada médico será de 12 h / semanais;
II A carga horária mínima da enfermagem será de 24 h / semanais.

CAPÍTULO 6
DAS ATRIBUIÇÕES
Artigo 10 – São atribuições do enfermeiro (membro executor):
I Realizar vigilância das infecções hospitalares através
do método de busca ativa e metodologia NNISS na
neonatologia, obstetrícia e oncologia cirúrgica;
II Fornecer a taxa mensal de infecção hospitalar das
unidades sob vigilância;
III Recomendar e suspender isolamentos para pacientes
na área hospitalar, de acordo com  s normas de isolamento
padronizada pela CCIH;
IV Participar da investigação de surtos de infecção, junto
com os demais membros do grupo executor;
V Coletar materiais suspeitos de contaminação para
investigação;
VI Normatizar junto com outros membros do grupo
executor o uso de germicidas hospitalares;
VII Participar da elaboração de normas para prevenção e
controle das infecções hospitalares;
VIII Fazer revisão das Normas de Prevenção de Controle
de Infecção Hospitalar periodicamente;
IX Programar e elaborar programas educativos
relacionados ao controle de infecção para equipe
multiprofissional da área hospitalar;
X Participar de projetos de pesquisa em controle de
infecções hospitalares;
XI Realizar treinamentos para a equipe da área da saúde
quanto a prevenção de infecção hospitalar e prevenção
acidentes com material contaminado;
XII Realizar auditoria para avaliar o cumprimento do
Programa de Controle de Infecção Hospitalar (PCIH);
XIII Dar parecer técnico quanto à aquisição de material e
equipamento médico – hospitalar;
XIV Participar das discussões de construção ou reforma
na área física hospitalar, quando solicitado pela
administração;
XV Dar parecer técnico quanto ao reprocessamento de
artigo médico – hospitalar;
XVI Participar de visita técnica e emitir parecer técnico
na contratação de empresa prestadora de serviço, como
farmácia de preparo de nutrição parenteral, esterilização
em óxido de etileno e lavanderia hospitalar;
XVII Participar de grupos de interesse para o controle das
infecções hospitalares como: grupo de feridas, cateter,
reusa etc.;
XVIII Cumprir e fazer cumprir as determinações da Portaria
n. 2616/98 do Ministério da Saúde e as demais em vigência.
Artigo 11º – São atribuições do médico (membro executor):
I Assessorar a investigação epidemiológica em
colaboração com as equipes das unidades envolvidas e
demais membros executores;
II Proceder a investigação epidemiológica dos surtos ou
suspeitas de surtos, em colaboração com os demais
membros executores;
III Recomendar e suspender isolamentos para pacientes

na área hospitalar, de acordo com as normas de
isolamento padronizada pela CCIH;
IV Assessorar a Diretoria Clínica sobre as questões
relativas ao controle de infecções hospitalares;
V Participar das discussões de construção ou reforma na
área física hospitalar, quando solicitado pela administração;
VI Periodicamente fazer revisão nas Normas de
Prevenção de Controle de Infecção Hospitalar;
VII Participar de projetos de pesquisa em controle de
infecções hospitalares;
VIII Manter-se atualizado nas questões relativas ao controle
de infecções hospitalares e uso de antimicrobianos;
IX Elaborar, em conjunto com as unidades de internação, os
protocolos para consumo de antimicrobianos, com a finalidade
de racionalizar e melhorar o consumo em cada unidade;
X Executar o programa de uso racional de antimicrobianos;
XI Divulgar periodicamente os perfis microbiológicos e
de sensibilidade dos diversos setores do Pronto Socorro;
XII Cumprir e fazer cumprir as decisões da CCIH;
XIII Cumprir e fazer cumprir as determinações da Portaria
n. 2616/98 do Ministério da Saúde e as demais em vigência;
XIV Atuar na Prevenção e Controle de Infecções Hospitalares
através de reuniões, aulas e educação em serviço;
XV Assistir as áreas de apoio nos problemas referentes
ao controle das infecções hospitalares;
XVI Capacitar os profissionais de saúde para o controle
das Infecções Hospitalares.

Artigo 12º – A Farmácia do PSMRO  subsidiará a CCIH
nos seguintes quesitos:
I Monitorar o consumo de antimicrobianos, em especial
aqueles mais tóxicos e mais caros;
II Elaborar relatórios sobre o consumo, custos e frequência
de uso de antimicrobianos;
III Elaborar rotinas para uso de antimicrobianos, em
comum acordo com a CCIH e o corpo clínico,
especialmente antibioticoprofilaxia em cirurgia e
antimicrobianos especiais e não padronizados;
IV Rever anualmente a padronização dos antimicrobianos
do hospital, em conjunto com a CCIH;
V Participar da investigação dos casos suspeitos de
contaminação por Soluções Parenterais e outros;
VI Participar da padronização e formulação das soluções
germicidas, bem como do uso e controle interno da
qualidade destes produtos;
VII Participar de visita técnica e emitir parecer técnico na
contratação de empresa prestadora de serviço, como
farmácia de preparo de nutrição parenteral.

CAPÍTULO 7
DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 13 – A secretaria da CCIH funciona de segunda a
sexta-feira, contando para isso com um técnico
administrativo e um patrulheiro.

Artigo 14 – As reuniões da CCIH são realizadas
mensalmente, na sala de reuniões da Divisão de
Enfermagem do CAISM, com agendamento anual (última
segunda-feira do mês), convocadas pelo Presidente.

Artigo 15 – As reuniões extraordinárias serão realizadas
sempre que necessário e poderão ser solicitadas pôr
qualquer membro da CCIH.

Artigo 16 – As decisões consideradas Resoluções serão
submetidas à Diretoria Executiva, para os encaminhamentos
necessários.

Artigo 17 – Será solicitado à exclusão do membro efetivo
que, sem justificativa, faltar a três reuniões consecutivas,
ou cinco alternadas, durante um ano.

Artigo 18 – Nenhum membro da CCIH, com exceção do
Presidente, pode falar em nome da comissão sem que
para isso esteja devidamente autorizado, em situações
não padronizadas pela CCIH ou para emissão de notas
oficiais a imprensa escrita ou falada.

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO – EDITAL 05/2014

Relação da Classificação dos Candidatos inscritos no
Processo Seletivo Simplificado para preenchimento das vagas
disponibilizadas na SEMUSA - Secretaria de Saúde, conforme
Edital nº 05/2014, publicado no Jornal Oficial do Munícipio nº
698 de 01/08/2014, cabendo recursos, dirigida a comissão,
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data desta publicação,
que deverá ser autuado no Protocolo Geral.

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Médico
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Luis Felipe Andrade Zuzarte de Mendonça|627.764.441-68|9,5

2|Camile Souza Quaresma Leal|129.171.467-70|7,5
3|Talitha Tonini de Oliveira|326.208.258-90|6
4|Jair Mendes da Silva Junior|939.739.936-53|4
5|Maria Helena Coutinho Centeio|003.594.867-11|3,5
6|Camila dos Santos Dias|098.917.957-56|2
7|Manoel Machado de Andrade Marques|011.100.467-58|1
8|Manoel Machado de Andrade Marques|011.100.467-58|1
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
9|Antonio Antunes Vitalino|316.020.617-34|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Médico
Cirurgião Geral II
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Bruno Soares Leite|075.603.327-65|10
2|Mary Angela de Araujo|671.544.177-49|7,5
3|Thiago Campos de Mello|081.797.137-84|6,5
4|Rodrigo Maia da costa|084.907.957-89|6,5
5|Rafael Broetto|928.525.560-49|2,5

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Médico
Pediatra
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Eliane Rosa de Assis|301.989.507-30|2,5

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Médico
Pediatra II
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Neise Maria Borges|330.065.476-91|10
2|Regina Maria da Silva|669.976.667-87|4,5
3|Patricia Megda Aziz|050.425.116-36|4,5
4|Joice Silva Bispo|093.261.497-30|1,5

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Médico
Ginecologista Obstetra II
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Tereza Cristina Falcão Monteiro|985.129.007-68|5,5

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Médico
Psiquiatra
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Claudia Mendes Ramos Betencourt|014.247.547-55|5,5

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Médico
Anestesiologista II
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Jose Marcio Pereira Campbell|789.977.637-68|6,5
2|Marcelo Rodrigues|076.478.257-63|6,5
3|Rafael Panaro Bassani Soares|089.151.857-65|6,5
4|Paulo Arthur de Lemos Prazeres|100.596.287-15|6

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Médico
Intensivista II
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Sandro Ferreira de Siqueira|862.568.406-82|6,5

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Médico
Oftalmologista II
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Esper Escobar Saud|782.049.847-15|4,5

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Médico
Otorrinolaringologista II
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Carolina da Fonseca Jarletti|040.949.919-64|8,5
2|José Leopoldo Rosa Simões|820.775.927-53|6,5

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Médico
Ortopedista II
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Lucio Flavio de Moraes Won- Held|007.209.077-48|6,5
2|Lucio Flavio de Moraes Won- Held|007.209.077-48|6,5
3|Glaucio Quiroz Boaretto|020.789.177-02|6,5
4|Glaucio Quiroz Boaretto|020.789.177-02|6,5
5|Jacks Nelson Adissi|023.983.557-30|6,5
6|Jamil César Ribeiro de Queiróz|083.033.947-70|6,5
7|Tiago André de Andrade Oliveira Bueno|997.205.821-20|4,5
8|Tiago André de Andrade Oliveira Bueno|997.205.821-20|4,5

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Médico
Socorrista II
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Humberto Henrique Schwartz Jr.|642.019.457-15|10
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2|Augusto Rodrigues|739.615.667-04|9,5
3|Eliene Rodrigues da Silva|728.483.837-04|9,5
4|Luiz Alberto Motta Buch|055.216.877-77|8
5|Ana Cristina Pinto Pessanha|068.358.207-05|6,5
6|Jaqueline Porto da Rocha|075.061.317-30|6,5
7|Jaqueline Porto da Rocha|075.061.317-30|6,5
8|Rodrigo Maia da costa|084.907.957-89|6,5
9|Suzana Nóboa da Silva|120.049.017-72|6
10|Eduardo Neves de Oliveira|352.766.147-68|6
11|Eduardo Neves de Oliveira|352.766.147-68|6
12|Paulo Roberto Lisbôa Borges|461.253.107-87|6
13|Ervelton Leal Guimarães|012.938.597-29|6
14|Jair Mendes da Silva Junior|939.739.936-53|6
15|Adilson Soares da Silva|071.409.497-86|6
16|Dayana de Azevedo Batista Gomes|113.067.477-08|6
17|Rodrigo Pascotto de Barros Deslandes|111.692.527-37|6
18|Rodrigo Pascotto de Barros Deslandes|111.692.527-37|6
19|Luiz Eduardo Prado Lima|001.001.957-09|5,5
20|Claudia Mendes Ramos Betencourt|014.247.547-55|5,5
21|Romulo Monteiro Bonatto|124.645.427-09|5,5
22|Maria Cristina de Paula Fernandes Canes|573.076.608-68|5
23|Maria Cristina de Paula Fernandes Canes|573.076.608-68|5
24|Amarildo Gazal Suhett|819.919.327-15|5
25|Eduardo Salgado de Castro|021.000.367-77|5
26|Marco Antonio da Cunha Araújo|827.489.697-15|5
27|Clinton Antonio de Souza|827.866.667-91|5
28|Luiz Arthur Mortari Rzende|718.961.047-20|4,5
29|Izabel Cristina Dias Silva|042.006.367-60|4,5
30|Izabel Cristina Dias Silva|042.006.367-60|4,5
31|Paulo Fernando de Faria Joia|117.792.703-61|4
32|Paulo Fernando de Faria Joia|117.792.703-61|4
33|Paulo cesar de Souza Peixoto|721.018.307-87|4
34|Vitor Vinder de Oliveira Vieira|092.438.627-40|4
35|Mozart Menezes Carvalhaes|266.487.177-34|3,5
36|Ana Paula Orige Medeiros|006.862.919-21|3,5
37|Ana Amelia da Fonseca e Silva|397.420.917-49|2,5
38|José Rubens Vieira Pereira|007.946.317-70|2,5
39|Roberto Teixeira Apolinario|084.175.307-54|2,5
40|Osvaldo Machado Filho|040.750.038-33|2
41|Robson Leal Mazega|799.744.817-91|2
42|Frederico da Silva Cesario|045.073.087-55|2
43|Bruno de Almeida Figueira|091.239.277-04|2
44|Bruno de Almeida Figueira|091.239.277-04|2
45|Gabriel Prucoli benevenut|051.832.446-00|2
46|Thiago Batista Barroso da Silva|097.778.187-93|2
47|Gilmar da Silva Francisco|100.071.337-74|2
48|Henrique Costa Ferreira|121.633.737-38|2
49|Reinaldo José Dias|239.507.067-04|1,5
50|Antonio José Coelho dos Santos|069.939.807-03|1,5
51|Weverson Silva Costa|059.853.356-74|1,5
52|Weverson Silva Costa|059.853.356-74|1,5
53|Rosilene Cassiano do Carmo Peres|092.598.937-12|1,5
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
54|Marcos Leal Buenaga|090.597.517-01|
55|Philyppe Barreto Gonçalves|111.466.377-80|
56|Philyppe Barreto Gonçalves|111.466.377-80|
57|Luiz Antonio Cruz Pessanha|805.472.497-72|
58|Debora Sant’Ana Siqueira|120.109.987-07|
59|Filipe Von- Held Cabral|122.129.907-74|
60|Filipe Von- Held Cabral|122.129.907-74|
61|Sarah Grassine de Souza|130.657.097-24|
Candidato inapto conforme item 7.3 do Edital 05/
2014 - SEMUSA
Francisco de Almeida e Silva|061.666.287-49|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Médico
Veterinário
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Rosana Franco dos Santos Villain de Lima|020.512.437-27|5,5
2|João Carlos de Deus Dias|413.915.866-20|5
3|Melissa Gomes Garcia Soares|129.109.577-21|5
4|Marcelo Jachelli da Fonseca|054.006.567-65|4,5
5|Priscila Vidal Cunha|098.418.807-09|3,5
6|Priscila Vieira teixeira Braz Curci|086.477.817-16|2,5
7|Barbara teixeira Ageme de Araújo Soares|053.517.947-21|1
8|Icaro Geraldo Nascimento|071.665.216-19|1
9|Luiz Fellipe Marques da Silva|104.947.876-27|1
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
10|Carla Maria Geraldo Tavares|073.783.217-70|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Assistente
Social
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Andréa Oliveira da Silva|012.030.857-61|10
2|Genaina Bastos Laurindo|056.112.487-64|10
3|Carmem Lidia da Silva Ribeiro|776.933.297-49|9,5
4|Cristina Lucia  Santana de Souza|857.463.717-34|9,5
5|Dayse Vianna Noval|036.198.207-08|9,5
6|Sonia Lopes Cunha da Silva|869.680.507-06|8,5

7|Tânia Cristine Rodrigues da Silva|616.305.867-49|8
8|Leila Maria Freitas da Silva|099.297.107-10|8
9|Debora Vianna Vicente|128.216.447-36|8
10|Regina Lucia Magri de Jesus|840.380.717-15|7,5
11|Carla Rogéria de Paula Barcelos Ferreira|030.512.257-62|7,5
12|Roseane Coelho da Silva|068.986.927-47|7,5
13|Cassiane Ferreira Lessa dos Santos|056.158.987-98|7,5
14|Pollyanna Luz Macedo da Silva|108.987.447-25|7,5
15|Carmem Lucy Martins dos Santos|099.536.037-58|7,5
16|Ana Paula de Souza|068.676.217-75|7
17|Cristiane Borba Pessanha|039.561.347-70|7
18|Lourraine Lima Terra|095.047.287-58|7
19|MartaValéria da Silva Costa|680.268.467-53|6,5
20|Jossimery Antonia Faria da Silva|003.759.487-75|6,5
21|Maria Laine Gomes de Oliveira|571.031.277-00|6
22|Roselle de Andrade Galvão Branco|030.725.517-40|6
23|Edlamar da Silveira|007.015.007-94|6
24|Silvana  de Souza Teixeira  Chaves|951.534.387-91|6
25|Margareth Machado Duque|934.206.097-87|6
26|Maria Alice da Silva Ribeiro Coutinho|901.521.747-53|6
27|Conceição de Catro e Souza|018.920.947-03|6
28|Maria das Graças Pereira Cordeiro|017.790.117-92|6
29|Elzira Elizangela Santuchi Rocha|027.290.717-09|6
30|Barbara da Silva Braga|080.838.987-40|6
31|Pétala Soledad Costa Garcia Varela|119.839.897-38|6
32|Rita Vianna Noval|965.666.047-15|5,5
33|Ana Maria Alves de Souza Gonçalves|002.395.817-09|5,5
34|Fabiane Gomes Batista|086.453.197-48|5,5
35|Franciane Soares Castilho|100.993.697-29|5,5
36|Renata Paula Theodoro Geraldo|037.732.187-70|5
37|Zilnéia Cavararo Stellet Ribeiro|076.096.657-54|5
38|Ana Claudia de Souza|102.424.077-06|5
39|Marcelle Biondini Silva de oliveira|987.269.353-68|5
40|Rozimery Alonso de  Sant’Anna Lopes|870.136.577-00|4,5
41|Neuza Maria Coutinho de Andrade|087.534.437-21|4,5
42|Andrea Oity Marinho Machado|086.796.287-94|4,5
43|Izanir Silva Rodrigues|433.269.277-20|4
44|Célia Regina Paes da Silva|617.862.507-30|4
45| Carla Medeiros Guimaraes |051.372.367-64|4
46|Maria Rosilene Bezerra da Silva|967.454.875-00|4
47|Ana Izabel de Araujo Alves|216.842.908-13|4
48|Linete Santana Guimarães|547.305.977-53|3,5
49|Ivana Lima Ribeiro da Cruz|183.001.888-43|3,5
50|Fabiana Nogueira de Barros Magalhães|096.224.397-30|3,5
51|Veronica Alves da Cunha Pessoa|084.321.827-45|3,5
52|Érika Gomes Pereira Rangel|086.253.157-80|3,5
53|Neliane Leandro Barcelos Lima|087.823.277-00|3,5
54|Josiane Roberta Ramos de C. Manhães|106.854.117-29|3,5
55|Shanna Velberto Til|105.434.217-24|3,5
56|Pedro Paes Camacho Viana|106.575.837-58|3,5
57|Graciele de Paula Gomes|116.146.187-63|3,5
58|Rafael Sampaio da Silva|125.482.977-64|3,5
59|Fabíola Oliveira Souza|119.567.277-28|3,5
60|Camila de Barros Cardoso Dias|122.381.747-45|3,5
61|Thuanny Alves Fonseca|119.103.177-21|3,5
62|Sara Ribeiro Tavares|107.378.097-01|3,5
63|Fatima de Menezes Morreeuw|852.465.737-53|3
64|Dalva Gervásio Figueiredo Barreto|029.835.627-94|3
65|Taciane de Paula Berge|093.376.087-66|3
66|Thamiris Ramos Valença|059.194.907-56|3
67|Maria Dalva Marins Vieira|111.889.087-66|2,5
68|Denise Campos da Silva l|879.412.957-68|2,5
69|Andréa Bastos Vichi|001.954.817-63|2,5
70|Elaine Leonardo Goulart de Souza|037.243.707-92|2,5
71|Kathiane Corrêa de oliveira|089.696.467-10|2,5
72|Wanda Matias |096.914.087-83|2,5
73|Nanla de Souza Bonometti|095.507.347-22|2,5
74|Marta Cristina Ferraz Silva|081.462.736-61|2,5
75|Sandra Mara de Almeida|333.304.417-04|2
76|Andréa Falcão da Silva Lourenço|025.812.767-89|2
77|Mila Oliveira da Silva|097.914.157-57|2
78|Keila Marques Campos|127.253.067-10|2
79|Carla Kely de Souza Netto|090.163.787-40|1,5
80|Denise da Costa Faustino|772.112.867-68|1
81|Maria de Fatima Araujo Farria|875.413.947-34|1
82|Keila Aparecida de Oliveira|000.258.756-47|1
83|Adriana de Fátima Marques de O. Amuy|039.420.167-10|1
84|Tatiana Gomes Ferreira Pereira|085.994.547-22|1
85|Karen Louzada Pinto|083.546.847-09|1
86|Sara Barroso de Castro|079.885.487-19|1
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
87|Rozalda Azevedo do Nascimento|725.798.977-04|
88|Vera Cleide dos Santos Cirilo de Souza|726.168.227-68|
89|Vânia Rodrigues de Magalhães|893.804.957-49|
90|Vera Lúcia Souza Valladão|759.900.597-87|
91|Elídia Ferreira Coutinho Chistino|700.803.136-04|
92|Tatiana Tavares Fernandes Dias|023.739.896-62|
93|Joselina Moreira da Conceição|724.388.357.53|
94|Carlos Octávio Francisco de Correia Junior|087.235.997-23|
95|Ana Cássia Santos de Mello|107.381.037-21|
96|Tatiana Schobach Rocha|111.303.387-89|
97|Laísa Lima Alves|126.557.667-09|
98|Mayra dos Santos Assumpção|058.413.237-92|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Assistente
Social II
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Tânia Cristine Rodrigues da Silva|616.305.867-49|11
2|Ana Paula Rocha da Cruz Sansão|080.080.107-54|10
3|Susiane de Oliveira Araújo|982.753.217-00|9,5
4|Carmem Lília da Silva Ribeiro|776.933.297-49|9,5
5|Sonia Lopes Cunha da Silva|869.680.507-06|8,5
6|Andrea Oliveira da Silva|012.030.857-61|8,5
7|Cristiane Borba Pessanha|039.561.347-70|8,5
8|Margareli Urbano|020.870.989-48|8,5
9|Leila Maria Freitas da Silva|099.297.107-10|8,5
10|Jossimery Antônia Faria da Silva|003.759.487-75|8,5
11|Márcia Helena Figueiredo Menezes|807.673.117-87|7,5
12|Margareth Procopio Pacheco De Souza|737.124.267-04|7,5
13|Carla Rogéria de Paula Barcelos Ferreira|030.512.257-62|7,5
14|Cassiane Ferreira Lessa Dos Santos|056.158.987-98|7,5
15|Karina Santos da Fonseca|113.548.197-05|7,5
16|Débora Vianna Vicente|128.216.447-36|7,5
17|Rosemar Klerk dos Santos|856.964.807-30|7
18|Cristina Lucia Santana de Sousa|857.463.717-34|7
19|Ana Lúcia do Nascimento Couto|913.913.187-49|7
20|Izanir Silva Rodrigues|433.269.277-20|6,5
21|Anne Caroline Afonso Ferreira Ramos Cardoso|027.154.564-09|6,5
22|Fabiano Souza Porto|074.924.877-70|6,5
23|Marta Valéria da Silva Costa|680.268.467-53|6
24|Sirlei Martins Pereira|776.797.337-91|6
25|Rubia Bastos De Souza|002.658.737-89|6
26|Alessandra de Sant’anna Goes|074.444.417-90|6
27|Fernanda Braga De Souza|084.137.447-33|6
28|Mariana Azeredo Ferreira|125.012.707-62|6
29|Viviane Ferreira Monteiro|041.993.487-19|5,5
30|Maria Laine Gomes De Oliveira|571.031.277-00|5
31|Ana Maria Alves De Souza Gonçalves|002.395.817-09|5
32|Josiana Silva Lessa Medeiros Bessa|087.282.847-63|5
33|Barbara Da Silva Braga|080.838.987-40|5
34|Taciane De Paula Berge|093.376.087-66|5
35|Fabiane Gomes Batista|086.453.197-48|5
36|Franciane Soares Castilho|100.993.697-29|5
37|Dayse Vianna Noval|036.198.207-08|4,5
38|Jandiara De Castro Mineiro|024.071.417-25|4,5
39|Roseane Coelho Da Silva|068.986.927-47|4,5
40|Cíntia De Fátima Machado Pereira|039.091.987-08|4,5
41|Andréa Oity Marinho Machado|086.796.287-94|4,5
42|Thaís Siqueira Gomes Barreto|119.352.267-62|4,5
43|Camila Da Costa Machado Amado|121.884.897-99|4,5
44|Sirlei Mesquita Leal Pinheiro|754.242.667-20|4
45|Ana Paula De Souza|068.676.217-75|4
46|Sandra Mara De Almeida|333.304.417-04|3,5
47|Rosimar Neves Rastrelli|083.140.687-99|3,5
48|Rita Vianna Noval|965.666.047-15|3,5
49|Dalva Gervásio Figueiredo Barreto|029.835.627-94|3,5
50|Andréa Falcão Da Silva Lourenço|025.812.767-89|3,5
51|Carla Edionne De Mesquita Pessôa|047.716.527-32|3,5
52|Rodrigo De Souza E Silva|083.515.157-36|3,5
53|Vanessa Pinto Da Conceição|106.351.587-44|3,5
54|Shanna Velberto Til|105.434.217-24|3,5
55|Mila Oliveira Da Silva|097.914.157-57|3,5
56|Graciele De Paula Gomes|116.146.187-63|3,5
57|Franciele Vale Aguiar|113.360.227-44|3,5
58|Camila De Barros Cardoso Dias|122.381.747-45|3,5
59|Franciny Anselmo Nascimento Santos|126.936.197-00|3,5
60|Thamiris Ramos Valença|059.194.907-56|3
61|Sara Ribeiro Tavares|107.378.097-01|3
62|Tânia Maria Leal Correa|513.552.997-72|2,5
63|Denise Campos Da Silva|879.412.957-68|2,5
64|Kathyane Correa De Oliveira|089.696.467-10|2,5
65|Cristina De Souza Tiné Moreira|134.681.827-40|2,5
66|Vera Cleide Dos Santos Cirilo De Souza|726.168.227-68|2
67|Elaine Leonardo Goulart De Souza|037.243.707.92|2
68|Neliane Leandro Barcelos Lima|087.823.277-00|2
69|Carla Medeiros Guimarães|051.372.367-64|1,5
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
70|Maria Lúcia Gonçalves De Souza|824.660.257-87|
71|Vania Rodrigues De Magalhães|893.804.957-49|
72|Tatiana Tavares Fernandes Dias|023.739.896-62|
73|Carlos Octávio Francisco Correia Junior|087.235.997-23|
74|Mayra Dos Santos Assumpção|058.413.237-92|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Biólogo
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Nathalia Cardoso Gomes dos Santos|115.736.817-41|7
2|Nathalia Cardoso Gomes dos Santos|115.736.817-41|7
3|Thais Santos de Souza|079.624.717-00|6
4|Fernanda Cristina Gavião|093.667.977-84|6
5|Gisele de Cassia Barra Araújo|488.711.22-15|5,5
6|Carla Soares de Oliveira|018.029.087-81|4,5
7|Karine Watanabe Oliveira Rocha|119.635.297-66|4
8|Aline dos Santos Siqueira Marinho|098.293.837-33|3,5
9|Feliciano Corrêa Silva Junior|075.511.667-42|3
10|Patricia Vera Aires Tavares|057.836.057-86|2,5
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11|Rosângela Inácio Debossan de Oliveira|088.950.867-40|2
12|Erika de Oliveira Sales|099.861.857-85|2
21|Erlanda Herinques Corrêa|110.206.737-70|2
13|Marlon Heggdorne de Araujo|105.907.837-69|2
14|José Carlos de Souza Azevedo|373.662.207-44|1,5
15|Euzir Carneiro Mata|616.918.287-34|1,5
16|Edson Cabral Teixeira Junior|002.854.647-44|1,5
17|Suelen Teixeira Silva|006.200.307-04|1,5
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
18|Ariane Azevedo Gaião|098.342.587-63|
19|Anne Carolina da Silva lima|123.247.207-79|
20|Fabio de Mello Patiu|100.987.447-04|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Enfermeiro
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Valdimea Romao Flausino Assunção|022.384.257-56|10
2|Liliane Alberoni da Fonseca|074.396.767-42|10
3|Tatiana Carvalho da Silva Jerry|100.900.917-60|10
4|Carlos Henrique Ribeiro da Silva|018.541.477-06|8,5
5|Silvia de Souza mendes|715.435.117-91|8
6|Patricia de Souza Leite Sobrinho|835.045.597-72|8
7|Adrianna Rodrigues de Vasconcellos Souza|571.974.401-06|8
8|Renata Mendes Barboza|074.663.957-08|8
9|Juliane Ferreira da Silva|071.207.117-25|8
10|Vania do Nascimento Ximenes|052.802.427-21|8
11|Rosangela Avani dos Santos Silva|805.013.465-20|8
12|Aline Monteiro de Rezende|102.648.487-13|8
13|Sonia Mara Penha dos Santos Soares|981.458.277-87|8
14|Candida de Sousa Barbosa|451.487.324-15|7,5
15|Eloisa Maria da Silva Santos|004.349.077-82|7,5
16|Tanielle Barbosa Monteiro|054.731.037-40|7,5
17|Myrna Bernardo da Conceição Silva|104.631.517-14|7,5
18|Danielle Nayara Nunes Pires de Oliveira|108.499.107-14|7,5
19|Luciana da Costa Nogueira|059.142.197-23|7,5
20|Marcos Alberto Narciso|767.924.987-34|7,5
21|Mariana Mendes Rodrigues|110.855.627-27|7
22|Ilismare da Silva Oliveira Pereira|251.927.955-91|6
23|Marcia Lima de santana|917.119.167-49|6
24|Maria Ester de Santa Rosa|013.673.547-90|6
25|Rosemeri Braga de Assis Pessanha|071.873.497-18|6
26|Zilnea Quintana Fernandes|072.206.787-97|6
27|Andreia Iolanda Barbosa Menezes|025.608.117-40|6
28|Cintia Lima de Souza Aguiar|072.537.927-85|6
29|Marcio Ferreira Fernandes|077.534.017-00|6
30|Carlos Reginaldo Nunes Lota|087.090.957-64|6
31|Thiago Gonçalves dos Santos|091.314.907-19|6
32|Ana Claudia Tavares Ribeiro Carvalho|083.568.197-17|6
33|Lidiane da Silva Miranda|048.258.356-86|6
34|Carla Fontoura Pinto Goes Tavares|102.143.697-64|6
35|Alice Feijó Vieira de Andrade|088.067.897-67|6
36|Monique Silva dos Santos|099.759.547-74|6
37|Juliana Maria Portilho dos Santos|099.750.817-54|6
38|Roberta Freitas Custodio da Cruz|102.449.417-93|6
39|Ana Carolina Palermo Queiroz da Silva|109.452.017-96|6
40|Monique Bastos de Carvalho|013029885-90|6
41|Roberta da Costa Neiva|124.526.657-62|6
42|Lucas Menezes Maciel Siqueira|117.548.737-66|6
43|Lillian Paranhos Laurindo de Oliveira|132.192.497-60|6
44|Eliane Antunes Pereira da Silva|645.559.417-72|5,5
45|Debora Cristina Fernandes da Silva|009.251.917-28|5,5
46|Marilia Andriolo Machado|078.328.207-99|5,5
47|Dayane Simen de Souza|054.135.037-41|5,5
48|Mariana Helena Santos de Souza Carvalho|110.104.837-90|5,5
49|Anna Carolina Sobrinho de Oliveira Menezes|069.546.336-58|5,5
50|Sueli Gomes Moledo|007.216.947-80|5
51|Michele Moura Nogueira|084.064.467-14|5
52|Luiz Carlos Guimaraes dos Santos|094.340.997-73|5
53|Eliana Mariano Barres|106.685.387-83|5
54|Nilton Batista Coelho|067.485.436-57|5
55|Cristiane Vale Teixeira|056.797.727-79|5
56|Vanessa Mello Faria|106.270.937-36|5
57|Odete Sabino de Souza Martins|358.901.857-72|4,5
58|Silvana da Conceição Ribeiro|936.284.717-53|4,5
59|Evani Silva Santos|016.299.757-45|4,5
60|Luciene da Costa Maia de Oliveira|038.550.777-11|4,5
61|Luciana Magalhaes de Oliveira Cavalcante|033.568.617-60|4,5
62|Vania Cristina da Silva|030.323.337-09|4,5
63|Michelle Ferreira Monteiro Miranda|052.090.257-21|4,5
64|Raquel Braga Gomes|093.061.677-41|4,5
65|Tais Lobo Lisboa Rebouças|093.185.337-05|4,5
66|Bruno Reis de Paulo Gomes|097.254.147-05|4,5
67|Jonatan Alexandre de Almeida|071.199.116-27|4,5
68|Dircilane Rezende da Costa|111.774.827-89|4,5
69|Aureni Pereira Coutinho|561.700.507-30|4
70|Maria Angelica Ferreira Santos da Silva|019.652.527-61|4
71|Marcos Riben Pereira dos Santos|671.887.962-84|4
72|Lucelia Torres da Silva|081.712.307-50|4
73|Lucilene Mendes Rodrigues|081.303.897-97|4
74|Amanda de Almeida Sant’anna Baptista|059.382.497-08|4
75|Helena Maria Manhas Faria|823.503.027-68|3,5
76|Cristina Muniz Barreto|740.172.177-53|3,5
77|Leila Menezes de Paula|004.442.507-43|3,5

78|Patricia Silveira|013.659.767-00|3,5
79|Claudia Cristina Samuel da Silva|019.309.537-80|3,5
80|Rosiane Dias|020.949.427-16|3,5
81|Cinthia Pereira Brune|037.186.247-70|3,5
82|Marcela Dias Carvalho|039.404.317-02|3,5
83|Úrsula Renata Azevedo Gomes|076.691.387-26|3,5
84|Fabiana Mesquita dos Santos Barreto|081.355.617-17|3,5
85|Bianca Henriques Ferreira|090.307.647-08|3,5
86|Priscila Romano tenorio da Silva|091.874.027-42|3,5
87|Priscila Romano tenorio da Silva|091.874.027-42|3,5
88|Danielle Correa Garuba|095.305.467-50|3,5
89|Priscila Boquimpani Latini|055.841.447-89|3,5
90|Bruno de Oliveira Gomes|090.537.687-00|3,5
91|Taize Trindade da Silva|012.487.544-09|3,5
92|Flaviane Carla Campolina Machado|067.178.466-82|3,5
93|Patricia Carvalho Pereira Gomes|046.979.379-10|3,5
94|Lilian Almerinda Moraes Brandão|119.809.277-74|3,5
95|Deise Daiana Benevides da Silva Alves|026.443.465-09|3,5
96|Ana Paula Gama Alves da Silva|121.139.507-31|3,5
97|Michelly Cardozo de Oliveira Veiga|123.373.507-11|3,5
98|Natacha Dalis Gomes da Rocha|106.610.957-54|3,5
99|Natalia Martins Meireles|078.237.816-11|3,5
100|Rayanne dos Anjos Almeida|131.598.047-98|3,5
101|Tatiana Leitão de Oliveira Jeronymo|130.391.127-24|3,5
102|Shannassis Nogueira Paes|127.283.207-48|3,5
103|Priscila Gonçalves Razoni|143.623.987-75|3,5
104|Priscila Bacellar Santos|141.712.037-16|3,5
105|Rita de Cassia Costa de Souza|037.213.937-08|3
106|Izabel Cristina Pontes dos Reis|068.982.377-05|3
107|Ana Lucia Soares da Silva Oliveira|039.369.787-86|3
108|Adriano Gomes Gonçalves|093.849.397-30|3
109|Anaina Marcia Batista Barcelos|101.176.707-40|3
110|Laudicelma Lima Alcântara|059.490.036-08|3
111|Karolline Viana Nery|100.719.137-69|3
112|Maraci da Silva Izabel|455.555.947-00|2,5
113|Anailza Barreto Marques|017.546.427-80|2,5
114|Andreia Cristina de Almeida Teixeira|030.336.637-02|2,5
115|Tema Monteiro Pena|069.536.427-85|2,5
116|Wilson Donizetti Ananias|039.045.656-05|2,5
117|Elizangela Rocha Machado|089.156.127-79|2,5
118|Silvia Ramos de Oliveira|118.191.350-70|2,5
119|Marixsa Chayana Pizarro Ozorio|120.355.857-08|2,5
120|Gilberto Barbosa de Oliveira|122.628.437-08|2,5
121|Katia Hinsc da Silva|600.457.107-59|2
122|Ana Paula Bragança Correa|020.787.147-71|2
123|Izabel Regina Freire de Oliveira|079.860.517-01|2
124|Ingrid Lane Aleixo Soares|099.760.297-05|2
125|Roberta Niedzielski de Souza|096.215.467-96|2
126|Tatiana da Costa Roli Correa|102.539.997-82|2
127|Ariane de Almeida Ramalho Gouvea|106.413.687-71|2
128|Kiscila de Carvalho Pessanha|057.589.607-80|2
129|Rosemarcia Felix dos Santos|015.719.017-01|1,5
130|Ana Paula Tourino Robim|024.437.297-70|1,5
131|Ingrid Thais Ferreira Magalhães Guimarães|108.078.337-70|1,5
132|Juliane de Andrade Rocha|074.817.596-26|1,5
133|Maitê Rodrigues Cordeiro|124.206.357-95|1,5
134|Agatha Christie de A. Pereira|124.714.327-94|1,5
135|Flavia Oliveira da Cunha|036.045.087-38|1
136|Andrea Rodrigues|071.703.507-77|1
137|Soraia Mariano Pêpe|981.016.175-15|1
138|Veronica Vasconcelos dos Reis|059.962.566-06|1
139|Luciano Raymundo Soares|090.828.127-70|1
140|Manuela Alves da Rosa Monteiro|098.563.327-10|1
141|Glaucia Almeida de Araujo|097.710.627-60|1
142|Carolina Freitas Padilha|102.649.087-16|1
143|Bianca dos Santos Souza|106.946.967-06|1
144|Carina Brilhante da Silva|132.321.227-28|1
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
145|Sarah Lucia de Oliveira|511.191.297-53|
146|Adriana Rodrigues Batista de Souza|030.416.307-45|
147|Regina Lima Schmiz|228.603.390-00|
148|Ioni de Almeida Guimaraes Figueiredo|030.719.787-58|
149|Eliane Helena Ferreira|519.539.437-72|
150|Lucimar Gonçalves dos Santos|984.831.027-49|
151|Carmelita Duarte de Abreu Ramos|857.354.347-72|
152|Rozangela Maria Gomes|709.045.616-15|
153|Maria do Rosario Chagas de Carvalho|887.659.627-53|
154|Zelma Guimarães de Oliveira Macedo|002.168.917-28|
155|Rosangela do Nascimento Santos|980.090.447-68|
156|Livia Araujo Pereira dos santos|083.216.647-25|
157|Marta Aparecida Santos Brito|075.153.137-57|
158|Katia Cristina Moura|037.168.917-11|
159|Adriana Rodrigues Batista de Souza|030.416.307-45|
160|Alessandra Kimus Esteves Rocha|078.108.047-90|
161|Michele Damasceno Guimarães|107.810.327-50|
162|Douglas Ferreira dos Santos|126.121.537-05|
163|Beatriz da Silva Carvalho|124.134.997-50|
164|Caroline Kramatschek  Prauchner Di Ludovico|010.184.670-33|
165|Danielle Ferreira da rosa|131.349.297-32|
166|Caroline de Azevedo Sampaio Coelho|136.624.967-47|
167|Regina Lima Schmiz|228.603.390-00|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria

Municipal de Saúde para o Cargo de Enfermeiro II
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Josiane Marques Perez|086.161.617-08|10,5
2|Eliel Miguel Gomes|586.358.587-00|10
3|Rosani Espinola Caruso|820.671.987-34|10
4|Eliete Aparecida Ribeiro|554.645.726-00|10
5|Dalva Augusta da Silva Ribeiro|030.554.747-08|10
6|Claudineia de Souza Pereira|024.456.807-35|10
7|Carmem Lucia Adolfo Marchioti|017.826.847-00|10
8|Carlos Henrique Ribeiro da Silva|018.541.477-06|10
9|Valdimeia Romão Flauzino|022.384.257-56|10
10|Marcio Magalhães Meireles|070.164.497-42|10
11|Erica dos Santos Claudio|077.326.267-96|10
12|Samuel Ricardo Berçot|843.902.047-34|9,5
13|Juliane Ferreira da Silva|071.207.117-25|9,5
14|Rachell Inês Oliveira de Paula|042.812.307-42|9,5
15|Liliane Alberoni da Fonseca|074.396.767-42|9,5
16|Paula Neves|084.994.617-43|9,5
17|Luciana da Costa Nogueira|059.142.297-23|9,5
18|Karine Lima Ferreira Doutor|077.873.357-26|9
19|Tatiana Lima dos Santos|100.931.807-13|9
20|Flaviane Carla Campolina Machado|067.178.466-82|9
21|Dalva Maria Assis da Vinha|852.207.877-72|8,5
22|Marcos Paraguaçu Duarte Canellas|863.155.367-00|8,5
23|Monica Paes Alves|017.685.797-41|8,5
24| Cristiane Tavares de Carvalho|012.582.317-78|8,5
25|Roselene Ramalho de Souza Fonseca|012.225.457-05|8,5
26|Karla Cristina Silva Viana|028.124.067-12|8,5
27|Lucia Magna Gomes Linhares|051.412.947-65|8,5
28|Vania Cristina da Silva |030.323.337-09|8,5
29|Alexander Simonato|020.942.767-16|8,5
30|Leticia Leal Pereira Antunes |070.969.457-17|8,5
31|Úrsula Renata Azevedo Gomes|076.691.387-26|8,5
32|Luziane Almeida Anacleto |079.602.787-09|8,5
33|Tiago Gonçalves dos Santos|091.314.907-19|8,5
34|Taise de Cassia Campos Manhães|090.513.027-89|8,5
35|Julia Raphaela de Oliveira Coutinho|056.354.497-00|8,5
36|Eliana Mariano Barros|190.406.173-01|8,5
37|Veronica Peres Gonçalves|100.191.657-30|8,5
38|Thais Gomes Ferreira de Mello|102.908.327-48|8,5
39|Nathalia Partenon Vale Silva|015.330.876-10|8,5
40|Amanda de Almeida Sant’anna Baptista|059.382.497-08|8,5
41|Vera Regina Alves da Silva |757.161.947.53|8
42|Regina Rodrigues Alves|957.548.497-53|8
43|Maria Ester dos Santos Rosa|013.673.547-90|8
44|Zilnea Quintana Fernandes|072.206.787-97|8
45|Milton Aguiar da Cruz Silva|028.495.597-33|8
46|Lucia santuchi Rocha|041.342.197-01|8
47|Sheyla Marins Vieira|079.717.557-16|8
48|Lidiane da Silva Miranda|048.258.356-86|8
49|Kelly Cristina Fernandes Silverino Texeira|089.238.877-30|8
50|Mariana Helena Santos de Souza Carvalho|110.104.837-90|8
51|Lucas Menezes Maciel Siqueira|117.548.737-66|8
52|Zany Raposo Sayão|494.520.377-68|7,5
53|Geane Oliveira de Carvalho|899.848.117-00|7,5
54|Franciane Antunes de Sá Souza|031.255.147-97|7,5
55|Carlos Alberto Peclat Palmerim|072.103.747-47|7,5
56|Fabiana da Silva Oliveira|095.148.067-79|7,5
57|Monique Silva dos Santos|099.759.547-74|7,5
58|Genilton Caetano|096.407.227-07|7,5
59|Laura Martins Campista |100.982.877-02|7,5
60|Antonio Carlos Guerra de Oliveira|109.260.807-92|7,5
61|Leandro Oliveira Costa|108.163.887-76|7,5
62|Roberta Freitas Custodio da Cruz|102.449.417-93|7,5
63|Juliana Pereira Lobato|116.562.447-80|7,5
64|Bruna Ferreira da Silva Costa|115.719.367-69|7,5
65|Pamella faria da Silva|112.355.767-52|7,5
66|Anna Carolina Lima do Amaral|116.982.487-09|7,5
67|Thaína Cristina Abreu Pinto de Almeida|126.910.367-90|7,5
68|Danielle Gomes Carneiro Duarte|124.388.577-73|7,5
69|Luciana da Silva Bento|844.299.176-04|7,5
70|Sandra Oliveira Marques|030.217.357-97|7
71|Tatiana Barbosa Rangel de Oliveira|100.645.667-81|7
72| Rodrigo Alves de Mello|092.921.137-55|7
73|Paula Moura Machado|055.419.167-98|7
74|Leonardo de Oliveira Costa|103.314.317-00|7
75|Ana Paula Bernardo da Silva Cardoso|012.333.894-83|7
76|Thaina Ramos Lessa|105.488.397-19|7
77|Tatiana Carvalho da Silva Jerry|100.900.917-60|7
78|Danielle Nayara Nunes Pires de Oliveira|108.499.107-14|7
79|Samira Fernandes|125.482.927-03|7
80|Sonia Mara Penha dos Santos Soares|981.458.277-87|6,5
81|Ana Paula Prado Dias|014.425.717-30|6,5
82|Cristiane Medeiros Macedo Santos|070.376.697-09|6,5
83|Ana Paula de Melo Brito|792.468.001-25|6,5
84|Fernanda Vieira Borges|084.347.937-09|6,5
85|Denise Santos Martins Caruncho|877.664.507-04|6,5
86|Thais Lobo Lisboa Rebouças|093.185.337-05|6,5
87|Suellen Sepulveda Pinto|100.538.787-79|6,5
88|Sirlene Xavier de Lima Ulombe|000.798.77-37|6
89|Cristina Escafura Rangel |020.496.587-02|6
90|Victor de Morães Moreira |012.575.077-37|6
91|Marcela de Macedo|039.032.327-69|6
92|Andreia Holanda Barbosa Menezes|025.608.117-40|6
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93|Elisangela Aparecida Rodrigues|071.555.357-70|6
94|Juan Pablo Gomes de Souza|075.065.147-45|6
95|Izabel de Fatima Cerqueira Porto|086.029.267-31|6
96|Leandro Vidal Rodrigues|090.475.637-86|6
97|Jociana Teles dos Santos Oliveira|088.111.147-30|6
98|Jair André de Almeida Lessa|055.035.597-97|6
99|Elaine Coutinho Pereira Riker|092.455.547-59|6
100|Vanessa Cristina Ribeiro|100.975.257-07|6
101|Aline Alves Rodrigues|098.876.057-60|6
102|Bianca Coelho de Castro|102.383.537-10|6
103|Fernanda Corrêa da Paixão |098.000.737-28|6
104|Claudicelma Lima Alcântara |059.490.036-08|6
105|Ana Carolina Palermo Queiroz da Silva|109.452.017-96|6
106|Monique Bastos de Carvalho|013.029.885-90|6
107|Anna Paula Barreto Colares|057.708.607-31|6
108|Ana Paula Gama Alves da Silva|121.139.507-31|6
109|Ana Paula Ribeiro Seixas|010.841.937-10|5,5
110|Fernanda da Costa Pinto|019.681.837-01|5,5
111|Gilvam de Souza Semos|018.932.217-92|5,5
112|Rita de Cassia Rosa da Costa|033.481.437-56|5,5
113|Eliane Gomes Ribeiro  Carriello|094.934.577-61|5,5
114|Ana Raquel da Rocha  Alves|108.728.607-79|5,5
115|Evandro Horstt Andrade|097.946.256-80|5,5
116|Iraci Medeiros Zervelis |168.803.313-00|5
117|Sonia Maria Santos de Lima|860.087.497-15|5
118|Jardecleide de Oliveira Machado|022.467.817-52|5
119|Adriana da Silva Pereira Souza|039.333.517-82|5
120|Luiz Carlos da Silva Menezes|083.052.847-43|5
121|Ana Paula Gomes Mancuso|092.124.597-14|5
122|Debora Dantas Affonso da Conceição|099.076.487-79|5
123|Jane de Azevedo Rodrigues|100.772.927-90|5
124|Janaina Silva de Souza|118.125.207-51|5
125|Amanda Jabor Ribeiro|118.393.277-40|5
126|Carmem Miranda Ribeiro dos Santos|003.221.747-16|4,5
127|Adriano Batista de Luna|785.430.967-15|4,5
128|Andreia Silva de Souza |018.766.877-97|4,5
129|Edinei de Souza Junior|076.467.777-80|4,5
130|Alessandra da Conceição Curty|083.338.837-10|4,5
131|Michele Moura Nogueira|084.064.467-14|4,5
132|Adelcky  Ferreira Barreto |087.214.567-04|4,5
133|Michele Lima Cezar|095477.057-92|4,5
134|Ioli Barbosa Silva|095.166.597-99|4,5
135|Luciene de Souza Silva|048.891.206-70|4,5
136|Viviane Nunes Azevedo |102.173.737-20|4,5
137| Mariana Costa Martins|107.465.427-71|4,5
138|Claudia Machado Chamoun|096.388.257-07|4,5
139|Bruno Reis de Paula Gomes|097.254.147-05|4,5
140|Mariana Mendes Rodrigues|110.855.627-27|4,5
141|Amanda da Silva Esteves|104.147.847-07|4,5
142|Anna Carolina Cordeiro Gomes Rocha|120.205.807-80|4,5
143|Maitê Rodrigues Cordeiro|124.206.357-95|4,5
144|Vinicius de Souza Moreira|059.134.657-50|4,5
145|Fernanda da Silva Almeida|129.896.977-80|4,5
146|Natacha Dalis Gomes da Rocha|106.610.957-54|4,5
147|Thais Cordeiro da Fonseca|320.209.978-78|4,5
148|Thais Cordeiro da Fonseca|320.209.978-78|4,5
149|Aline da Silva Oliveira|131.832.987-67|4,5
150|Ellis Marchon Sarzedas|134.373.667-69|4,5
151|Izalucia Martins da Costa Szeliga|503.559.455-68|4
152|Ricardo da Silva|939.494.057-04|4
153|Alexander da Silva Borges|734.212.949-68|4
154|Altair da Silva Laia|006.892.957-90|4
155|Ana Claudia Batista|862.172.756-00|4
156|Luciene da Costa Maia de Oliveira|038.550.777-11|4
157| Andrea  Martins de Souza|036.834.487-84|4
158|Ana Martha de Carvalho Costa|571.089.607-10|3,5
159|Geneci Nascimento Moraes |570.440.907-53|3,5
160|Chaudia Henequim |514.517.609-06|3,5
161|Andreia Rita da Silva Ferreira|014.084.997-11|3,5
162|Francilete Costa dos Santos|395.073.352-34|3,5
163|Magna Fonseca Leal|033.206.847-10|3,5
164|Ana Paula Tourinho Robim|024.437.297-70|3,5
165|Rosiane Dias|020.949.427-16|3,5
166|Luciana Araujo dos Reis|074.790.277-10|3,5
167|Silvana Dantas Lucas|042.952.907-42|3,5
168|Bianca Henriques Ferreira |090.307.647-08|3,5
169|Wilton Bruno de  Souza do Espirito Santo|087.904.287-73|3,5
170|Sheila Cristiane Granados Casallas|093.872.407-03|3,5
171|Bruno de Oliveira Gomes|090.537.687-00|3,5
172|Glaucia Hermes Teixeira de Lima|057.561.537-05|3,5
173|Regiane Cristina Lira da Silva|106.047.927-35|3,5
174|Jonatan Alexandre de Almeida|071.199.116-27|3,5
175|Vanessa Maria Almeida Santos Alves|106.050.687-47|3,5
176|Marixsa Chayana Pizarro Ozorio|120.355.857-08|3,5
177|Samanta de Campos Menezes|004.785.451-00|3,5
178| Milaidy da Cunha Amorim Mello|114.291.617-01|3,5
179|Jeferson Duarte da Silva|112.065.397-55|3,5
180|Mariana Domingues dos Santos|115.287.497-74|3,5
181|Riane Agner Franca|118.457.647-57|3,5
182|Deise Daiana Benevides da Silva |026.443.465-09|3,5
183|Sumara Bueno de Lucas|125.669.177-10|3,5
184|Francielle Terra de Souza dos Santos|125.099.967-70|3,5
185|Shannasis Nogueira Paes|127.283.207-48|3,5
186|Priscila Barcellos Santos |141.712.037-16|3,5

187|Francisco Dieimes Alves Peixoto|012.418..667-71|3
188|Ana Lucia Soares da Silva Oliveira|039.369.787-86|3
189|Noeli Oliveira Silva|051.611.907-95|3
190|Michele Rodrigues de Oliveira|100.264.737-12|3
191|Priscila Boquimpani Latini|055.841.447-89|3
192|Tatiana da Costa Roli Corrêa|102.539.997-82|3
193|Gris Gomes Rodrigues|115.446.567-50|3
194|Carolline Viiana Nery|100.719.137-69|3
195|Juliana Azevedo Ramos|111.720.017-58|3
196|Jose Ronald de Silveira|878.551.867-00|2,5
197|Francisco Jose de Almeida|914.637.267-91|2,5
198|Veronica Marques da Cunha|020.900.487-86|2,5
199|Alberto Costa Oliveira|024.743.717-45|2,5
200|Geandra Quirino da Silva|073.792.117-06|2,5
201|Vanessa Cristina Ferrari|222.671.928-88|2,5
202|Elizangela Rocha Machado|089.156.127-79|2,5
203|Andreza de Castro Faria|090.159.037-19|2,5
204|Evelaine da Silva Pereira|002.616.6671-22|2,5
205|Daniele dos Santos Martins|097.809.017-95|2,5
506|Marilsa Silva dos santos Costa|932.557.137-49|2
207|Rosana Santos Wilmes |798.797.727-68|2
208|Andréa Moreno Pinto|001.884.717-07|2
209|Rita de cassia Dias Nunes|037.218.527-70|2
210|Alexandro Pereira Freitas |073.891.786-98|2
211|Renata Mendes Barboza|074.663.957-08|2
212|Karina Borges Longuinhos Nunes|072.558.247-22|2
213|Aline Fernandes da Silva|076.427.567-47|2
214|Fabiana Ferreira Rezende|082.132.037-80|2
215|Jussara de Oliveira Leandro Eduardo|092.589.297-13|2
216|Gustavo Cordova Guimarães |047.548.646-38|2
217|Bruna Freitas de Almeida|092.530.997-47|2
218|Larissa Cruz de Azevedo Silva|095.633.687-62|2
219|Ingrid Lane Aleixo Soares|099.760.297-05|2
220|Roberta Niedzielski de Souza|096.215.467-96|2
221|Nero Paulo Silva de Souza|103.358.027-96|2
222|Alessandra Fatima de Oliveira e Silva|104.420.667-59|2
223|Tiago de Castro Carneiro|106.234.557-65|2
224|Juliane de Andrade Rocha|074.817.596-26|2
225|Agatha Cristie de Andrade Pereira|124.714.327-94|2
226|Sonia de fatima Thomé |981.165.417-49|1,5
227|Rita de Cassia dos Santos Aragão|012.203.607-75|1,5
228|Cristiane Passos Ferreira Maciel |030.329.627-57|1,5
229|Fabio de Oliveira Belai |046.967.017-78|1,5
230|Adriana Ribeiro da Silva|190.314.708-59|1,5
231|Alexsara Soares Gomes Cardoso|084.473.407-16|1,5
232|Debora da Silva de Almeida|083.737.817-65|1,5
233|Graziane Santos da Costa|080.714.397-97|1,5
234|Mariana Moraes Neves|094.848.787-92|1,5
235|Raquel Ribeiro leite|100.501.027-70|1,5
236|Rayssa Maia do Nascimento de Souza|114.728.507-18|1,5
237|Ana Celia Fonseca Lopes|113.555.387-42|1,5
238|Marcele Castro Santos |115.373.527-09|1,5
239|Danielle Ferreira da Rosa|131.348.297-32|1,5
240|Rita Cristina Costa Soares|847.998.387-68|1
241|Juçara Alves Ferreira de Jesus da Silva|852.553.437-49|1
242|Flavia de Oliveira da Cunha|036.045.087-38|1
243|Marcia Teixeira Castro|041.417.217-51|1
244|Iraneia Pereira dos Santos|130.045.376-71|1
245|Soraia Mariano Pêpe|981.016.175-15|1
246|Fernanda Carneira Coelho|098.097.027-01|1
247|Carolina Freitas Padilha|102.649.087-16|1
248|Bianca dos Santos Souza|106.946.967-06|1
249|Quezia marques Siqueira de Oliveira|100.108.977-47|1
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
250|Edson Vaz dos Santos|004.726.167-55|
251|Rosangela Maria Gomes |709.045.616-15|
252|Ednaldo Vicente da Silva|030.282.527-40|
253|Rosani Gomes Fuscaldi|922.858.056-91|
254|Marilete Ancelino de Souza|028.989.547-21|
255|Alexandre Campos Pedrosa|037.111.947-29|
256|Iara Paula dos Santos |072.755.917-66|
257|Janaina Rodrigues de Souza|021.021.607-77|
258|Bruna Flavio Barreto Alves|039.408.277-03|
259|Luciano Bonfim Mendes da Silva|041.450.527-14|
260|Cristiane Bruno Guimarães|035.112.887-54|
261|Paula Souza Baião de Almeida|075.085.177-50|
262|Lívia Araujo Pereira dos Santos|083.216.647-25|
263|Ítala Aparecida de Oliveira|063.176.296-50|
264|Maria Betania da Silva|045.071.164-17|
265|Vivian Sardella de Oliveira|095.854.817-07|
266|Angelica de Oliveira Fontes|088.765.787-73|
267|Glaucia Almeida de Araujo|097.710.627-60|
268|Milena Tiany Xavier Guimarães de Souza|054.591.834-05|
269|Jaqueline Aparecida da Silva|119.091.817-06|
270|Priscila Paes da Silva Lima|124.801.867-25|
271|Lilian Leite Malhard|130.004.727-54|
272|Caroline de Azevedo Sampaio Coelho|136.624.967-47|
273|Maria Eduarda Paula da Silva|122.322.307-83|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de
Engenheiro Sanitarista
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final

1|Leonor Silva Pinto|095.444.367-58|6
2|Jaqueline Duarte Da Silva|505.186.234-91|4
3|Jeovana Castro Ladeira|087.338.456-38|4
4|Daniella Chrysostomo Werneck Salzer|057.967.057-09|3,5
5|Priscila Caroline Dos Santos|130.599.157-50|3
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
6|Marilane Peixoto Mothé|019.469.817-37|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria
Municipal de Saúde para o Cargo de Farmacêutico
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Larissa Cardoso dos Santos|105.840.097-55|11
2|Sandra Marcia de Freitas Lima Rosa|794.690.867-91|10,5
3|Elisângela da Silva de Almeida|008.728.217-81|7,5
4|Andressa Kaline de Miranda Nobre Nogueira|009.413.754-47|7,5
5|Roberta Gaspar de Souza Xavier|106.784.307-80|7,5
6|Claudia Santos Penaforti Tranhaque|053.166.467-89|6,5
7|Poliana Pimenta de Oliveira Nascimento|041.268.217-67|6
8|Natalia Aparecida da Silva |068.732.216-27|6
9|Maria Ester Lemos de Souza Macêdo|602.557.304-20|5,5
10|Gustavo Mendes  Chaves|066.407.846-02|5,5
11|Lênin Malhano de Figueiredo |375.643.237-87|5
12|Mário André Monteiro Barbosa|010.218.497-66|5
13|Mariana Panonko Pereira Caldas|088.747.337-71|5
14|Danielle Ruela de Almeida|048.842.366-02|5
15|Suelen Miranda Werneck|100.933.247-31|5
16|Thais Oliveira de Almeida |064.813.306-02|5
17|Jaqueline Gatti Moreira|918.301.507-82|4,5
18|Rayssa Gaspar Marchon Couto|117.898.337-44|4,5
19|Alice de Oliveira Pinto |121.005.897-92|4
20|Cintya Gonçalves Braga|055.198.397-35|4
21|Rosa Ines Pereira Dornelas|384.748.596-20|3,5
22|Flávia Frazão de Sousa|766.095.617-53|3,5
23|Marcella da Costa Affó|094.832.657-38|3,5
24|Manoela Mattos Tavares|309.022.648-00|3,5
25|Rita de Cássia Silva Novaes|269.428.366-72|2,5
26|Thaiz do Amaral Moreira|017.931.177-80|2,5
27|Debora Grassine de Souza|113.335.667-27|2,5
28|Livia Cruz Pereira|122.662.177-55|2,5
29|Bianca Barros da Costa|122.049.587-51|2
30|Thamyris Almeida Moreira|099.626.576-79|2
31|Railen Soares Fernandes|112.278.837-14|1

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria
Municipal de Saúde para o Cargo de Fisioterapeuta
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Rossana Petraglia Prado|020.772.067-30|10,5
2|Danielle Araújo e Silva Soares|042.418.077-47|9
3|Verônica do Nascimento Vitorino Ferreira|098.702.337-32|9
4|Ilza Carvalho Gomes|453.861.457-20|8,5
5|Alexsandro Santos da Silva|078.890.147-83|8,5
6|Marta Freixo Ouverney|077.669.757-93|8,5
7|Renata Rodrigues Christo|033.346.046-40|8,5
8|Bruno Maciel Gonzalez Ferre|036.835.037-18|8,5
9|Luciana Pavam de Moraes|218.443.848-02|8,5
10|Ana Carolina Vargas da Cunha|054.949.247-00|8,5
11|Vanessa Lopes Carvalho|027.852.136-37|8
12|Tatiana Fonseca de Almeida Bornay|052.339.557-95|8
13|Viviane Silva dos Santos|089.142.837-20|8
14|Claúdia Regina do Nascimento Dias|011.885.797-54|7,5
15|Sandra de Freitas Castro Vellasco |035.542.166-30|7,5
16|Tatiana Ferreira Ribeiro|050.440.107-18|7,5
17|Flávia Cristina Augusto Lucas|080.135.037-98|7,5
18|Luiz Felipe Barros Madeira |104.076.297-26|7,5
19|Gueiza Gomes Porto|088.780.917-07|7
20|Anne Carolina Beserra da Silva|091.908.447-85|7
21|Fernanda Rodrigues Pinheiro|101.643.777-35|7
22|Erick Paes Ribeiro|023.619.317-10|6,5
23|Janaina Porto de Sant’ana |099.017.667-37|6,5
24|Marcelle Cordeiro do Couto Cardillo|859.454.127-91|6
25|Andréa da Conceição Coelho|000.383.357-78|6
26|Suzidarlen Oliveira da Silva|008.423.177-75|6
27|Sandra Regina Rocha da Silva|012.805.607-03|6
28|Sauliano Coelho Piotto|026.226.846-90|6
29|Priscila Magalhães Prado Peres|084.840.687-73|6
30|Bruno Rocha Tinoco|082.993.447-27|6
31|Tatiana Coelho Dias leite|086.297.727-43|6
32|Aline Augusto Cardoso|085.577.827-05|6
33|Fernanda Andréa C. da R. Suzarte Estrella |090.563.587-66|6
34|Isis Menna Gonçalves|310.782.728-24|6
35|Jaciana Ferreira da Costa|097.907.597-11|6
36|Michel Roza frederico|104.469.879-70|6
37|Gisele Santos de Andrade|108.396.477-19|6
38|Maria Amélia Rezende Cintia Maurício|062.885.016-62|6
39|Paula Soares da Silva|131.529.727-25|6
40|Anna Fabini Gomes Miranda|000.197.667-26|5,5
41|Viviane Marcal Borges Pessanha|044.599.457-62|5,5
42|Erika Almeida Gesualdo|904.629.801-97|5,5
43|Maria Fernanda fernandes da Silva Vargas|052.536.557-51|5,5
44|Danielle Roechling de Souza Mello|085.799.077-21|5,5
45|Gabrielle Aparecida Loureiro de Jesus|107.780.597-74|5,5
46|Bruna Azevedo Lima de Carvalho Jorge|111.339.647-45|5,5
47|Ana Paula Scardino Evangelista de Loureiro|110.615.657-93|5,5
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48|Fernanda Faria Sales|123.938.987-60|5,5
49|Juliana da Conceição|080.885.567-08|5
50|Danielle Almeida de Moraes |087.585.097-98|5
51|Thallys Silva Gama |088.020.297-17|5
52|Gabriela Aguiar da Costa|110.271.077-61|5
53|Anderson Cabral Monteiro|133.797.067-01|5
54|Mônica Alves de Lima|150.305.388-10|4,5
55|Haline Lima de Souza Rangel|079.858.977-98|4,5
56|Danielle Silva Costa|080.968.707-00|4,5
57|Rachel Rebelo Campos|088.270.667-56|4,5
58|Mariana Queiroz Jardim|106.575.347-06|4,5
59|Nathalia Cristina de Souza Martins|104.960.517-92|4,5
60|Silvânia dos Santos|882.170.945-00|4
61|Daniel Malheiros de Lemos|092.452.477-40|4
62|Tony Moraes Feijó|056.920.487-95|4
63|Márcia Elizabete Coutinho|113.939.677-36|4
64|Maria de Nasaré do Nascimento|797.630.817-34|3,5
65|Sanzia Dantas da Costa|869.905.437-87|3,5
66|Valéria Risperi Gonçalves|968.700.527-00|3,5
67|Simone de Azevedo Bastos|004.710.577-11|3,5
68|Gláucia Paes dos Santos|035.504.577-07|3,5
69|Sandro Sales de Moraes|070.812.077-66|3,5
70|Alexandre Peres|667.794.051-91|3,5
71|Carlos Eduardo Coloneze Pelogia|082.004.027-46|3,5
72|Carolina Duarte Batista Tuber|073.043.127-42|3,5
73|Tatiana Rodrigues Cohen|077.038.947-37|3,5
74|Roberta Penaforte Lourenço|055.071.487-16|3,5
75|Fernanda Pessanha de Souza Matias|088.597.347-03|3,5
76|Marcus Vinícius Machado Pereira|098.737.717-51|3,5
77|Fernanda Lima Teixeira|111.876.107-39|3,5
78|Thais Suellen da Costa Domingues|124.346.117-78|3,5
79|Tássia Caldeira de Salles|125.052.637-01|3,5
80|Camila Gonçalves Payá|106.347.587-40|3,5
81|Simone Nascimento Ramos Maciel|129.969.467-58|3,5
82|Bruna Menezes Ferreira |136.644.237-71|3,5
83|Nereida Maria Vale Nobre|776.676.707-49|3
84|Tatiane da Silva Cardozo|098.800.947-19|3
85|Daniel Reis Delfino|058.521.277-52|3
86|Olívia Longue Silveira|095.602.127-10|3
87|Alessander Sanches Huguenin|036.769.857-96|3
88|Keilla Fatima de Souza Martins|102.423.967-55|3
89|Maria Delma Freitas dos Chagas|111.464.397-17|3
90|Sidney Gomes de Carvalho|528.784.147-72|2,5
91|Alessandra Ferreira de Mendonça|017.737.157-98|2,5
92|Rejane Carneiro Antunes de Lima|035.356.277-70|2,5
93|Tatiana Tavares Elias|056.510.627-93|2,5
94|Marina Santos Faria|111.829.427-09|2,5
95|Andréia de Almeida Lima Affonso|003.830.297-75|2
96|Danielle Bernardete Baes|079.230.257-54|2
97|Glaucea Maria Barbosa Boucas|487.411.837-20|1,5
98|Ana Cristina Martins Saldanha |711.245.787-49|1,5
99|Dayse Robaina da Silva|845.545.767-87|1,5
100|Vinicius Jose Amaral Martins|091.038.537-80|1,5
101|Renata Vieira Paulo Oliveira Ribeiro|114.026.057-06|1,5
102|Karina Lacerda Sasek|136.608.787-90|1,5
103|Maria Amélia Rodrigues de Souza Ramos|700.664.851-34|1
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
104| Antonina Pinheiro da Silva|370.742.297-68|
105|Sergio Pinto de lima|544.346.967-34|
106|Glaucio Venicio de Oliveira Fontes|038.648.947-51|
107|Kellen Cristine Souza da Silva |052.896.977-30|
108|Marcela de Macedo Mello|094.603.677-20|
109|Bruna Gomes Torri|136.862.277-11|
110|Cinthia Regina da Silva Neves|098.879.527-29|
111|Carolina Pereira Siqueira de Oliveira|059.319.146-33|
112|Thais Cortines Ferreira Gravino|118.912.647-88|
Candidatos indeferidos por inconsistência na
documentação
|André Luiz Ribeiro Scaremella| 021.418.037-99|
|Raquel de Matos Pessanha|056.902.397-12|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria
Municipal de Saúde para o Cargo de Fonoaudiólogo
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Sandra de Almeida Soares|051535297-70|8,5
2|Yara Martins|496077317-00|8,5
3|Deise Rangel Cruz|704413247-20|8
4|Ana Paula Botelho Viana Alves|088763887-29|8
5|Giselle Sampaio Lima de Arruda|928986537-72|7,5
6|Flavia Werneck Pereira|055035977-02|7,5
7|Neiva Maria Maciel da Silva|989475597-68|7
8|Valquiria de Souza Santana|781152997-15|6
9|Cristina Aguiar de Souza Coutinho|002388767-21|6
10|Teresa Cristina de Abreu|770811107-20|5,5
11|Edilaine Leite da Nobrega|075502237-85|5,5
12|Lidia Brandao Alves Rangel|795667317-87|5
13|Debora Cristina Rosario de Jesus|969438907-00|5
14|Carolina Pinheiro Monteiro|044344826-45|5
15|Alexandra Tavares Tinoco Campos|096672727-45|5
16|Cristiane Venancio dos Reis Massini|006676867-54|4,5
17|Larissa Maciel Galvao de Castro|106231357-79|4
18|Valeria Regina Matheus|725992357-15|3,5
19|Caroline de França da Silva Machado|107425157-10|3,5

20|Glaucia Tavares de Lima Pires|054213217-62|2,5
21|Aline Simoes Alves Machado|082412587-80|1,5
22|Fabiane Santos Genaro|140325337-41|1
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
23|Rosilaura Camello Bellizzi|009469097-92|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria
Municipal de Saúde para o Cargo de Nutricionista
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Rosane de Araujo Nunes|116.400.168-05|10
2|Claudia Regina Bregua de Lima|832.517.237-15|10
3|Evelin Porto Pimentel|024.012.367-08|10
4|Luisa Gouvêa Fernandes da Silva|059.387.416-10|10
5|Tatiana Miliante Teixeira|104.715.017-43|9,5
6|Julia Geminiani Andrade Baptista|057.638.667-70|9
7|Carina Lumie Pereira Nagata|078.816.806-10|9
8|Fernanda Ramalho Marques|097.986.267-10|8,5
9|Tatiana Barbosa Carvalho|086.888.687-43|8
10|Nathália de Toledo Rodrigues|127.678.137-76|7,5
11|Simone do Carmo Póvoa R.da Silva|028.509.107-75|6
12|Evelyn de Lima Pedreira Velloso|098.161.897-98|5,5
13|Kíssila Pessanha Gomes|095.998.727-46|5,5
14|Elielbea Moraes da Hora|088.223.177-42|5
15|Rafaela Maestrelli Allessi|046.709.349-02|5
16|Cíntia Cordeiro Gonçalves|078.617.227-40|4,5
17|Carmesita Nazario Cabral de  Andrade|000.058.907-13|4,5
18|Thaysa Diniz Rodrigues|138.501.657-44|4,5
19|Lilian Isídio de Oliveira Lima|137.613.607-46|3,5
20|Thamara Carvalho dos Santos|123.449.047-19|3,5
21|Adriana de Fátima da Rocha Costa|463.639.390-20|3
22|Janaina Carolina de Oliveira Gonçalves|082.067.927-80|3
23|Lorena Gonçalves de Oliveira|121.964.457-80|3
24|Rosiane Benjamim dos Santos|010.781.967-88|2
25|Mariângela Chaffn da Cruz|038.930.757-20|2
26|Juliano Aguiar Santos Souza|013.931.366-48|2
27|Ana Cristina Barcelos Oliveira de Lima|100.240.137-22|2
28|Paulo Roberto Braga de Souza|091.837.566-55|1,5
29|Rosângela Maria da Conceição Sant’ana Costa|946.971.327-34|1
30|Kelly Cristina Bittencourt da Costa|090.474.267-97|1
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
31|Lis Martins Guimarães|003.680.397-90|
32|Monica Fernandes Tavares|029.196.427-31|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria
Municipal de Saúde para o Cargo de Nutricionista II
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Claudia Regina Bregua deLima|832.517.237-15|10
2|Luana Vinagre Mano|090.701.437-20|10
3|Alessandra Brandão Peçanha|024.947.347-03|9,5
4|Julia Geminiani Andrade Baptista|057.638.667-70|9
5|Carina Lumie Pereira Nagata|078.816.806-10|9
6|Soraya Cristiane da Silva Cavaca Oliveira|046.873.646-83|8,5
7|Andresa Rangel do Nascimento Oliveira|101.999.387-17|7,5
8|Adriana de Fatima da Rocha Costa|463.639.390-20|5,5
9|Márcio Bizarra Larlú|071.477.157-05|5,5
10|Elielbia Moraes da Hora|088.223.177-42|5
12|Michele do Carmo Fontão|107.552.247-10|4,5
11|Raquel Moura Leone|059.215.667-21|4,5
13|Debora Regina Pessoa de Moraes de Souza|089.793.126-28|3,5
14|Thamara Carvalho dos Santos|123.449.047-19|3,5
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
15|Sheila Coutinho de Souza|084.758.407-01|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria
Municipal de Saúde para o Cargo de Nutricionista III
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Julia Giminiane Andrade Baptista|057.638.667-70|9,5
2|Carina Lumie Pereira Nagata|078.816.806-10|9
3|Elielbea Moraes da Hora|088.223.177-42|5
4|Raquel Moura Leone|059.215.667-21|4,5
5|Thamara Carvalho dos Santos|123.449.047-19|3,5
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
6|Sheila Coutinho de Sousa|084.758.407-01|
7|Ileana Miranda Werneck|102.077.567-08|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Odontólogo
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Merabe Irys Silva Jordão Viana|120.007.237-56|7,5
2|Rafael Torres Cidade|036.759.227-40|7
3|Alana Rey Nunes Borba|830.641.845-04|7
4|Simone Moreno Martins|760.061.407-30|6
5|Mylene Ribera Curi de Cerqueira|613.563.366-04|6
6|Leandro Galdino da Silva|075.530.557-43|6
7|Daniel Pessanha Alexandre|090.445.207-76|6
8|Leandro Mignot Sobrinho|112.073.637-40|6
9|Kátia Coelho Neves|973.026.357-49|5,5
10|Kelly Carla Tavarers Gomes|079.171.767-46|5,5
11|Marijara Tavares Barbosa|076.486.317-76|5,5
12|Fernanda de Azeredo Quaresma|030.670.497-80|5

13|Natália Moreira de Souza Leal|115.504.667-63|5
14|Laura Nobre de Azevedo Novaes|026.888.957-02|4,5
15|Marilusi Neves Tavares|072.330.447-59|4
16|Amanda Vervloet Dutra Agostinho da Silva|303.811.868-06|4
17|Lorena Lopes de Moraes Nametala|090.825.627-23|4
18|Denise Ribeiro Oberlaender Machado|503.591.937-49|3,5
19|Anderson de Mattos Gomes|029.437.027-37|3,5
20|Marcelo Lacerda dos Santos|104.186.407-85|3,5
21|Lília Cordeiro Marins |116.990.747-47|3,5
22|Nathalia Villa Nova Vidal |113.431.227-08|3,5
23|Ricardo Luiz Barbosa Glória|118.564.617-50|3,5
24|Pedro Henrique da Silva Aschar|124.672.567-31|3,5
25|Camila Cristina Maestro Gualberto|089.244.646-39|3,5
26|Evna Gomes da Silva|139.149.627-20|3,5
27|Marcelo Magalhães Cortes|024.203.785-20|3,5
28|Leonam Gonzaga Barbosa|091.834.647-94|3
29|Thiago Barbosa Vallim Conceição|098.106.377-21|3
30|Roselis Soares dos Santos|721.634.107-49|2,5
31|Ana Marcia Netto Baltazar|054.756.297-10|2,5
32|Renata Ferreira Peixoto Lima|084.743.257-22|2
33|Tatiane Caramez Fernandes|121.416.767-54|2
34|Guilherme Azeredo Queiroz|030.728.057-84|1,5
35|Marina Barreto Nametala|113.254.447-58|1,5
36|Roberta da Silva Aschar|104.828.487-58|1,5
37|Priscila da Silva Tavares Cordeiro|803.126.832-00|1,5
38| Danielle Rego Miranda|085.957.817-96|1
39|Humberto Mena Malaga|058.154.177-42|1
40|Amanda Silva Rodrigues|137.732.057-08|1
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
41|Alvaro Raimundo Souza da Fonsca|400.233.397-87|
42|Mariana Ferreira Mariano Ramos|117.645.297-58|
43|Erik Bastos de Almeida|025.677.237-14|
44|Rodrigo da Silva Saldanha|071.294.287-40|
45|Fabio Cassiano Medeiros|082.278.247-22|
46|Bruna dos Santos Fortes Braga|054.538.257-23|
47|Juliana Ramos Silva|100.198.307-69|
48|Gabriela Carrió Schuab Folly|097.598.587-62|
49|Luana Coutinho Rangel|108.963.327-05|
50|Paula Velloso de Oliveira|948.164.415-49|
51|Tatiana Alves Pena |100.044.867-30|
52|Helliana Christina Martins do A. Marano|107.339.247-35|
53|Yanike Tokuda de Oliveira|136.420.357-01|
54|Carolina Rodrigues de Carvalho|124.469.437-13|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Psicólogo
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Neuza Ventura de Souza|369.440.337-04|9
2|Márcia Andreia Marques Rienti Marinho|038.812.957-39|9
3|Patrícia Barros de Lima de Mello|048.278.347-84|9
4|Liana Prucoli Aride|576.636.537-34|8,5
5|Georgia Chueri Barreto da Silva|922.658.207-68|8,5
6|Fatima Ribeiro Guimarães|454.592.667-34|8
7|Suyen Watanabe Oliveira|431.480.007-06|8
8|Pedro Henrique Oliveira de Andrade|779.009.527-72|8
9|Fabíola Carvalho Mendes|100.379.827-61|8
10|Luciana Maria Pessoa de Faria Frasco|016.461.427-30|7,5
11|Sabrina Queiroz da Silva Muniz|090.012.747-30|7,5
12|Luzinete Trajano da Silva|651.262.207-30|7
13|Laís Vieira Manhães Rocha|059.350.897-18|7
14|Hugo Leonardo Neves Gomes|103.313.777-4 8|6,5
15|Nicolle Pinho Mendonça Nascitelli|115.762.957-10|6,5
16|Geovanda Dionísia Santos|511.777.227-04|6
17|Sandra Helena de Souza Medeiros|675.480.597-87|6
18|Márcia Maria Tinoco da Silva|826.164.697-15|6
19|Vanusa dos Santos Moura Leone|897.531.357-34|6
20|Kátia Geralda Ferreira Pimenta|014.233.777-37|6
21|Soraya Neves Leite de Souza|023.561.117-43|6
22|Elizabeth Constâncio de Oliveira Souza|078.900.737-12|6
23|Ana Paula da Silva Noronha|076.812.617-70|6
24|Denise Batista Barreto|994.214.297-53|5,5
25|Juliana Machado Fonseca|127.526.257-07|5,5
26|Peggy Liz Mendes de Moraes|085.915.487-44|5
27|Leila Cristina Moreira Guimarães de Carvalho|786.650.437-72|5
28|Sílvia Cristina Souza de Lima|190.387.712-15|5
29|Anakilza  Nunes ferreira|001.122.967-50|5
30|Márcia Valéria Santos|016.131.307-83|5
31|Mirian Soares de Souza|083.227.347-35|5
32|Fernanda Bon Correa|102.808.037-96|5
33|Sara Lia Dávila|124.449.687-19|5
34|Ana Cláudia Conceição Carvalho|132.072.307-17|5
35|Fátima Aparecida Antonio|809.607.317-68|4,5
36|Adriana Macedo de Abreu|023.514.097-01|4,5
37|Katy Bergamini Giaquinto|267.627.128-86|4,5
38|Viviane Varial da Conceição|094.217.687-10|4,5
39|Paula Roberta Tassinari Batista|033.539.139-71|4
40|Lídia Heckert Carneiro|087.395.227-84|4
41|Maria Fernanda do Rego Barros Gomes Talarico|115.397.297-29|4
42|Francienne de Mello Teixeira Azevedo|119.036.187-62|4
43|Monica Penna Firme de Sá Barreto|789.978.877-34|3,5
44|Renata Rampini Machado|006.073.057-97|3,5
45|Keila dos Santos Gomes|203.991.538-96|3,5
46|Michella Maurício Laureano|033.771.496-78|3,5
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47|Loyse Faria Gonçalves|117.445.877-10|3,5
48|Marlúcia Medeiros da Silva|611.858.097-91|3
49|Cláudia Márcia Luciano Mendes|072.647.157-79|3
50|Daniella Silva Bueno Machado|088.771.847-79|3
51|Leila Duarte Porto Bonard|300.317.887-34|2,5
52|Sandra Dias de Meirelles Venturini de Barros|439.667.137-72|2,5
53|Eneida Spadari Almeida Carreiro|810.837.857-53|2,5
54|Vinicius Barros Siman|074.817.456-76|2,5
55|Cíntia de Oliveira Franco|121.422.367-23|2,5
56|Carolina Teixeira de Assumpção|123.483.077-90|2,5
57|Nathália Moraes do Amaral|138.480.357-23|2,5
58|Ednea José dos Santos|834.949.957-53|2
59|Carlos José Fernandes Telles|004.620.827-50|2
60|Bárbara Horta Silva|091.590.847-66|2
61|Taynara Thurler Leal|116.848.247-02|2
62|Jocelia Prata Moreira Pimentel|001.986.497-38|1,5
63|Clelia Assis Malaquias|790.197.736-15|1,5
64|Adriana de Almeida Neves|082.795.677-04|1,5
65|Magda da Conceição Souza Ribeiro|097.395.107-95|1,5
66|Lilian Ornellas Zebendo|087.473.757-52|1,5
67|Ana Laura Souza Almeida|092.849.867-02|1,5
68|Aguineliane Sarnaglia Ribas|710.957.802-04|1,5
69|Ivana Souza Pessanha|105.134.717-31|1,5
70|Raquel de Abreu Santos|104.570.437-76|1,5
71|Aline França de Lima|039.330.067-67|1
72|Oditon Azevedo da Silva Júnior|084.817.797-50|1
73|Rafael Carlos Ferreira Pereira|099.467.027-38|1
74|Gilson de Carvalho Machado|129.588.827-05|1
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
75|Eliane Coutinho Soares|939.947.457-72|
76|Telma Neide Oliveira Pinheiro|090.998.165-53|
77|Lúcia Pereira Muniz|713.510.197-91|
78|Ana Cristina  Rodrigues da Silva Rojas|985.448.707-59|
79|Vanuza Mendes Marinho|044.055.007-62|
80|Jorge Carmo de Mello Júnior|026.244.467-45|
81|Betônia Pacheco Pereira Costa|087.087.967-77|
82|Angela Gesteira Silva|070.910.277-10|
83|Fernanda Lima Carvalho|071.756.157-79|
84|Marcelo da Silva Batista|090.275.477-77|
85|Rafael Gadelha Ribeiro|055.933.717-50|
86|Flávia Viana da Silva Azevedo|100.100.317-90|
87|Luciene da Silva|103.204.027-03|
88|Luciana Silva Marques|111.721.137-18|
89|Allan Ramalho Silva dos Santos|105.138.217-32|
90|Natália Moura Ortiz Sanchez|106.031.547-51|
91|Fabilla da Silva Reis Leite Lima|118.553.917-40|
92|Samantha Caroline Mitter|124.599.227-95|
93|Sávio Pereira Furtado|017.619.523-82|
94|Nathália Gonçalves de Jesus|130.920.857-36|
95|Byanca Braga de Carvalho|141.541.167-03|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Terapeuta
Ocupacional
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Marco Aurelio Mota Murtha|794.869.597-49|11,5
2|Cristina Bezerra Gomes|971.997.967-49|9,5
3|Julia Valéria Pires Ferreira|025.589.387-62|9
4|Leila Cristina Bezeirra|795.389.327-49|8
5|Fernanda Alvim Mota|041.894.917-48|8
6|Priscilla Boqueirao Vidal|099.499.537-74|7,5
7|Sara da Hora Ferreira da Silva|012.687.227-90|6
8|Aline dos Santos Guimaraes|092.026.987-75|4,5
9|Gabriela Pinheiro|140.715.027-89|4,5
10|Rafaela Lima Fernandes|101.221.607-11|1,5
11|Priscilla Messeder Santos |102.092.977-49|1,5
12|Michelle Trinchao de Almeida|082.786.947-96|1

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Agente
de Saneamento
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Fernanda De Andrade Vesper|009.114.427-23|4,5
2|Alessandra Souza Dos Santos|071.223.917-01|2,5
3|Verônica Da Silva Salvador|083.102.167-50|2
4|Raquel Cristina Bernal Paes|005.471.437-02|1,5
5|Nair Fernanda Da Cruz Carvalho|052.346.657-98|1,5
6|Ana Paula Ferreira Costa|038.912.297-12|1
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
7|Sisto Cardoso|521.865.207-53|
8|Cássio Lopes Da Silva Filho|616.729.127-68|
9|José Cláudio Da Silva|942.565.517-00|
10|Samuel Da Conceição Alves|011.095.927-28|
11|Lúcia Maria Pereira De Moura|014.993.597-80|
12|Rosinete Azevedo Carvalho|075.019.117-11|
13|Rosimar De Souza Barreto Pereira|030.661.317-42|
14|Maria Luiza Da Silva Escovedo|054.517.567-40|
15|Selma Schwanka Tavares|078.555.377-08|
16|Carlos Alberto Carneiro|100.295.957-89|
17|Jairo Ayres De Moraes|099.737.037-82|
18|Priscilla Borges Costa Dos Santos|116.326.877-12|
19|Ellem Eduarda Dos Santos Guarabú|125.052.627-21|

20|Elisângela Lopes Da Silva Gomes|129.631.957-10|
21|Débora Ferreira Marvila Medeiros|124.375.017-03|
22|Anna Karolina Tavares Teles|016.340.932-32|
23|Thais Macedo Da Silva|153.658.217-42|
24|Oryan Dias Quieto De Souza|128.210.657-01|
Candidatos indeferidos por inconsistência na
documentação
Libelton dos Santos Guarabú|110.957.857-10|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Técnico
de Aparelho Gessado
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Izaquiel Pereira da Silva|021.416.257-30|4,5
2|Maria Sonia Menario|826.896.017-53|3
3|Sandra Elizete Werlango|014.941.179-08|3
4|Rogério Bento da Costa|010.696.007-50|1,5
5|Roberto Lamarão|078.602.077-61|1,5
6|Alexsandro de Oliveira Constancio|106.817.227-46|1,5
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
7|Mauro Bittencourt Monteiro|997.225.187-04|
8|Paulo Sérgio de Souza|003.052.147-56|
9|Marcos Vinicios Barbosa Araújo|007.295.367-50|
10|Iracema Rocha Manhães|012.392.887-78|
11|Rosivania José dos Santos|092.432.647-61|
12|Elia Santos Gomes|007.204.367-17|
13|Nelio Barbosa da Silva Chaves|078.243.157-70|
14|Karina dos Santos Oliveira|082.022.207-00|
15|Emily Ferreira Santana|052.260.377-75|
16|Luana de Sant’Ana Levino|056.712.957-85|
17|Roberta Vieira Marinho|107.498.077-84|
18|Willian Souza do Espírito Santo|122.461.427-50|
19|Thaís Ayres de Souza|139.081.797-00|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Técnico
de Laboratório
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Thais Santos de Souza|079.624.717-00|7,5
2|Karine Watanabe Oliveira Rocha|119.635.297-66|6,5
3|Feliciano Corrêa Silva Junior|075.511.667-42|6
4|Alinne Nunes dos Santos|059.691.817-81|5,5
5|Rosângela Inácio Debossan de Oliveira|088.950.867-40|5
6|Ariane Azevedo Gaião|098.342.587-63|4
7|Lucia Maria Pereira de Moura|014.993.597-80|3
8|Carlos André Rocha Barbosa|015.831.027-60|2,5
9|Luciana Marcelino dos Santos|073.763.457-01|2,5
10|Cintya Gonçalves Braga|055.198.397-35|2,5
11|Patricia de Freitas Antônio|087.824.287-27|1,5
12|Suzana Carla Pereira de Araujo |015.622.847-54|1,5
13|Viviane Santos Góis|104.481.947-24|1,5
14|Marcia Cristina Fernandes de A. da Silva|685.515.847- 15|1
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
15|Lizabete Maria Campos Roubert|122.100.323-79|
16|Barbara Sing Lima de Sá da Silva|077.836.417-84|
17|Flavia dos Santos Menezes|079.947.947-00|
18|Danielli dos Santos Souza|108.093.457-06|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Técnico
de Radiologia
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Fábio Tavares Pereira|084.661.857-55|8,5
2|Eliane Da Costa Oliveira Becker|008.821.207-60|8
3|Elbia Alinia Cunha Pinto Estrada|010.783.627-00|8
4|Érika De Oliveira Sales|099.861.857-85|7,5
5|Glelson Guedes Gambeta|088.512.017-57|7,5
6|Rhanderson Moreira Da Silva|137.886.687-84|7,5
7|Nelson Peixoto Ribeiro Neto|338.211.275-20|7
8|Alvaro Henrique Felizola Bastos|716.686.247-53|7
9|Márcio José Pereira Da Silva|090.708.757-48|7
10|Renata Arruda Gama|094.337.437-50|7
11|Everson Dos Santos Monteiro|100.359.097-73|7
12|Tatiana Mendonça Da Silva|105.912.987-67|7
13|Maria Augusta Remigio Tosta|028.623.057-74|6,5
14|Venus E Leite Vieira|076.008.757-13|6,5
15|Ana Paula Moura Coelho Farias|096.645.447-28|6,5
16|Daiany Kely Gonçalves De Sousa|131.578.147-61|6,5
17|Claudete Gomes De Moraes Ferreira|051.713.927-81|6,5
18|Maria Da Glória Rocha Manhães De Jesus|069.455.587-89|6
19|Andreia Gomes Dos Santos|072.727.477-57|6
20|Aline Rodrigues Martins|106.612.137-06|6
21|Thiago De Araújo Pessanha|124.555.577-40|6
22|Liliana Cardoso Machado|096.953.767-03|5
23|Cátia Darlene Chaves Dos Santos|102.840.117-54|5
24|Giselle Coelho Cazeca|111.503.187-24|5
25|Marcus Vinícius De Souza Dalmaso|124.706.117-50|5
26|Alex Vasconcellos Da Silva|112.380.607-14|4,5
27|Elizangela Cândido Ramos|016.228.567-16|4
28|Fernanda De Andrade Vesper|009.114.427-23|4
29|Rosana Nunes Da Natividade Marinho|011.507.687-54|3,5
30|Maria Da Glória Rocha Manhães De Jesus|069.455.587-89|3,5

31|Cristiano Ribeiro De Souza|832.873.537-72|3,5
32|Leonardo Ferreira Da Silva|086.584.217-59|3,5
33|Thiago Coutinho Custódio|056.578.967-85|3,5
34|Hélia Márcia Batista|101.963.817-62|3,5
35|Wandrea Peres Machado|113.612.487-00|3,5
36|Ednéia Aparecida Demartini Landi|128.691.017-08|3,5
37|Patrícia Santana Da Silva|109.409.377-78|3,5
38|Rafaela Rodrigues Da Costa|117.862.227-44|3,5
39|Taiana Da Silva Côra|140.306.747-39|3,5
40|Denilda Flor Faria Tavares|002.019.277-05|3
41|Janira Augusta Barbosa|036.704.437-46|3
42|Simone Silva De Carvalho|069.228.237-88|3
43|Simone Furtado Pinheiro|030.348.737-27|3
44|Antônio Lúcio Gomes Barbosa|092.238.957-82|3
45|Thiago Da Silva|056.892.007-43|3
46|Alberico Dolabella Bento|106.080.737-84|3
47|Glória Regina Victório De Lima|697.368.807-10|2,5
48|Roulien Rosa Melo|004.173.167-04|2,5
49|Carlos Eduardo Dos Santos Alves|073.215.957-14|2,5
50|Joselandia Camara Alves|055.192.477-22|2,5
51|Elisangela Bastos|082.275.187-96|2,5
52|Diego Felipe De Lima|122.920.467-92|2,5
53|Fernanda Rodrigues De Freitas|131.030.277-45|2,5
54|Luiz Henrique Dos Santos Marinho|996.223.947-87|2
55|Idália Tavares Terra|055.275.917-12|2
56|Anne Caroline Gabino Da Silva|109.065.597-58|2
57|Adilton Rodrigues De São Paulo|730.368.977-04|1,5
58|Neide Xavier Brandão De Sousa|026.140.417-26|1,5
59|Lessandra Rodrigues Mansur Freitas|088.409.407-31|1,5
60|Ana Mara Da Cunha Marssola|107.670.267-80|1,5
61|Sabrina Da Silva De Souza|100.772.657-18|1,5
62|Fabiana Dos Santos Loriano|101.884.037-01|1,5
63|Tatiana Dos Santos Guimarães|105.905.127-30|1,5
64|Rafael Virla Dos Santos|118.113.837-00|1,5
65|Janaína Da Silva Caetano|123.931.437-00|1,5
66|Thaís Da Silva Moreira|149.661.007-55|1,5
67|Olielma Gonçalves Da Costa|039.426.627-79|1
68|Valkiria Rodrigues|100.498.727-70|1
69|Érika Maria Linces Lelis|066.638.976-40|1
70|Andressa Da Silva Souza|109.416.347-36|1
71|Rodolfo Duarte Das Neves|107.172.497-51|1
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
72|Rosana Coutinho|036.605.377-99|
73|Cristiane Condor Moreira|018.371.127-03|
74|Odair Dias De Oliveira|039.498.277-06|
75|Marcelo Figueredo Silva|042.920.237-78|
76|Lúcia Flauzino Tardin|069.116.187-97|
77|Carla Bianca Pereira Da Silva|091. 240.077-30|
78|Adriana Da Silva Dos Santos|085.808.597-60|
79|Rodrigo Avelino Dos Santos|089.827.397-85|
80|Elizângela Cândido Nazário|079.920.367-00|
81|Jucélia Moreira De Souza Resende|087.934.527-64|
82|Amanda Pereira Da Silva|100.874.367-44|
83|Sabrina Santos Da Silva Rocha|123.059.327-66|
84|Juliana Da Silva Rego Santos|128.720.977-75|
85|Erica De Anchieta Carvalhães|135.594.857-62|
86|Franciele Pereira Da Costa|139.660.007-84|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Técnico
em Enfermagem
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Andreia Holanda Barbosa Menezes|025.608.117-40|13,5
2|Milson Luiz Ferreira Peres|096.786.947-19|8,5
3|Patricia Silva da Costa|041.943.157-82|8
4|Douglas de Souza Pinto|127.331.517-03|8
5|Ilza Tatagiba|628.769.457-20|7,5
6|Antonio Carlos Porto Saraça|769.826.170-72|7,5
7|Jorge de Souza Abrahão|897.925.727-91|7,5
8|Marilene Araújo dos Santos|010.918.067-48|7,5
9|Kely Sousa da Cunha|013.433.907-02|7,5
10|Mari Correia de Moura|012.035.857-30|7,5
11|Rosiane Dias|020.949.427-16|7,5
12|Sergio Luiz Cavalcanti da Silveira Brito|028.652.377-96|7,5
13|Roselene Batista Jesus de Melo|094.131.177-56|7,5
14|Luciana de Matos Lemos|091.502.217-60|7,5
15|Romulo Cesar Rocha dos Santos|088.271.947-54|7,5
16|Ana Cristina Santos|037.592.287-39|7,5
17|Luiz Claudio Bandeira Mahon|001.403.897-84|7
18|Elen Lucia Cavalcante Gorga|016.788.907-90|7
19|Juracy Costa de Souza|011.809.545-76|7
20|Roberto Gomes Marins|081.414.347-48|7
21|Susana Jandre|087.833.407-69|7
22|Alcione Pereira da Silva|094.921.077-32|7
23|Deisileni Gonçalves Calazans da Silva|896.093.367-87|6,5
24|Ana Claudia Ferreira de Lyra|012.655.057-30|6,5
25|Marcia Maria da Silva Pinto|026.347.097-06|6,5
26|Vania Maria Alves de Castro|088.758.217-63|6,5
27|Pedro Gomes Fonseca da Silveira|130.755.427-09|6,5
28|Eloisa da Silva Felizardo|515.561.037-00|6
29|Maria de Fatima da Silva Pessanha e Silva|624.075.547-87|6
30|Lourdes Helena Gonçalves de Almeida|596.600.407-25|6
31|Janete da Silva|001.524.697-37|6
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32|Luzimeres Batista Marins|001.060.317-40|6
33|Maria Célia Silva do Nascimento|903.545.597-53|6
34|Alexandra Flávia Guimarães Monteiro|006.704.837-45|6
35|Adriana Bittencourt Oliveira|926.771.006-06|6
36|Marcia D’Almeida|073.261.957-22|6
37|Claudinei dos Santos Souza|022.941.867-88|6
38|Edineia Gonçalves de Souza Liro|030.273.037-08|6
39|Simone Moreira Castilho|083.563.447-78|6
40|Paula Rosalia Marques Lopes Barreto|109.724.617-52|6
41|Fernando da Silva Pereira|101.118.237-81|6
42|Sabrina do Nascimento Pereira Soares|110.715.707-22|6
43|Jaciane Ferreira Coelho|128.885.937-69|6
44|Joaquim Feliciano Lopes|266.820.957-91|5,5
45|Joselina Moreira da Conceição|724.388.357-53|5,5
46|Rejane Teixeira Cavalcante|603.002.647-04|5,5
47|Angelina Freitas Lira Correia|088.374.367-18|5,5
48|Marcelo Machado dos Santos|004.206.877-00|5,5
49|Alcineia Freitas da Silva|106.155.027-33|5,5
50|Rita de Cássia do Nascimento Silva|143.856.598-42|5,5
51|Cleide Elizeu Marques da Silva|002.679.697-08|5,5
52|Edilza de Souza Oliveira Paz|032.011.757-06|5,5
53|Flávia Alves Mouta|044.732.347-46|5,5
54|Flavio Welington Santos Barbosa de Lima|036.518.187-05|5,5
55|Simone Rainha Ozório de Oliveira|087.706.237-40|5,5
56|Lidiane da Silva Barbosa|056.360.797-10|5,5
57|Eveline Maria de Azevedo Nascimento|092.347.237-16|5,5
58|Valkiria Rodrigues|100.498.727-70|5,5
59|Vanesca Cortes Ramos|057.082.197-50|5,5
60|Marinalva de Oliveira Feliciano|099.599.437-47|5,5
61|Luiz Cezar Belarmino da Silva Augusto|102.026.817-42|5,5
62|Maria Delma Freitas das Chagas|111.464.397-17|5,5
63|Quezia Marques Siqueira de Oliveira|100.108.977-47|5,5
64|Luana da Silva Souza|136.468.247-86|5,5
65|Carmen Lucia Dias dos Santos|139.049.937-55|5,5
66|Joselia de Meireles da Silva|140.640.487-09|5,5
67|Sonia Maria Santos de Lima|860.087.497-15|5
68|Monica de Azevedo Souto|914.927.507-00|5
69|Sidineia Pereira Reis|008.943.457-96|5
70|Regina Celia Souza da Silva Ribeiro|018.497.317-13|5
71|Luciana Ramos Moreno|023.608.517-48|5
72|Isabela de Jesus Resende|029.450.467-25|5
73|Erenildo dos Anjos Trindade|038.751.577-10|5
74|Renata Santana Rodrigues|037.549.277-10|5
75|Cristiane de Queirós Gomes da Costa|047.930.117-48|5
76|Alcinea de Souza Rodrigues|081.542.057-93|5
77|Maria Aparecida Barreto da Silva|085.393.617-92|5
78|Ana Paula de Abreu|057.345.697-63|5
79|Jaqueline Soares Amorim|095.536.637-29|5
80|Monica Pereira dos Santos|091.525.097-70|5
81|Leonardo de Souza Souza Andrade|108.292.697-38|5
82|Aline Rangel do Nascimento|098.677.877-06|5
83|Monica Fernandes de Souza da Silva|064.792.116-26|5
84|Leonardo Pimentel|113.001.987-02|5
85|JulianaTrindade da Hora|098.831.387-17|5
86|Michele Souza da Silva Mateus|101.569.987-18|5
87|Vanderley Felix Pereira|064.575.874.45|5
88|Lauriana de Souza Muniz|111.445.127-43|5
89|Janiele Marinho da Silva|127.275.537-14|5
90|Felisbela Alves de Lima Castro|026.931.667-13|4,5
91|Celsina Henrique da Silva|041.874.757-10|4,5
92|Sandra Helena Esteves Dias|079.870.098-06|4,5
93|Ana Cristina Pinheiro Lopes|778.588.677-68|4,5
94|Manoel Cavalcante dos Santos|933.887.647-00|4,5
95|Fatima Feitosa Martins dos Reis|892.113.597-91|4,5
96|Marco Mello de Oliveira|005.731.287-74|4,5
97|Rita  de Cássia Conceição dos Anjos Cirino|012.748.277-60|4,5
98|Alexandra Lemos Paes|014.173.757-36|4,5
99|Delma da Conceição Gomes|051.897.797-85|4,5
100|Simone Dias da Costa|037.165.597-84|4,5
101|Vania de Souza Santiago|030.516.597-62|4,5
102|Luciene Santos Gomes da Silva|035.161.187-84|4,5
103|Naimar Gomes Goulart Alves|033.559.057-80|4,5
104|Juliana Carvalho da Silva|041.862.597-20|4,5
105|Valério Cassemiro Henriques|069.541.697-90|4,5
106|Marcia Beserra da Silva|024.196.054-11|4,5
107|Elisangela Estevam de Sousa da Anunciação|082.440.027-51|4,5
108|Ivi Cyroco Trovão|101.563.087-11|4,5
109|Luciana Barbosa Bastos |809.647.615-31|4,5
110|Mileidi Pereira Miranda|091.461.177-17|4,5
111|Ernandes da Costa Dantas Junior|042.670.744-37|4,5
112|Bruno da Silva Santiago|098.102.307-02|4,5
113|Bruna Luz da Silva|115.053.607-14|4,5
114|Daniel da Silva Marques|057.948.127-10|4,5
115|Eloar Vieira Baptista|109.381.107-21|4,5
116|Thaisa Santos da Hora|131.493.297-79|4,5
117|Maria Lucia Santana Minas|980.968.837-20|4
118|Eva Nasaré Vieira da Fonseca|988.385.637-72|4
119|Josué Cortez Matos Filho|603.043.247-87|4
120|Maria Helena Pereira Viana Tapia|017.546.877-09|4
121|Cleide Alves Viana|791.618.987-91|4
122|André Luis Teixeira|015.584.797-08|4
123|Jaciara Domingues|075.136.177-16|4
124|Valeska dos Santos Vidal|076.224.467-42|4
125|Suzana Jorge Rios|081.953.897-32|4

126|Diego Neves Stephen|039.372.297-01|4
127|Maiana Candida de Santana Peixoto|780.722.805-97|4
128|Paulo Ricardo Firino dos Santos|088.699.507-86|4
129|Blenda Nichole Dantas Villanueva|747.904.202-72|4
130|Renata Souza da Silva|103.882.877-56|4
131|Kalebe Amaral Folly|099.931.807-18|4
132|Bruna Aparecida de Azevedo Silva|101.199.237-00|4
133|Ariane do Amaral Dias |077.878-486-00|4
134|Edna Cristina de Lima|065.536.504-46|4
135|Fabiana Cabral Mesquita|130.192.807-02|4
136|Vanessa dos Santos Nascimento|125.618.127-74|4
137|Sandra Maria da Fonseca|716.126.707-25|3,5
138|Izael Santos Pereira|572.851.797-87|3,5
139|Lia Mara Pinto de Almeida|792.638.017-20|3,5
140|Valdelice Ribeiro da Cruz Magalhães|856.232.967-34|3,5
141|Iracema Corrêa Bastos Batista|942.017.577-49|3,5
142|Mirian da Cruz Corrêa|046.441.017-70|3,5
143|Valéria Candida Souza dos Santos|041.391.147-03|3,5
144|Lucineia da Silva Rodrigues|836.708.317-20|3,5
145|Eloisa Maria da Silva Santos|004.349.077-82|3,5
146|Ricardo Simon Naifeld|910.669.567-15|3,5
147|Edna Marize Mendonça de Carvalho Ivo|012.864.507-56|3,5
148|Mônica Ribeiro de Souza Machado|684.200.137-49|3,5
149|Monica Maria Alves Amorim Lima|085.324.327-19|3,5
150|Marivanes Sardinha Fernandes|026.930.907-17|3,5
151|Andreia Rita da Silva Ferreira|014.084.997-11|3,5
152|Andrea Cavalcanti de Albuquerque Ferreira|028.770.197-21|3,5
153|Adriana do Nascimento Baldez|033.682.567-69|3,5
154|Elisabeth Rangel Beraldini|028.617.527-42|3,5
155|Flavia do Nascimento|072.600.527-40|3,5
156|Sabrina Vieira Ribeiro|094.447.817-47|3,5
157|Jaqueline Roque Conceição|074.776.767-03|3,5
158|Sergio Cipriano Lima Penedo|053.203.177-60|3,5
159|Elisangela Rosa Ferreira|092.516.797-54|3,5
160|Diana da Silva Breazzano|081.246.957-76|3,5
161|Neidimar de Souza|103.285.147-30|3,5
162|Carla Cristina Gomes Vieira|081.199.687-51|3,5
163|Danielle Clemente Rios|054.203.607-05|3,5
164|Valeria dos Santos Silva|096.367.707-19|3,5
165|Fabíola Barbosa Dantas|086.566.137-58|3,5
166|Gisele Maccachero Gall|052.575.287-03|3,5
167|Ione Moreira de Souza Neta|056.354.477-59|3,5
168|Ana Carolina Nunes Melo|099.857.877-06|3,5
169|Camila de Andrade Ferreira|092.391.347-51|3,5
170|Bela Fabiana da Costa Novaes Coutinho|100.711.817-25|3,5
171|Jeferson da Cruz Moreira|097.757.667-10|3,5
172|Fernanda Eles da Silva Vieira|095.532.647-86|3,5
173|Vanusa Mariano Salcedes|107.877.937-60|3,5
174|Renata Rodrigues|103.031.057-20|3,5
175|Erica da Silva Ferreira|069.519.246-94|3,5
176|Ilza da Costa Rocha|119.307.947-03|3,5
177|Fernando Ribeiro da Costa|106.493.917-13|3,5
178|Anderson Coutinho Monteiro|103.099.277-06|3,5
179|Raiane Cabral Alves|130.207.047-90|3,5
180|Isabela Cristina Verdeano Pereira|100.131.387-90|3,5
181|Carolina Ribeiro Amaro|135.783.457-84|3,5
182|Tainara Albuquerque Reis|133.961.197-03|3,5
183|Renata Pena Lopes da Silva|144.197.257-96|3,5
184|Thamiris Antunes de Souza|139.806.527-77|3,5
185|Sahah Lucia de Oliveira|511.191.297-53|3
186|Nilceia dos Santos Paulino|006.008.987-33|3
187|Maria da Guia dos Santos Silva Machado|023.047.257-59|3
188|Lidinês Sardinha de Souza|027.058.997-07|3
189|Flávia da Conceição Teixeira Pontes|023.747.397-67|3
190|Hualaby Lima dos Santos Ferreira|034.223.907-40|3
191|Josiane Antonio Santos Nogueira|081.214.117-26|3
192|Eliane Alves Grangeiro|044.653.207-01|3
193|Aretuza Cruz da Silva|081.005.627-50|3
194|João Marcos da Silva|078.227.387-47|3
195|Angélica Marques Santos|106.482.190-02|3
196|Nina Fernandes|052.828.687-09|3
197|Felipe Alexandre Souza de Andrade|710.477.602-82|3
198|Jean Carla Viviane Neto da Costa|090.959.357-44|3
199|Rafael Silva Sacramento|102.972.937-96|3
200|Raquel Simões Ramos|099.628.317-09|3
201|Mirian Teixeira|105.261.597-07|3
202|Francila Barreto Gomes|105.893.867-35|3
203|Lucileni Rodrigues de Santana|061.858.384-00|3
204|Andresa dos Reis Barcelos da Silva|115.820.277.65|3
205|Graciane de Andrade Pereira|132.131.777-84|3
206|Tamyres  da Silva Alves|154.504.137-77|3
207|Edilamar Bastos de Sousa Melo|352.559.947-15|2,5
208|Zilda Costa da Assunção|799.993.607-34|2,5
209|Ana Maria Pereira Gomes|482.529.807-91|2,5
210|Marysia Felix Calixto|476.273.797-68|2,5
211|Geraldina Barbara de Oliveira Coutinho|740. 490.897-34|2,5
212|Vania Marcia Peixoto Chaves|804.293.787-34|2,5
213|Luely Maia da Silva|807.706.067-68|2,5
214|Alexandra Carla Teixeira de Melo Siqueira|020.572.467-10|2,5
215|Marta Aparecida dos Santos Brito|075.153.137-57|2,5
216|Maria José Dias de Araujo|013.919.047-37|2,5
217|Lucineia Vieira|033.932.417-10|2,5
218|Fernanda Miranda da Silva Braga|029.817.337-96|2,5
219|Ana Paula Almeida Aloe|028.617.017-57|2,5

220|Vanderson Martins|071.516.037-03|2,5
221|Kelly da Silva de Oliveira|082.834.627-50|2,5
222|Katia Ferreira Batista Santiago|077.014.727-54|2,5
223|Elisangela Machado Maia|101.82.4957-52|2,5
224|Vanessa da Rocha Diniz|081.128.957-59|2,5
225|Claudia Chagas Ribeiro Neto|056.234.387-33|2,5
226|Vanessa Oliveira Roza da Silva|056.759.987-64|2,5
227|Josielma Salcedes Mariano Ribeiro|093.676.057-57|2,5
228|Priscilla Cunha de Almeida|095.680.017-35|2,5
229|Alexsandra da Silveira|113.266.877-86|2,5
230|Gerliane Dias de Souza Ramalho|071.228.506-76|2,5
231|Ana Paula Santana da Silva|124.597.457-29|2,5
232|Leila Ribeiro dos Santos|030.439.055-04|2,5
233|Mauro Guimarães Mello|101.333.537-61|2,5
234|Shirley gama Lessa|052.333.987-96|2
235|Norma Andrade dos Reis|709.021.197-53|2
236|Rosangela Freitas Monteiro|777.658.507-68|2
237|Rosimeire Elias|866.265.667-68|2
238|Soraya da Silva Felipe|886.419.457-68|2
239|Maria das Graças de Oliveira|007.184.477-51|2
240|Marcia Cristina Cortes dos Santos|006.105.727-41|2
241|Isabel Cristina Rodrigues Machado|003.815.506-03|2
242|Wandréia de Almeida Paiva|765.623.286-91|2
243|Aparecida Celia Amaral Santos|428.994.945-20|2
244|Enilza Mota Ribeiro|030.474.957-50|2
245|Celia Regina Pereira Morote|312.730.332-72|2
246|Luciane Jesus de Olivera Andrade|649.871.757-20|2
247|Lucimare Gomes Gil|471.986.485-68|2
248|Emilce Torres da Silva|041.947.427-70|2
249|Meire Nogueira da Silva|018.605.497-13|2
250|Angelica Monteiro Guimarães Magno Bacalhão|069.236.817-58|2
251|Edson Gonçalves de Lima e Silva|035.534.487-41|2
252|Michela Macedo Dias|071.490.677-86|2
253|Ana Cláudia de Carvalho Batista|072.947.237-02|2
254|Jaqueline de Oliveira Raimundo|074.561.517-17|2
255|Angela Torres da Silva|070.447.377-14|2
256|Carla Sogras Lacerda|078.207.667-00|2
257|Debora da Silva Souza Nascimento|080.920.317-03|2
258|Altair da Cruz Martins Filho|052.393.177-80|2
259|Flávio Galdino da Silva|078.761.157-30|2
260|Maciana Luzório|093.783.317-77|2
261|Geciele de Aguiar Oliveira|080.376.187-22|2
262|Barbara Cristina Pereira dos Santos|051.434.127-06|2
263|Sandra da Conceição Santana|085.003.887-14|2
264|Elias Periarde Faria|092.009.507-01|2
265|Roseni de Oliveira Duarte|081.418.707-26|2
266|Edimária Aguiar do Desterro|104.662.147-58|2
267|Ana Lucia da Silva Sodre Barbosa|098.688.947-43|2
268|Lucymara Neves dos Santos|092.185.557-58|2
269|Andreia Silva|090.653.457-79|2
270|Fabiana Marinho da Silva Silveira Conceição|091.760.237-45|2
271|Ana Paula dos Santos Gonçalves|111.339.627-00|2
272|Cintia Emanuela Coutinho dos Santos Azevedo|094.249.737-64|2
273|Sueli Pereira Ferreira da Silva|117.855.677-80|2
274|Cheynne Alves Camilo Mialha de Moraes|092.733.347-33|2
275|Ivana Ribeiro|100.306.247-46|2
276|Tereza Cristina Silva de Oliveira|054.203.837-48|2
277|Cristiane Aparecida Kleim|225.998.558-02|2
278|Patricia Lourenço de Morais|045.138.634-55|2
279|Catriani Neves Rodrigues Mozer|095.298.167-07|2
280|Willian da Silva Andrade|091.043.107-80|2
281|Aline Farias Coelho|097.911.017-36|2
282|Cristina Rosa da Silva Müller|104.981.127-56|2
283|Josecleide Pereira da Silva|119.725.637-77|2
284|Kamilla Lessa dos Santos|117.656.197-93|2
285|Heliton Nunes dos Santos|116.403.317-43|2
286|Jessica Saldanha Cardoso|117.544.587-85|2
287|Diogo Rodrigues Balbino|101.907.316-05|2
288|Renan William Alves da Cunha|127.547.057-24|2
289|Jenifer dos Santos Costa Gomes|128.222.317-88|2
290|Danielle Nobre da Silveira|134.343.807-10|2
291|Jeniffer Alves De Almeida|146.198.507-21|2
292|Edilea Rodrigues|542.610.907-91|1,5
293|Sonia Maria Ribeiro da Conceição|098.678.107-08|1,5
294|Vilma de Araújo Paura|659.345.557-15|1,5
295|Eliane dos Santos Silva|857.385.067-15|1,5
296|Josefa Morais Ramiro|500.511.054-20|1,5
297|Roseli de Andrade|973.357.207-10|1,5
298|Maria Lucicleide Silva Modesto|395.547.242-68|1,5
299|Iolanda Pereira dos Santos Figuera|004.144.757-39|1,5
300|Silvana Vicência de Oliveira Andrade|134.105778-07|1,5
301|Jeane Tavares Caldas Ribeiro|017.569.967-41|1,5
302|Glaucia Pereira da Silva|074.769.837-69|1,5
303|Sirlene da Silva Bandeira Alves|003.897.637-48|1,5
304|Patricia Drumond Vaz Vianna|023.364.667-16|1,5
305|Danielle de Oliveira Pacheco|041.640.487-19|1,5
306|Sonia Cristina de Lima Peres|074.944.947-07|1,5
307|Claudete Gomes de Moraes Ferreira|051.713.927-81|1,5
308|Elaine Santos de Araújo Almeida|281.226.458-60|1,5
309|Deivison de Carvalho Barbosa|091.201.107-66|1,5
310|Eliane Tavares da Cruz Silva|089.156.057-21|1,5
311|Fabiana Lucia de Mendonça|097.986.227-23|1,5
312|Beatriz dos Santos Rodrigues Barros|110.324.737-97|1,5
313|Paula Geovana Cassiano Ferreira|090.497.527-48|1,5
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314|Livia Pedrosa da Silva Vieira|087.812.357-12|1,5
315|Luciano Junior de Oliveira Rodrigues|101.024.157-57|1,5
316|Janaina Maoa de Oliveira|099.876.467-19|1,5
317|Clistiane Machado da Mota Mouzer|119.968.337-07|1,5
318|Ezra Martins Cruz|115.169.957-83|1,5
319|Geane Maria de Souza de Almeida Freire|103.299.397-93|1,5
320|Juliana dos Santos Lopes|119.285.587-63|1,5
321|Luana Peixoto Terra Chambarelli|127.973.137-04|1,5
322|Wilhiana de Souza Silva Oliveira|113.661.357-92|1,5
323|Manny de Jesus Prazeres|119.537.027-08|1,5
324|Drielle Freire dos Santos Barbosa|121.568.327-81|1,5
325|Priscila Paes da Silva Lima|124.801.867-25|1,5
326|Larissy dos Santos|138.398.037-30|1,5
327|Taislene Vieira Amaral de Castro|142.233.697-25|1,5
328|Viviane Rodrigues dos Santos|146.671.987-70|1,5
329|Isete Marinho de Barros|712.446.707-15|1
330|Solange Pereira da Rocha|722.759.017-87|1
331|Eliana Alves de Lima|989.768.857-91|1
332|Almerinda Trindade Rodrigues|911.576.767-15|1
333|Marcia Andrea Balbino Porto|102.466.857-60|1
334|Rosangela do Nascimento Santos|080.090.447-68|1
335|Patricia Silva de Medeiros|028.566.827-74|1
336|Monica Marvila Miranda Ferreira Fernandes|028.975.117-96|1
337|Maria Aparecida Tavares de Olivera|779.885.314-68|1
338|Renata Soares Telles|052.362.357-74|1
339|Léia Bazeth Trancoso|033.099.137-08|1
340|Danielly Mascarenhas Leite|071.548.397-83|1
341|Luciana Silva Silveira|076.539.207-05|1
342|Amanda Soares Avelino dos Ramos|097.061.207-93|1
343|Gisele Silva Rosa Marques|083.746.187-10|1
344|Vera Lucia Guimarães Bastos|066.197.146-50|1
345|Odilene de Jesus Dias|092.327.467-78|1
346|Daniela Marvila dos Santos|099.367.467-40|1
347|Elizangela Mendonça dos Santos Almeida|095.756.607-73|1
348|Alexandre Fernandes Oliveira|052.679.697-96|1
349|Ana Lucia Pereira da Silva|296.228.948-79|1
350|Michelle Rohen Bastos Coimbra Ximenes|053.637.247-07|1
351|Silvania Freiman de Oliveira|121.824.687-14|1
352|Silvana Gomes Couto|109.302.337-57|1
353|Milzen Kelly Gomes Santos|303.961.688-92|1
354|Elisabete Silva dos Santos Abreu|108.436.587-11|1
355|Regiane Moreira de Souza|095.378.967-57|1
356|Viviane da Paixão Marques Madureira|102.622.767-47|1
357|Domênica Ferreira Fonseca|103.715.057-04|1
358|Tarcila dos Santos Teles|113.739.577-00|1
359|Luciene Monteiro Almeida|001.683.323-61|1
360|Tatiana de Oliveira Santos Lourenço|109.834.807-96|1
361|Jaqueline Elaine de Melo Lima|109.319.517-71|1
362|Vanessa Vieira dos Santos|111.758.067-90|1
363|Uanderson Cardoso da Silva|120.905.127-33|1
364|Rodrigo Augusto Rangel Alves|123.939.007-64|1
365|Laura Cristina do Nascimento Amaral Pinheiro|119.998.287-39|1
366|Daniele Velasco Gomes|134.806.137-56|1
367|David Fernando Galdino da Silva |127.275.867-28|1
368|Deriany Oliveira de Souza|122.853.057-29|1
369|Mayara de Resende Campos|144.645.487-84|1
370|Ana Maria Souza Nascimento|044.541.305-07|1
371|Valeria Kathiani Arouche de Oliveira|152.950.157-18|1
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
372|Maria Luiza Ferreira|436.945.437-91|
373|Claudineia Santos da Silva|339.798.907-34|
374|Denancy Santos de Carvalho|580.259.957-04|
375|Maria Alda Batista Machado|634.461.627-04|
376|Denise Alves da Silva|868.525.077-34|
377|Margareth Cassia Carvalho Marques|670.318.467-49|
378|Vera Cleide dos Santos Cirilo de Souza|726.168.227-68|
379|Christina Maria Guia de Oliveira|728.840.707-10|
380|Zuleika Duarte de Almeida Andrade|002.790.747-35|
381|Deise Lúcide dos Santos|770.566.217-53|
382|Meire Rodrigues de Oliveira|371.497.411-34|
383|Maria Rosalina dos Santos |001.542.087-60|
384|Rosileia Carlos da Conceição|779.801.907-34|
385|Joanice dos Santos Piedade|627.156.905-68|
386|Marilia Ferreira Torres|843.518.457-91|
387|Maria das Graças de Oliveira Dal Bello Rosina|010.065.897-08|
388|Ailma Maria da Silva Ferreira|092.003.707-05|
389|Rita de Cássia Magalhães Santos|003.288.105-33|
390|Edcelma Dantas de Andrade|012.485.977-10|
391|Sara Noeli Samar Dias Pinto|912.586.007-06|
392|Rosangela da Costa Silva|006.519.977-47|
393|Lidia Maria Alves de Almeida|017.602.427-13|
394|Claudia de Lima da Silva|021.819.817-52|
395|Maria Helena da Silva Souza|072.678.317-02|
396|Adriana dos Santos Braga Souza|012.032.297-80|
397|Nilza de Oliveira de Souza|023.555.537-18|
398|Alexsandro Silva de Araújo|023.537.387-70|
399|Ana Lucia Rocha da Da Conceição|030.772.017-98|
400|Simone Cristina da Silva Borges|023.182.497-17|
401|Angerlene Lessa da Silva|005.885.067-88|
402|Alessandra Gonçalves|036.847.497-61|
403|Patricia de Macedo Silva|037.183.387-69|
404|Nilza Neres da Silva|041.882.777-00|
405|Evelyn Conceição Silva Figueiredo|035.920.977-76|

406|Gilclébio Santos de Oliveira|076.847.747-60|
407|Gilmara Santos Mota Silva|725.150.585-15|
408|Elaine Costa Oliveira|028.995.507-63|
409|Veronica Peixoto de Andrade|088.370.047-61|
410|Jaqueline  lyra Nunes Drumond da Silva|070.956.747-28|
411|Priscila Ramos Coutinho Rodrigues|083.871.187-10|
412|Marcia Cristina Silva Pereira Salvador|083.997.987-89|
413|Sueli Gomes Linhares|081.067.277-42|
414|Aldileyde Andrade Arcanjo Siqueira|081.648.297-73|
415|Andreia Chagas Ribeiro |074.956.697-30|
416|Marcia Maria Costa de Oliveira|081.389.537-56|
417|Miriam Gomes dos Santos|084.729.317-30|
418|Cintia Cristina Medeiros de Araújo de Jesus|074.487.337-10|
419|Cláudia Regina Gomes Oliveira|100.137.457-60|
420|Silvana Xavier de Lima Saraça|075.021.537-21|
421|Maria Angélica Silva da Cosa|077.806.197-37|
422|Zuleica de Oliveira Barreto|091.919.947-05|
423|Jociane Teles dos Santos Oliveira|088.111.147-30|
424|Fernanda da Silva|089.079.817-60|
425|Luciane de Assis dos Santos Macedo|055.034.357-10|
426|Paula Cristiane Guimarães Desidério|112.032.927-24|
427|Nilce Mara Goulart|048.464.216-27|
428|Cristiane de Mattos de Souza|098.526.807-73|
429|Roselaine Paula de Carvalho Prudencio|091.221.237-33|
430|Eduardo Ferreira dos Santos Silva|053.101.457-61|
431|Aline Souza da Luz|089.844.537-06|
432|Fabiana Monteiro Costa|056.229.337-06|
433|Daniele Conceição de Alvarenga|102.908.337-10|
434|Edilma Araújo Ribeiro Efigenio|095.137.647-02|
435|Grace Elizabeth Chaves Fernandes|095.820.277-03|
436|Vilson Carvalho Ferreira|093.150.817-73|
437|Flávia Almeida dos Santos|126.235.917-17|
438|Tatielle Ribeiro Machado Campos|108.260.137-32|
439|Amanda Fernandes de Matos|105.993.487-63|
440|Vilma Santos Sena|125.359.547-03|
441|Livia de Oliveira Motta|108.969.247-18|
442|Marly Gonçalves do Nascimento|130.835.407-01|
443|Monique Priscila Santos da Silva|119.621.627-45|
444|Kelly da Silva Bragença|109.378.277-38|
445|Alessandra Figueiredo de Souza|114.649.037-27|
446|Roberta Pereira de Moraes|112.865.597-74|
447|Ariane de Sena dos Reis Santos|849.076.815-34|
448|Joseli Roberta Figueiredo|116.067.377-24|
449|Anne Carolina da Silva Lima|123.247.207-79|
450|Denise Matos dos Santos|122.957.587-18|
451|Gisele Ribeiro Santos|118.959.867-10|
452|Renata Conceição de Almeida|131.235.897-14|
453|Emanuele de Souza Fonseca|129.926.487-52|
454|Edna Silva de Vasconcelos|120.131.997-83|
455|Caliandra Silva Oliveira Garcia|123.104.647-32|
456|Lais dos Reis Lage|129.937.237-66|
457|Dayani da Silva Santos|111.302.927-70|
458|Marley Anderson de Souza|096.635.056-13|
459|Patricia Ferreira Gomes Blaudino|117.696.247-75|
460|Ana Carolina da Silva Ramos|131.573.357-90|
461|Gisele Faria Daudt de Lima|133.700.957-18|
462|Lidyanne Brandão de Miranda|116.472.477-05|
463|Aline Cesário Eleotério|101.653.336-50|
464|Gleiciele de Souza Fontoura|141.308.527-01|
465|Jessica Alexsandra de Carvalho Ferreira|142.214.507-70|
466|Isabela Gomes da Silva|141.67.787-77|
467|Letícia Mendes de Assis|146.999.607-31|
468|Thais Duarte da Costa|140.036.347-05|
469|Vanusia da França Magalhães|628.307.325-53|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Técnico
em Química
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Suelen Miranda Werneck|100.933.247-31|6,5
2|Débora Magdalão Dos Santos|147.406.607-09|4,5
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
3|Sheila De Souza Monteiro|119.145.637-43|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Atendente
de Consultório Dentário
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Debora Aparecida de Oliveira Silva|104.122.777-94|8,5
2|Alessandra Alvarenga do Couto|068.354.387-38|8
3|Ivone dos Santos da Silva|474.085.617-49|7
4|Renata Fernades Martins Rocha|042.163.706-40|7
5|Rosangela Martins Ribeiro|542.110.507-53|6,5
6|Márcia Nascimento de Oliveira Araujo|950.283.237-04|5,5
7|Dioneia Melo dos Santos Pinto|006.892.607-33|5,5
8|Glauciane dos Santos Nascimento Martins|111.980.677-13|5,5
9|Marina França da Silva Machado|003.183.137-07|5
10|Alessandra Machado da Silva Santos|082.977.197-23|5
11|Fatima da Silva Barbosa Andrade|102.594.077-63|4
12|Janete de Souza Ortiz|030.614.047-08|4
13|Thais Macedo da Silva|153.658.217-42|4
14|Maria Claudia Soares de Anchieta|077.459.167-63|3,5
15|Marizeth Lauzane de Sant’anna Pintor|912.257.797-15|3

16|Catia Regina Silva de Almeida|077.942.297-07|3
17|Euzeli da Silveira Silva|017.702.467-46|2,5
18|Humberto Macêdo de Souza|570.270.644-72|1,5
19|Ana Angelica Gomes Matos|030.610.307-94|1,5
20|Veronica Borges Souza Rangel|041.977.507-22|1,5
Os candidatos que não obtiveram pontuação em Titulação
e Experiência Profissional
21|Fernanda de Andrade Vesper|009.114.427-23|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Auxiliar
Administrativo
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final|
1|Margareth Muniz De Souza|690.445.547-00|14,5|
2|Rosiane Fonseca Pinto|108.083.597-03|11|
3|Solange Costa Pacheco|884.826.267-87|10|
4|Erica Dias Miranda|077.947.997-16|10|
5|Ingleti Cabral Corrêa|102.678.777-73|9,5|
6|Angélica Miguel Da Silva|056.229.517-80|9|
7|Vinicius Diniz Ferreira|105.942.077-54|9|
8|Jocineia Da Silva Freitas Alves|008.502.377-93|8,5|
9|Marilea Da Silva Barbosa|082.303.707-02|8,5|
10|Myrian Souza Barbosa|895.161.767-04|8|
11|Waldicleia De Souza Pinto|001.502.477-61|8|
12|Luciana Mendes De Vasconcellos|011.571.187-20|8|
13|Felipe Pinto Pinheiro|105.245.897-12|8|
14|Thainá De Freitas Bilheiro|091.314.517-30|8|
15|Thiago Walker Almeida|113.924.977-01|8|
16|Neusa Gonçalves|412.326.317-87|7,5|
17|Deizemar Alves Paes|391.645.277-00|7,5|
18|Adilho Jose Braz Silveira|436.796.927-49|7,5|
19|Maria Ivone Lima Da Cunha Dal Bello|844.272.057-04|7,5|
20|Marcio Alexandre De Albuquerque|013.326.587-09|7,5|
21|Ana Carolina Dos Santos Scarpitta|087.843.067-93|7,5|
22|Danielle Dos Reis Andrade|118.530.947-06|7,5|
23|Suelen Teixeira De Souza|111.583.517-39|7,5|
24|Queila Ramos De Oliveira Dias|140. 895.587-35|7,5|
25|Ana Beatriz Patrocinio Pinto Guedes|145.362.837-14|7,5|
26|Laiza Pereira Rangel|156.664.647-28|7,5|
27|Claudia Marcia Gomes Silva|075.964.417-93|7|
28|Arlene De Azeredo Carvalho Barão|849.049.687-00|7|
29|Leila Maria Motta De Souza|850.906.977-87|7|
30|Elizete Da Silva Miranda|072.545.367-23|7|
31|Rejane Machado De Jesus Gomes|083.080.697-03|7|
32|Andressiani Rocha Fernandes |092.513.277-26|7|
33|Antônio Costa Pereira Filho|934.089.275-53|7|
34|Aline Dantas Menezes|015.907.195-06|7|
35|Priscilla Botelho Rodrigues Netto|108.365.237.09|7|
36|Noêmia Pereira Corrêa|118.338.297-94|7|
37|Francielle Moraes Da Silva|114.586.067-24|7|
38|Aline Rodrigues Cruz|132.737.117-01|7|
39|Gabrilella Mouta Da Costa|058.869.097-02|7|
40|Sayonara Moreira Da Silva|133.995.247-57|7|
41|Sonia Maria Da Costa Tavares|847.546.807-15|6,5|
42|Shirley Rodrigues |000.043.647-08|6,5|
43|Cirlete Sepulvida Coutinho Chagas|014.567.697-82|6,5|
44|Adriana Da Silva|072.085.907-70|6,5|
45|Vilmar De Almeida Siqueira|019.027.827-71|6,5|
46|Jussara Santos Motta|793.821.265-20|6,5|
47|Thiago Da Silva|056.892.007-43|6,5|
48|Jalana Torres Almeida|067.753.996-77|6,5|
49|Bianca Cardoso Ribeiro Rodrigues|124.635.727-52|6,5|
50|Adriana Guimarães De Almeida|142.088.437-99|6,5|
51|Beatriz De Oliveira Santos Marques|157.197.567-52|6,5|
52|Caroline Rainha Ozório De Olivera|157.544.777-08|6,5|
53|Rita De Cassia Rodrigues|798.013.827-91|6|
54|Maria Cristina Coelho Teixeira|000.646.827-65|6|
55|Flávia Cristina Justo Da Silva|033.750.627-29|6|
56|Catia Cilene De Avelar Magalhães|053.205.407-52|6|
57|Patricia Gomes Da Fonseca Rosario|082.308.507-47|6|
58|Lessandra Rodrigues Mansur Freitas|088.409.407-31|6|
59|Viviane Cristina Ferreira Da Silva Demesio|083.103.367-30|6|
60|Michele Wanderley Iglesias|083.364.737-77|6|
61|Jaquelini Ferreira Figueiredo|098.602.417-16|6|
62|Juliana Abreu Dos Santos|095.760.477-73|6|
63|Vanusa Hebe De Oliveira Monteiro|110.584.487-06|6|
64|Joana Da Conceição Pinto|116.711.297-09|6|
65|Diane Machado Da Silva|130.391.367-47|6|
66|Marcos Vinicius Andrade Dos Santos|141.953.367-32|6|
67|Patricia Rangel Campos|136.561.317-83|6|
68|Edilane Gomes Azevedo|151.451.387-09|6|
69|Oryan Dias Quieto De Souza|128.210.657-01|6|
70|Sueli Amaral De Souza Cunha|509.799.067-68|5,5|
71|Angela Maria Gouvea Costa|120.555.007-08|5,5|
72|Márcia Luciana Lemos Souza De Lucena|380.409.564-04|5,5|
73|Joilza De Oliveira Azeredo|917.254.537-20|5,5|
74|Cátia Schauttz De Carvalho Vianna|948.991.187-91|5,5|
75|Marizete Bonfim Silva|003.383.237-40|5,5|
76|Andrea Dos Santos Alves Nogueira|007.043.207-46|5,5|
77|Simone Furtado Pinheiro|030.348.737-27|5,5|
78|Jacqueline Paiva De Almeida|074.890.207-43|5,5|
79|Tiago Gonçalves Do Nascimento|091.718.117-45|5,5|
80|Sabrina Madeira De Souza|056.332.797-94|5,5|
81|Fabio Tohy Pito|091.856.327-59|5,5|
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82|Danielly De Barros Santos|112.124.827-60|5,5|
83|Samira Viana Azevedo|121.924.727-81|5,5|
84|Ellen Eduarda Dos Santos Guarabú|125.052.627-21|5,5|
85|Elisangela Lopes Da Silva Gomes|129.631.957-10|5,5|
86|Erica De Anchieta Carvalhaes|135.594.857-62|5,5|
87|Maria José De Paula Coelho|864.398.477-91|5,5|
88|Rodrigo Bastos Da Conceição|130.533.277-67|5,5|
89|Carlos Eduardo De A. Dos Santos|840.813.687-91|5|
90|Sergio Drumond Da Silva|009.003.837-12|5|
91|Fernanda De Andrade Vesper|009.114.427-23|5|
92|Rosilene Do Nascimento Oliveira|071.016.367-30|5|
93|Viviane Martins Dos Santos Câmara|073.299.917-08|5|
94|Márcia Melo Araújo|087.816.407-30|5|
95|Eliane Machado De Lima Azevedo|085.845.827-62|5|
96|Andreia Do Socorro Jacob Cardoso|091.553.887-36|5|
97|Jose Felipe Madeira|055.087.867-08|5|
98|Joelma Mattias Teixeira|108.663.597-37|5|
99|Maria Aparecida De Castro Gonçalves Werneck|095.446.437-02|5|
100|Aline Eleotério Arruda|054.356.957-83|5|
101|Ariana Da Conceição Machado|099.975.427-03|5|
102|Wilquia Dos Santos Viana|119.138.417-90|5|
103|Maiara Dos Santos Silva|128.196.677-08|5|
104|Carolina Vicente Garcia|148.423.167-80|5|
105|Anna Karolina Tavares Teles|016.340.932-32|5|
106|Osvaldo Marcelino Da Costa|142.785.357-67|5|
107|Lucas Ignácio Nunes De Souza|110.047.827-21|5|
108|Maria De Lourdes Gatto Pereira Pinto|507.043.707-00|4,5|
109|Elizabeth Provenzano|626.168.977-68|4,5|
110|Marilon Maia Jose Barboza Teixeira|758.313.847-72|4,5|
111|Euzeli Da Silveira Silva|017.702.467-46|4,5|
112|Celso Pereira Rios|815.849.707-15|4,5|
113|Josilmar Viana Magalhães De Azevedo|006.449.067-07|4,5|
114|Neiva Frizon|647.687.839-53|4,5|
115|Eliana Chaves Manhães|071.653.347-26|4,5|
116|Renata Sampaio Cardoso Aglio|035.628.877-36|4,5|
117|Ana Maria Da Cruz Ximenes|070.683.077-60|4,5|
118|Maria Luiza Da Silva Escovedo|054.517.567-40|4,5|
119|Janaina Rodrigues De Lima|052.519.937-30|4,5|
120|Noeli Oliveira Silva|051.611.907-95|4,5|
121|Renata Raposo|038.013.676-73|4,5|
122|Cristiane De Souza Perdigão|101.189.817-90|4,5|
123|Lenice Da Silva Custódio|094.817.777-23|4,5|
124|Maria Clara Veloso De Oliveira|107.132.337-70|4,5|
125|Sintia Batista Ferreira|121.384.297-25|4,5|
126|Mauricio De Souza|127.969.027-57|4,5|
127|Andrea Oliveira Santos De Souza|120.754.687-96|4,5|
128|Zélia Maria Dos Santos|213.151.165-53|4|
129|Gilcea Rodrigues Galindo|711.614.227-49|4|
130|Marinez Araujo De Paula|823.784.957-49|4|
131|Walter Santos Da Costa|814.871.937-34|4|
132|Arlijane Borba Malafaia|804.063.706-82|4|
133|Virlea Alves|901.818.677-53|4|
134|Levi Muzzi|838.925.677-00|4|
135|Patricia Affonso Miguez|932.925.897-20|4|
136|Raquel Cristina Bernal Paes|005.471.437-02|4|
137|Neilson Faria Ferreira|003.226.167-51|4|
138|Nivya Benjamim Paes|017.436.897-64|4|
139|Marilia Lima Ceccon|073.187.017-46|4|
140|Alzira Ferreira Duarte|965.188.637-49|4|
141|Silvania Trajano Da Silva|027.208.437-92|4|
142|Joelma Maria De Jesus|077.338.487-17|4|
143|Maria Regina Araujo Oliveira|883.659.566-91|4|
144|Patricia Ramos Araujo|037.191.887-10|4|
145|Marcia De Araujo Bernardino|033.532.317-06|4|
146|Sandra Beatriz De Souza Barros|018.700.447-11|4|
147|Viviane Arides Roeles|075.446.807-03|4|
148|Andrea De Souza|044.071.436-22|4|
149|Amanda Ramos De Souza Vasconcelos|089.052.547-13|4|
150|Almira Silva Gomes Moraes|044.439.176-24|4|
151|Cristina Fabricio Dos Santos|098.903.857-24|4|
152|Laila Cristina Viegas Lopes|087.019.437-23|4|
153|Grazielle De Oliveira Pacheco|088.334.807-12|4|
154|Carla Maria De Oliveira Pinto Barbosa|055.427.567-86|4|
155|Lidia Martins Das Chagas|089.328.277-45|4|
156|Juliana Cristina Dos Santos Barboza|306.600.458-93|4|
157|Barbara Da Silva Cunha Tavares|102.675.767-30|4|
158|Sergio Leonardo Barreto Da Costa|110.848.737-88|4|
159|George Philipp Sales Godoy|107.204.397-10|4|
160|Adele Rafael De Freitas|113.794.977-52|4|
161|Patricia Santana Da Silva|109.409.377-78|4|
162|Andressa Da Silva Souza|109.416.347-36|4|
163|Dailane Magalhães De Azevedo|119.634.237-71|4|
164|Anna Sabrina Dias Lage|076.552.986-61|4|
165|Luciana Martins Da Silva |121.599.277-75|4|
166|Maria Marciaria Ramos Da Silva|081.987.834-07|4|
167|Thamiris Ramos Valença|059.194.907-56|4|
168|Andréia Luiza Fernandes Menezes|124.245.297-44|4|
169|Drielle Freire Dos Santos Barbosa|121.568.327-81|4|
170|Danielli Dos Santos Souza|108.093.457-06|4|
171|Edilene Da Silva Muniz|142.271.357-10|4|
172|Fernanda Rodrigues De Freitas|131.030.277-45|4|
173|Valquiria Sanches Loureiro|126.126.627-74|4|
174|Adriana Monteiro Luna|102.465.867-88|4|
175|Bruna Hanna Luzente|139.666.607-92|4|

176|Ludimila Bispo Dos Santos Marvila|154.470.837-88|4|
177|Thamiris Antunes De Souza|139.806.527-77|4|
178|Thaissa De Oliveira Vieira|143.241.707-03|4|
179|Cristiane Nazário De Andrade|143.241.717-77|4|
180|Bianca Borba Ribeiro|149.337.227-06|4|
181|Kayo Cabral Segundo|140.996.357-83|4|
182|Dayenne Marcelle Barros Dos Santos Silva|138.059.337-97|4|
183|Eduarda Peres Campos|147.158.407-07|4|
184|Rosa Maria Monteiro Rodrigues|023.364.967-04|3,5|
185|Leonor Cristina Da Silva|072.767.647-45|3,5|
186|Jaqueline Teodoro  Batista Pereira|036.089.957-90|3,5|
187|Barbara Sing Lima De Sá Silva|077.836.417-84|3,5|
188|Jane Carla Fernandes Nunes Santos|082.921.337-63|3,5|
189|Claudenir Henrique Januário|074.072.727-35|3,5|
190|Adriana Da Silva Dos Santos|085.808.597-60|3,5|
191|Merlim Santos De Faria|083.816.117-09|3,5|
192|Liliana Satler Andrade|094.590.997-77|3,5|
193|Elisângela Mendonça Dos Santos Almeida|095.756.607-73|3,5|
194|Darlene De Souza Rodrigues|097.365.627-19|3,5|
195|Sérgio Batista De Souza|090.508.877-83|3,5|
196|Thais Ramos Duarte|091.623.757-50|3,5|
197|Herzilaine Aparecida De Almeida Azeredo|111.364.147-97|3,5|
198|Patricia Lourenço De Moraes|045.138.634-55|3,5|
199|Daiana Henrique Ferreira|114.567.497-65|3,5|
200|Priscilla Borges Costa Dos Santos|116.326.877-12|3,5|
201|Thaís Guimarães Mattos|112.204.627-80|3,5|
202|Aline Cristina Maia Ribeiro|115.053.497-45|3,5|
203|Graziele De Oliveira Garcia|117.069.987-16|3,5|
204|Cézar Alves Cardozo|013.766.204-13|3,5|
205|Wesley Barcelos De Oliveira|133.794.167-03|3,5|
206|Juliana Moreira Gonçalves |116.440.687-61|3,5|
207|Glaziely Da Fonseca Martins Da Silva|118.684.137-05|3,5|
208|Daiana Gonçalves Da Costa Silva|138.971.037-88|3,5|
209|Caroline Caetano Da Silva|144.625.357-07|3,5|
210|Mariana França Teixeira|132.162.187-67|3,5|
211|Ronald De Medeiros|158.246.867-26|3,5|
212|Wellerson Azeredo Ramos|149.756.017-96|3,5|
213|Ana Carolina Cescon Da Silva|148.309.997-05|3,5|
214|Monique Batista Nunes|169.452.337-31|3,5|
215|Valeria De Mello Mattos|422.089.807-78|3|
216|Monica Fernandes Tavares|029.196.427-31|3|
217|Diogo José Dos Santos Araujo|092.552.467-04|3|
218|Juliana Bessa De Souza|101.414.377-23|3|
219|Emanuelli Pontes Pupe|104.105.397-59|3|
220|Afonso Manuel Perez Araujo|062.606.967-01|3|
221|Sandra Cabral Pereira Dos Santos|266.400.157-49|2,5|
222|Maria De Lourde Lima Santos|507.407.927-68|2,5|
223|Rita De Cassia Porto Barretos|629.768.267-49|2,5|
224|Chiang Sing Maria Lima De Sá|918.745.307-00|2,5|
225|Debora De Carvalho Valladao|921.218.967-91|2,5|
226|Rodilson Gonçalves De Sá|635.627.407-78|2,5|
227|Márcia Nascimento De Oliveira Araújo|950.283.237-04|2,5|
228|Florisvaldo Alves Da Silva|783.374.887-00|2,5|
229|Eudair De Souza Barbosa E Souza|017.793.867-61|2,5|
230|Eliane Dos Santos Silva|857.385.067-15|2,5|
231|Noelma Ventura Duarte|089.581.697-02|2,5|
232|Rosilene Do Rosário Saldanha|684.920.227-87|2,5|
233|Angela Pesanha Monteiro|002.109.247-80|2,5|
234|Cristina Maria De Mello Campos|970.712.777-53|2,5|
235|Luciana Braz Pereira Firmino|004.029.087-59|2,5|
236|Cristiane Condor Moreira|018.371.127-03|2,5|
237|Nilza Oliveira De Souza|023.555.537-18|2,5|
238|Maria Aparecida Souza Carvalho Silva|095.476.127-86|2,5|
239|Joelma David Costa|112.264.077-30|2,5|
240|Gislaine Salles Da Silva|081.027.257-10|2,5|
241|Renata Cerqueira Rodriguez|053.786.817-82|2,5|
242|Evando Viana Da Silva|033.529.537-16|2,5|
243|Adriana De Souza Silva Ferreira|036.124.287-56|2,5|
244|Rosimar De Souza Barreto Pereira|030.661.317-42|2,5|
245|Maria Da Penha Dos Santos Rosa|041.878.417-50|2,5|
246|William Pequeno Mereeuw|052.736.707-99|2,5|
247|Michele Da Silva Carvalho|100.976.417-90|2,5|
248|Neidimar De Souza|103.285.147-30|2,5|
249|Rodrigo Avelino Dos Santos|089.827.397-85|2,5|
250|Elaine Christina Alves Novais|051.982.177-78|2,5|
251|Selma Schwanka Tavares|078.555.377-08|2,5|
252|Danielle Da Silva|086.663.157-76|2,5|
253|Kelly Souza Sampaio Campelo Moreira|016.366.753-52|2,5|
254|Valkiria Rodrigues|100.498.727-70|2,5|
255|Rejane Sanches De Oliveira|094.650.257-98|2,5|
256|Antonio Marcos Barbosa Da Silva Chaves|093.511.007-07|2,5|
257|Rubenita Silva Dos Santos|732.829.012-91|2,5|
258|Grazielle Dos Santos Guerra|115.807.797-19|2,5|
259|Paula Carolina Cruz Braz Da Silva|093.369.857-79|2,5|
260|Milton Portella Da Silva|100.970.457-56|2,5|
261|Josiane Soares Da Silva|102.838.747-40|2,5|
262|Camila Souza Da Silva|103.355.277-10|2,5|
263|Roberta Moreira Pacheco|100.261.907-61|2,5|
264|Andre Lima Correa|107.866.267-39|2,5|
265|Higor Venancio Barbosa|070.030.896-29|2,5|
266|Priscila Dos Santos Silva|113.634.077-75|2,5|
267|Fabiane Xavier Moura|105.537.957-67|2,5|
268|Kelly Da Silva Bragança|109.378.277-38|2,5|
269|Luciene Dos Santos Galdino De Melo|119.301.427-14|2,5|

270|Leonardo Carneiro Manhães Da Silva|112.716.587-98|2,5|
271|André Luiz Pito Toledo|104.853.897-46|2,5|
272|Emanuelle Da Silva Rodrigues Do Nascimento|122.515.097-39|2,5|
273|Daniele Cristine Santos Da Cunha|121.610.677-02|2,5|
274|Renata Dos Santos Silva|123.743.407-67|2,5|
275|Milena Motta De Oliveira|121.021.327-30|2,5|
276|Carla Da Silva Angelo|122.072.637-03|2,5|
277|Debora Ferreira Marvila Medeiros|124.375.017-03|2,5|
278|Tiago Viana Lourenço De Abreu|117.729.737-00|2,5|
279|Nathália Rodrigues De Magalhães|119.719.427-40|2,5|
280|Flavia Da Cruz Andrade |133.790.717-06|2,5|
281|Viviane Lourenço Beraldo|351.436.408-73|2,5|
282|Marcelo Rodrigues Dos Santos|138.127.897-36|2,5|
283|Ana Carla Vieira Teixeira|124.319.717-08|2,5|
284|Arthur Singulani Carneiro|140.902.747-37|2,5|
285|Angela Teixeira Ilídio Da Silva|127.443.077-18|2,5|
286|Wagner José Araújo Ribeiro Filho|138.956.987-09|2,5|
287|Jhenifer Soares Christovam|147.657.287-90|2,5|
288|Thayana Dias Pinto|129.490.387-00|2,5|
289|Karla Dos Santos Silveira Ferreira|142.177.517-45|2,5|
290|Isabela Florencio Dos Santos|038.841.875-38|2,5|
291|Samanta Miranda Domingues|141.494.627-98|2,5|
292|Débora Martins Alves|145.397.407-50|2,5|
293|Iago Santos Souza|149.621.517-62|2,5|
294|Lohan Dos Santos Figueira|143.808.427-70|2,5|
295|Camila Gomes Barreto|142.092.247-58|2,5|
296|Joice Da Costa Villa|151.796.427-01|2,5|
297|Thanisia De Oliveira Santos|137.683.777-33|2,5|
298|Gabriela Gomes Marvila|146.209.577-12|2,5|
299|Diogo Nicolau Bruno|109.820.527-82|2,5|
300|Wallace Da Conceição Lima|150.747.837-20|2,5|
301|Igor Soares Maginário|160.138.437-83|2,5|
302|Luiz Felipe Borges Detoni|158.848.477-77|2,5|
303|Daylane Nicolau Bruno|144.399.207-05|2,5|
304|Vanderleia Martins Benevides|159.672.357-28|2,5|
305|Mayla Cunha Pinto Duque Estrada|122.281.557-56|2,5|
306|Thais Macedo Da Silva|153.658.217-42|2,5|
307|Yuri Machado Ribeiro Maia|122.161.527-06|2,5|
308|Thaís Vieira Vicente|016.876.902-60|2,5|
309|Luanna Barão Soares|149.778.667-38|2,5|
310|Mailton Freitas Joya|157.663.157-59|2,5|
311|Carine Carla De Melo Soares|156.461.437-99|2,5|
312|Carolina Silva De Oliveira|117.691.127-76|2,5|
313|Paula Maria Rocha De Jesus|148.372.117-55|2,5|
314|Lohana Leandro Mendes|158.372.457-58|2,5|
315|Ivanize Aarao Dos Santos|070.455.587-59|2|
316|Graciele Matos De Castro|101.966.577-76|2|
317|Edite Alves Perfeito|907.596.137-53|1,5|
318|Ana Paula Dos Santos Barboza|076.142.887-93|1,5|
319|Monica Lourenço Vieira|072.026.047-79|1,5|
320|Carla Mariana Gomes Da Silva|052.242.004-40|1,5|
321|Jaqueline Paredes De Freitas|081.369.467-10|1,5|
322|Jairo Ayres De Moraes|099.737.037-82|1,5|
323|Samara Barreto Pinto|162.969.507-64|1,5|
324|Nereide Alves De Oliveira |989.995.917-00|1|
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
325|Maria Izabel Reis|940.895.157-34||
326|Angela Maria De Oliveira Pereira|656.043.267-04||
327|Hildebrando Cavalcante|286.356.637-72||
328|Teresinha De Fatima Ferreira Roxo Antunes|465.036.847-20||
329|Isaura Martins Pereira|448.331.487-49||
330|Fatima Lucia Ramos Bastos|075.352.707-35||
331|Marilene Freire |036.722.777-03||
332|Eliane Ribeiro Dos Santos Silva|086.672.197-54||
333|Marta Veronica Dos Santos Claudino|096.734.787-40||
334|Roberta Rosa Da Silva|123.349.427-90||
335|Caroline Silveira Dos Santos|101.911.927-67||
336|Lyanna Kerollyn Rodrigues Da Silva|112.504.157-99||
337|Daniel Avelino Dos Santos|124.587.237-05||
338|Juliana Da Silva Pinto|165.785.917-70||
339|Alan De Oliveira Bastos Da Silva|162.940.807-70||
340|Thais Da Silva Coutinho|174.652.137-62||
341|Larissa Reis Da Rocha|165.819.757-70||
342|Izabela Alves Da Silva|152.365.057-55||
Candidatos indeferidos por inconsistência na documentação
Alane Alves Campelo|000.076.812-08|
Dayane de Souza Sardinha|127.664.947-90|
Gisele Angelo Fidelis|101.883.927-50|
Josete Gomes Felix|098.222.507-54|
Marcia Elena do Couto Pascoal|013.918.707-35|
Marcia Pereira Pinto|675.047.957-04|
Marcos Vinicios Macedo Cardoso Ramos|070.642.616-93|
Mariana Vargas de Novaes|088.414.817-30|
Marilei Alves de Souza Barros|017.642.327-39|
Milena Motta de Oliveira|121.021.327-30|
Ruth Vargas do Rosário Valadares|141.512.377-20|
Shayenne da Silva Cardoso Figueira|163.919.167-48|
Sonia Maria Felisola Gomes|073.600.238-31|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Auxiliar
de Laboratório
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
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1|Lucia Maria Pereira de Moura|014.993.597-80|5,5
2|Márcia Cristina Fernandes de Almeida|685.515.847-15|5
3|Elisângela de Jesus Souza|607.390.962-49|5
4|Alessandra de Souza Lopes|082.902.827-70|5
5|Alessandra de Souza Lopes|082.902.827-70|5
6|Luria Silveira Tavares|128.286.877-24|5
7|Flavia dos Santos Menezes|079.947.947-00|4
8|Jenifer Pereira de Melo|092.797.817-23|4
9|Edilene Santos Vicente|094.376.077-10|4
10|Emanuelli Pontes Pupe|104.105.397-59|4
11|Deizary Vidal Sardinha|531.528.087-04|3,5
12|Ana Paula Santana da Silva |124.597.457-29|3,5
13|Luciano Bernado da Silva|081.303.737-93|3
14|Marcelle da Silva Gonçalves|126.195.147-62|3
15|Valeria de Mello Mattos|107.528.284-68|2,5
16|Cleuza Dias Andrade |003.292.487-90|2,5
17|Vanderleia Azevedo Soares|073.677.797-02|2,5
18|Maria da Gloria Nascimento|912.581.897-04|2,5
19|Rosangela das Graças Costa da Silva|358.452.012-68|2,5
20|Rozânia Penha Santos Pessanha|039.524.587-75|2,5
21|Jaqueline Teodoro Batista Pereira |036.089.957-90|2,5
22|Amanda Ramos de Souza Vasconcelos|089.052.547-13|2,5
23|Selma Schwanka Tavares |078.555.377-08|2,5
24|Edinete Santos da Silva|057.386.617-78|2,5
25|Viviane Cristina Ferreira da Silva Demesio|083.103.367-30|2,5
26|Jaqueline Ferreira Figueiredo|098.602.417-16|2,5
27|Thais Ramos Duarte|091.623.757-50|2,5
28|Priscila dos Santos Silva|113.634.077-75|2,5
29|Vanusa Hebe de Oliveira Monteiro|110.584.487-06|2,5
30|Patricia Santana da Silva|109.409.377-78|2,5
31|Libelton dos Santos Guarabú|110.957.857-10|2,5
32|Maria Maciaria Ramos da Silva|081.987.834-07|2,5
33|Andressa da Silva Souza|109.416.347-36|2,5
34|Ellem Eduarda dos Santos Guarabú|125.052.627-21|2,5
35|Andreia Luiza Fernandes Menezes|124.245.297-44|2,5
36|Débora Ferreira Marvila Medeiros|124.375.017-03|2,5
37|Francielle Moraes da Silva|114.586.067-24|2,5
38|Franciane Gomes Vieira|141.220.667-78|2,5
39|Isadora dos Santos Barcellos|120.687.837-11|2,5
40|Isabela Florencio dos Santos|038.841.875-38|2,5
41|Raissa Falcão Passos|141.023.577-77|2,5
42|Beatriz de Oliveira Santos Marques|157.197.567-52|2,5
43|Thais Veira Vicente |016.876.902-60|2,5
44|Ana Carolina Cescon da Silva|148.309.997-05|2,5
45|Monique Batista Nunes|169.452.337-31|2,5
46|Sabrina Madeira de Souza|056.332.797-94|2,5
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
47|Célio Rosa de Andrade|637.885.007-00|
48|Gisele Angelo Fidelis|101.883.927-50|
49|Daiana Fernandes da Silva|057.995.517-61|
50|Wilquia dos Santos Viana|119.138.417-90|
51|André Victor Riberiro de Oliveira|164.471.967-37|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria
Municipal de Saúde para o Cargo de Cuidador Social
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Keila Aparecida de Oliveira|000.258.756-47|8,5
2|Tainara Albuquerque Reis|133.961.197-03|7
3|Maria Antonia Rodrigues|342.816.226-91|6
4|Jamille Brito Barreto|128.692.247-02|5,5
5|Alda Cristina da Silva Pereira|474.061.355-72|5
6|Renata de Sant’Ana Levino|081.173.197-99|5
7|Rosinete Azevedo Carvalho|075.019.117-11|4,5
8|Edson Bueno Ramos|911.578.707-91|4
9|Elisângela Lopes da Silva Gomes|129.631.957-10|4
10|Ana Beatriz P. P. Guedes|145.362.837-14|4
11|Virléa Alves|901.818.677-53|3,5
12|Iracema Rocha Manhães|012.392.887-78|3,5
13|Diane Machado da Silva|130.391.367-47|3,5
14|Francisca Leneide Dantas da Silva|754.344.667-72|2,5
15|Cleuza Dias Andrade|003.292.487-90|2,5
16|Maria Ivone Lima da Cunha Dal Bello|844.272.057-04|2,5
17|Waldicleia de Souza Pinto|001.502.477-61|2,5
18|Lúcia Maria Pereira de Moura|014.993.597-80|2,5
19|Márcia Cora da Rocha|036.067.817-33|2,5
20|Joelma Moreira de Jesus|077.338.487-17|2,5
21|Janaina Rodrigues de Lima|052.519.937-30|2,5
22|Liliana Satler Andrade|094.590.997-77|2,5
23|Selma Schwanka Tavares|078.555.377-08|2,5
24|Edinete Santos da Silva|057.386.614-78|2,5
25|Sabrina Barros da Silva|003.718.065-77|2,5
26|Patrícia Santana da Silva|109.409.377-78|2,5
27|Aline Cristina Maia Ribeiro|115.053.497-45|2,5
28|Adriana Nascimento dos Santos|117.922.917-79|2,5
29|Joana da Conceição Pinto|116.711.297-09|2,5
30|Débora Ferreira Marvila Medeiros|124.375.017-03|2,5
31|Lais dos Reis Lage|129.937.237-66|2,5
32|Penha Dutra Martins B. Barroso|123.903.197-18|2,5
33|Francielli Moraes da Silva|114.586.067-24|2,5
34|Sayonara Moreira da Silva|133.995.247-57|2,5
35|Igor Menezes de Brito|133.394.727-50|2,5
36|Andreia Oliveira dos Santos de Souza|120.754.687-96|2,5

37|Marilene Aparecida Gonçalves|039.684.438-37|2
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
38|Maria das Graças de Oliveira Del Bello Rosina|010.065.897-08|
39|Flávio da Silva Brito|096.956.127-09|
40|Gisele Angelo Fidelis|101.883.927-50|

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Maqueiro
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Izaquiel Pereira da Silva|126.980.906-01|7,5
2|Marciano dos Santos Almeida|085.298.357-35|5
3|Robson da Silva Lopes|082.857.927-06|5
4|Rafael Cardoso de oliveira|101.651.767-09|5
5|Joilson dos Santos Moreno|561.272.787-91|4,5
6|Paulo sergio Ribeiro Cardoso|001.446.747-00|4
7|Geovane Barreto Ventura|072.272.007-60|4
8|Jorge Luiz Oliveira de Almeida|100.636.377-74|4
9|Clebon Gomes de Souza|128.292.207-65|4
10|Lucas Caldeira de Lima|153.883.917-28|4
11|Lucas Reis Borges|149.834.837-80|4
12|Luciano Costa dos santos|095.778.867-36|3,5
13|Daylane Nicolau Bruno|144.399.207-05|3,5
14|Leonardo Cortes Cordeiro |097.725.067-93|3,5
15|Tony Moraes Feijó|056.920.487-95|3
16|Ricardo Gonçalves de Mello|506.766.447-91|2,5
17|Vicente Raphael Filho|739.307.257-20|2,5
18|Walter Santos da Costa|814.871.937-34|2,5
19|Samuel da Conceição Alves|011.095.927-28|2,5
20|Ronaldo Dutra da Silva|003.221.947-41|2,5
21|Alexandre Barros dos Santos|014.834.527-19|2,5
22|Marcos Carvalhal de Souza|836.725.247-00|2,5
23|Osvaldo Chaves Neto|105.998.127-02|2,5
24|Rosimar de Souza B. Pereira|030.661.317-42|2,5
25|André Luiz da Silva|073.410.097-30|2,5
26|Selma Schwanka Tavares|078.555.377-08|2,5
27|Antonio Carlos Caetano|086.545.277-65|2,5
28|Cristiano Faltz da Costa|087.791.147-92|2,5
29|Carlos Alberto Carneiro|100.295.957-89|2,5
30|Marcia silva dos Santos|058.756.537-36|2,5
31|Sergio de Oliveira Mendes|097.113.317-48|2,5
32|Adriano de Lima Coitinho Carvalho|122.894.047-99|2,5
33|Marcelo de Oliveira de França|103.220.227-03|2,5
34|Marcelo Leite Machado|129.292.986-01|2,5
35|George Philipp Sales Godoy|107.204.397-10|2,5
36|Vanderson Souza da Silveira|104.906.197-70|2,5
37|Rilley da Silva Ramos|112.322.957-01|2,5
38|Aldenir Ibiapino Bezerra|111.427.107-18|2,5
39|Gabriel Moura Machado|101.595.987-37|2,5
40|Eric Giovannini da Silva|012.408.513-08|2,5
41|Rafael Vinha dos santos|118.113.837-00|2,5
42|Lais dos Reis Lage|129.937.237-66|2,5
43|Vinicius Moraes da Costa Silva|142.135.867-07|2,5
44|Cliveran Bernando da Guia Accarino|151.977.597-04|2,5
45|Felix José de Oliveira Sousa|140.199.477-67|2,5
46|Marcio Felipe N. Lima|149.496.377-97|2,5
47|Wallace da Conceição Lima|150.747.837-20|2,5
48|Micael Curvello Santa Clara|142.347.327-29|2,5
49|Pedro Lucas Carlos da Silva|162.204.887-33|2,5
50|Danilo Fernandes Verdan|143.523.307-79|2,5
51|Lucas de Oliveira Andrade|156.755.087-83|2,5
52|Wesley Vieira dos Santos|149.757.157-08|2,5
53|Felipe Curvello da Conceição Souza|157.697.097-31|2,5
54|Matheus da Silva Guimaraes Prazeres|146.154.817-99|2,5
55|Frank Rocha Pereira dos Santos|053.121.707-80|1
56|Lucas Miranda Caldeira|163.691.537-02|1
Os candidatos que não obtiveram pontuação em
Titulação e Experiência Profissional
57|Jan Silva Alves|984.436.907-04|
58|Gislene Conceição Gonçalves de Lima|140.068.388-24|
59|Alexandro Pereira de Jesus|042.807.167-81|
60|Anderson Alves Cordeiro|091.532.387-70|
61|Douglas Ferreira|089.996.497-41|
62|Flavio da Silva Brito|096.956.127-09|
63|Everaldo Candido Bragança Filho|109.101.467-13|
64|Leonardo Carneiro Manhas da Silva|112.716.587-98|
65|Elias Roger dos Santos Monteiro|118.625.317-73|
66|Darling Mendonça da Silva|159.746.057-56|
67|Lohana Leandro Mendes|158.372.457-58|
Candidatos indeferidos por inconsistência na
documentação
Carlos Eduardo Porto Saraça|077.314147-28|
Gabriel Luiz Drumond Bento|156.149.877-70|
Jonathas Pinheiro de Souza|140.665.857-01|
Josuel Rodrigues dos Santos|023.396.777-00|
Juarez Tavares Fortes Neto|132.253.867-07|
Leandro Souza Ribeiro|053.743.357-07|
Matheus Benevenuto de Souza |159.854.147-29|
Mauro Rodrigues Marins|373.354.217-72|
Robson de Almeida Nunes|103.435.747-64|
Valerio Rufino da Silva|965.168.877-72|
Marcos Vinicius de Macedo Cardoso Ramos|070.642.616-93|

Candidatos com deficiência
Classificação do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria
Municipal de Saúde para o Cargo de Fisioterapeuta
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Alessandro de Oliveira Rezende|092.848.807-18|3,5

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Enfermeiro
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Neusa Gonçalves de Souza Moreira|004.349.647-43|2,5

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Auxiliar
Administrativo
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Ronilda Monteiro Nunes Gomes|001.480.347-05|3
2|Valmir Simas Santana|939.773.877-15|não pontuou

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria
Municipal de Saúde para o Cargo de Assistente Social
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Patrícia Salgado Galvão dos Santos|050.297.366-89|3,5

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria
Municipal de Saúde para o Cargo de Assistente Social II
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Beatriz de Oliveira|679.508.689-00|9,5
2|Karoline Batista Moreira da Costa Souza|110.439.237-21|6,5
3|Patrícia Salgado Galvão dos Santos|050.297.366-89|3,5

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria
Municipal de Saúde para o Cargo de Fonoaudiólogo
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
1|Ione de Moraes Barroca|008.448.877-81|5,5

Classificação do Processo Seletivo Simplificado da
Secretaria Municipal de Saúde para o Cargo de Maqueiro
Classificação|Candidato|CPF|Pontuação Final
O candidato não obtive pontuação em Titulação e
Experiência Profissional
1|Paulo Cesar Campos da Silva|087.064.047-07|

Cargos inexistentes
Classificação|Candidato|CPF|Cargos
Cristiane Gomes Abreu Meireles|089.921.877-69|Agente
Administrativo
Franciane Gomes Vieira|141.220.667-78|Agente
Administrativo
Luiz Henrique Vieira Matos|000.548.277-10|Assistente
Administrativo
Vailson Neves|639.235.307-06|Agente Sanitário
Marcia Sales|482.520.937-87|Recepcionista
Manuela Gomes de Barcelos| 115.243.557-47| Socorrista

ANA CRISTINA DE C. M. GUERRIERI
Secretária Municipal de Saúde
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO Nº 1183/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26485/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 8953/2014
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2014
SEMUSA/FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 028/2014
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Nutric
Nutricional Comércio Ltda.
OBJETO: Aquisição de fórmulas inantis e deite enteral
para atender as necessidades do Hospital Municipal
(HMRO), Pronto Socorro Municipal (PSMRO) e Unidades
Básicas de Saúde.
VALOR: R$ 149.000,00
DOTAÇÃO: 10.302.0045.2.161 - 33.90.30 - 02.59 (SUS/TMMAC)
EMISSÃO: 27/08/2014

NOTA DE EMPENHO Nº 1184/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26485/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 8953/2014
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2014
SEMUSA/FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 028/2014
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Nutric
Nutricional Comércio Ltda.
OBJETO: Aquisição de fórmulas inantis e deite enteral
para atender as necessidades do Hospital Municipal
(HMRO), Pronto Socorro Municipal (PSMRO) e Unidades
Básicas de Saúde.
VALOR: R$ 73.500,00
DOTAÇÃO: 10.302.0045.2.836 - 33.90.30 - 01.50 (Royalties)
EMISSÃO: 27/08/2014

NOTA DE EMPENHO Nº 1185/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26490/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 8953/2014
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2014
SEMUSA/FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 029/2014
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
Repromed Comércio e Representações de Material
Hospitalar Ltda.
OBJETO: Aquisição de fórmulas inantis e deite enteral
para atender as necessidades do Hospital Municipal
(HMRO), Pronto Socorro Municipal (PSMRO) e Unidades
Básicas de Saúde.
VALOR: R$ 57.240,00
DOTAÇÃO: 10.302.0045.2.161 - 33.90.30 - 02.59 (SUS/TMMAC)
EMISSÃO: 27/08/2014

NOTA DE EMPENHO Nº 1186/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26490/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 8953/2014
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2014
SEMUSA/FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 029/2014
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
Repromed Comércio e Representações de Material
Hospitalar Ltda.
OBJETO: Aquisição de fórmulas inantis e deite enteral
para atender as necessidades do Hospital Municipal
(HMRO), Pronto Socorro Municipal (PSMRO) e Unidades
Básicas de Saúde.
VALOR: R$ 37.480,00
DOTAÇÃO: 10.302.0045.2.836 - 33.90.30 - 01.50 (Royalties)
EMISSÃO: 27/08/2014

NOTA DE EMPENHO Nº 1187/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26490/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 8953/2014
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2014
SEMUSA/FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 029/2014
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
Repromed Comércio e Representações de Material
Hospitalar Ltda.
OBJETO: Aquisição de fórmulas inantis e deite enteral
para atender as necessidades do Hospital Municipal
(HMRO), Pronto Socorro Municipal (PSMRO) e Unidades
Básicas de Saúde.
VALOR: R$ 22.815,00
DOTAÇÃO: 10.301.0048.2.824 - 33.90.30 - 02.54 (SUS/CER)
EMISSÃO: 27/08/2014

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2014 - SEMUSA/FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 12244/2014
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2014 –
SEMUSA/FMS
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde
OBJETO: Aquisição de medicamentos (injetáveis) para
atender a Rede Municipal de Saúde.
COMPROMITENTE: DEENEA DISTRIBUIDORA LTDA
VALOR TOTAL R$ 241.692,60

ITEM; ESPECIFICAÇÃO; UNID.; QUANT.; VLR. UNIT.
R$; VLR. TOTAL R$
90; Hidróxido de ferro III, solução injetável, equivalente a
20mg/ml de ferroIII, uso endovenoso, na forma de complexo
coloidal sacarato, Amp 5ml; UND; 5.000; 4,98; 24.900,00
97; Lidocaína Cloridrato, associada com epinefrina, 2% +
1:100.000, injetável Fr com 20ml; UND; 360; 6,16; 2.217,60
102; Metilprednisolona, sal succinato, 40mg/ml, suspensão
injetável. Fr 2ml; UND; 100; 9,60; 960,00
116; Nitroprusseto de sódio, 50mg, injetável Fr/Amp;
UND; 1.000; 9,34; 9.340,00
123; Pentoxifilina 20mg/mL amp 5mL, sol. Inj; UND;
2.500; 1,51; 3.775,00
142; Tenoxican 20 mg amp 2 ml. Inj Fr/Amp-; UND;
50.000; 4,01; 200.500,00

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

O Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Rio das Ostras, comunica aos interessados que nas
licitações abaixo citadas, não apresentaram nenhum
interassado, ou seja, as mesmas foram DESERTAS:

. Pregão nº 016/2014 - SEMUSA/FMS (processo administrativo
nº 21212/2014), objetivando a contratação de empresa para
o fornecimento de câmera fotográfica visando atender as
necessidades da Subsecretaria de Vigilância em Saúde.

. Pregão para Registro de Preços nº 020/2014 - SEMUSA/
FMS (processo administrativo nº 43223/2013), objetivando a
contratação de empresa para o fornecimento de veículos
tipo ambulâncias, com a finalidade de atender as necessidades
da Rede Municipal de Saúde de Rio das Ostras.

AVISO DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Rio das Ostras, faz saber, a quem interessar possa, que
nos termos do que dispõe a Lei Federal n° 8.666/93, bem
como, quando for o caso, os Decretos Municipais nº 89/
2006 e 060/2006, observadas as disposições da Lei
Federal nº 10520/2002, que serão realizadas nas salas
das Comissões Permanentes de Licitação (CPL),
abaixo relacionadas, ambas situadas na Rua Campo
de Albacora, nº 102 – QD 07 – LT 22 – sobreloja –
Loteamento Atlântica – Rio das Ostras/ RJ.

. CPL II - Sala 02 - no dia 25/09/2014 ás 09:00 horas,
Pregão nº 019/2014 - SEMUSA/FMS (processo
administrativo nº 21212/2014), objetivando a contratação
de empresa para o o fornecimento de câmera fotográfica
visando atender as necessidades da Subsecretaria de
Vigilância em Saúde.

. CPL I - Sala 05 - no dia 01/10/2014 ás 09:00 horas,
Pregão para Registro de Preços nº 022/2014 - SEMUSA/
FMS (processo administrativo nº 43223/2013), objetivando a
contratação de empresa para o fornecimento de veículos
tipo ambulâncias, com a finalidade de atender as necessidades
da Rede Municipal de Saúde de Rio das Ostras.

O  Edital poderá ser obtido no Fundo Municipal de Saúde,
situado na Rua Jandira de Moraes Pimentel, n° 504 – Centro
– Rio das Ostras/RJ, ou no site www.riodasostras.rj.gov.br.
Maiores informações: (22) 2771 - 3516.

LUIZ MARIANO RODRIGUES JATOBÁ
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 07 ao CONTRATO Nº 016/2012
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/12-S
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2012

PARTES: FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA e
empresa LABOR RIO DAS OSTRAS LTDA.
OBJETO: SERVIÇOS COMPLEMENTARES NA OBRA DE
REFORMA DO PRÉDIO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL E
DO TEATRO POPULAR DE RIO DAS OSTRAS E
CONSTRUÇÃO DA ESCADA DE EMERGÊNCIA
LOCALIZADO NA AV. AMAZONAS S/N – LOTEAMENTO
NOVO RIO DAS OSTRAS – RIO DAS OSTRAS/RJ”,
CORRESPONDENTE A 14,56% DE ACRÉSCIMO.
VALOR: R$ 70.203,40 (setenta mil duzentos e três reais e quarenta).
N° DE EMPENHO: 0305/2014, emitido em 05/08/2014.
P. T.: 13.391.0079.2.794 - N. D.: 4.4.90.51

ALEXANDRE LUZ LIMA
Presidente Comissão Permanente Licitação

COSME DOS SANTOS
Presidente Fundação Rio das Ostras de Cultura

APOSTILA DE REFIXAÇÃO DE PROVENTOS

O Presidente do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições
legais, e em face do processo administrativo nº 12.519/
2010 da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, refixa,
conforme determinação do TCE/RJ, com validade a partir
de 06 de maio de 2010, os proventos referente à
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, na forma do art. 40,
§1º, I, da Constituição Federal – regra permanente - com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 041/03, c/c o
art. 6ª-A da Emenda Constitucional nº 41/03, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 70, com aplicação
dos seus efeitos a partir de 29/03/2012, e c/c o art. 9º da
lei municipal nº 957/2005, da servidora Cláudia Miranda da
Cunha, ocupante do cargo de Professor I, matrícula nº
3.290-5, no valor conforme as parcelas abaixo discriminadas:
· Vencimento básico                    = R$ 281,24
· Triênio – 15%                           = R$   42,19
· Subtotal                                   = R$ 323,43
· Diferença para o salário mínimo = R$ 186,57
· Total  = R$ 510,00 (trezentos e oitenta reais).

Rio das Ostras, 05 de setembro 2014.

MARCELO CASTRO DE ABREU
Presidente do OSTRASPREV

APOSTILA DE REFIXAÇÃO DE PROVENTOS

O Presidente do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições
legais, e em face do processo administrativo nº 14.007/
2010 da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, refixa,
conforme determinação do TCE/RJ, com validade a partir
de 20 de maio de 2010, os proventos referente à
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, na forma do art. 40,
§1º, I, da Constituição Federal – regra permanente - com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 041/03, c/c o
art. 6ª-A da Emenda Constitucional nº 41/03, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 70, com aplicação dos
seus efeitos a partir de 29/03/2012, e c/c os arts. 9º e 10  da
lei municipal nº 957/2005, do servidor Marcelo Souza da Silva,
ocupante do cargo de Guarda Municipal, matrícula nº 3.491-
6, no valor conforme as parcelas abaixo discriminadas:
· Vencimento básico = R$ 780,00
· Triênio – 15%  do vencimento básico = R$ 117,00
· Total  = R$ 897,00 (oitocentos e noventa e sete reais).

Rio das Ostras, 05 de setembro 2014.

MARCELO CASTRO DE ABREU
Presidente do OSTRASPREV

APOSTILA DE  REFIXAÇÃO DE PROVENTOS

O Presidente do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições
legais, e em face do processo administrativo nº 14.659/
2010 da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, refixa com
validade a partir de 27 de agosto de 2010, conforme
determinação do TCE/RJ, os proventos referente à
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, na forma do
art. 40, §1º, III, “b”, da CF/88, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41/2003 – regra permanente, c/c
o art. 13 da lei municipal nº 957/2005, da servidora Maria
Izabel Luz Vieira, ocupante do cargo de Professor I, matrícula
nº 411-1, no valor de R$ 1.188,03 (um mil, cento e oitenta
e oito reais e três centavos), com aplicação do reajuste
dos proventos na forma do §8º, do art. 40, da Constituição

Fundo Municipal de Saúde

Administração Vinculada

FUNDAÇÃO RIO DAS

OSTRAS DE CULTURA

Administração Vinculada

RIO DAS OSTRAS
PREVIDÊNCIA
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Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003, ou seja, é assegurado o reajuste do benefício
para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real,
conforme critérios estabelecidos em lei.

Rio das Ostras, 05 de setembro de 2014.

MARCELO CASTRO DE ABREU
Presidente

APOSTILA DE REFIXAÇÃO DE PROVENTOS

O Presidente do OSTRASPREV, no uso de suas
atribuições legais, e em face do processo administrativo
nº 31.605/2007 da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras,
refixa, conforme determinação do TCE/RJ, com validade
a partir de 12 de novembro de 2007, os proventos referente
à APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, na forma do art.
40, §1º, I, da Constituição Federal – regra permanente -
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 041/03,
c/c o art. 6ª-A da Emenda Constitucional nº 41/03, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 70, com
aplicação dos seus efeitos a partir de 29/03/2012, e c/
c os arts. 9º e 10  da lei municipal nº 957/2005, da servidora
Marineli Baptista Azevedo, ocupante do cargo de Atendente
de Consultório Dentário, matrícula nº 1.910-0, no valor
conforme as parcelas abaixo discriminadas:
· Vencimento básico                              = R$ 513,77
· Triênio – 15%  do Vencimento básico      = R$ 77,06
· Reajuste de 4%                    = R$    23,63
·Total  = R$ 614,46 (seiscentos e quatorze reais e
quarenta e seis centavos).

Rio das Ostras, 09 de setembro 2014.

MARCELO CASTRO DE ABREU
Presidente do OSTRASPREV

APOSTILA DE REFIXAÇÃO DE PROVENTOS

O Presidente do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições
legais, e em face do processo administrativo nº 9.029/
2010 da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, refixa,
conforme determinação do TCE/RJ, com validade a partir
de 31 de março de 2010, os proventos referente à
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, na forma do art. 40,
§1º, I, da Constituição Federal – regra permanente - com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 041/03, c/c o
art. 6ª-A da Emenda Constitucional nº 41/03, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 70, com aplicação dos
seus efeitos a partir de 29/03/2012, e c/c os arts. 9º e 10
da lei municipal nº 957/2005, da servidora Zelita de Souza de
Oliveira, ocupante do cargo de Professor I, matrícula nº
4.274-9, no valor conforme as parcelas abaixo discriminadas:
· Vencimento básico                              = R$ 830,98
· Triênio – 10%  do Vencimento básico       = R$ 83,10
· Total  = R$ 614,46 (seiscentos e quatorze reais e
quarenta e seis centavos).

Rio das Ostras, 09 de setembro 2014.

MARCELO CASTRO DE ABREU
Presidente do OSTRASPREV

EXTRATO DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO Nº: 161/2014
EMISSÃO: 27/08/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 206/2014
SOLICITANTE: OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência
PARTES: OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência e
CENOFISCO EDITORA DE PUBLICAÇÕES
TRIBUTÁRIAS LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviço
na área de orientação contábil, fiscal, trabalhista e
previdenciária, para atender as necessidades do OstrasPrev.
VALOR TOTAL: R$ 2.450,00
DOTAÇÃO: 09.122.0.125.2.151 – 33.90.39
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso II da Lei nº
8666/1993.

Rio das Ostras, 10 de setembro de 2014.

MARCELO CASTRO DE ABREU
Presidente

REPUBLICAÇÃO EDITAL Nº 001/2014

CONVOCAÇÃO PARA INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS E
POSTERIOR ELEIÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO
FISCAL DO OSTRASPREV – RIO DAS OSTRAS
PREVIDÊNCIA

OSTRASPREV – RIO DAS OSTRAS PREVIDÊNCIA, torna

pública a abertura de inscrições de candidatos e posterior
eleição de membros representantes dos segurados
ativos e dos segurados inativos e pensionistas do
Regime Próprio de Previdência Social do Município de
Rio das Ostras/RJ no Conselho Fiscal do OstrasPrev
– Rio das Ostras Previdência, de que trata o Artigo 69
da Lei Municipal nº 957/2005, alterada pela Lei nº 1.486/
2010, artigos 1º e 2º , incisos I, II, III e IV.

1. DAS VAGAS
1.1 Um membro efetivo e um suplente representantes dos
servidores ativos para o Conselho Fiscal do OstrasPrev.
1.2 Um membro efetivo e um suplente representantes
dos servidores inativos e pensionistas para o
Conselho Fiscal do OstrasPrev.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 A inscrição do candidato implicará, no conhecimento
e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas
neste edital e na legislação, em relação às quais não
poderá alegar desconhecimento.
2.2 As inscrições deverão ser efetuadas na sede do
OstrasPrev, situada na Rua Rio Grande do Sul, 129 –
Extensão do Bosque – Rio das Ostras – RJ, nos dias 23 e
24 de setembro de 2014, no horário das 08h30 às 17h.
2.3 O candidato é responsável pelo preenchimento e
informações prestadas na ficha de inscrição, arcando
com as consequências de eventuais erros, informações
incorretas ou ilícitas.
2.4 O número de inscrições de candidatos concorrentes
ao pleito será ilimitado.
2.5 É vedada a inscrição:
2.5.1 Por procuração;
2.5.2 De servidores no desempenho de mandato legislativo;
2.5.3 De servidores ocupantes exclusivamente de cargo
em comissão.

3. DOS REQUISITOS PARA A CANDIDATURA
3.1 Ser detentor de cargo de provimento efetivo do
Município de Rio das Ostras (Administração Direta,
Autárquica ou Fundacional e Câmara Municipal), estável
no Serviço Público Municipal;
3.2 Ser absolutamente capaz e
3.3 Possuir formação em curso superior, concluído em
nível de graduação, em qualquer área.

4. DOS DOCUMENTOS DE INSCRIÇÃO
4.1 Ficha de Inscrição preenchida conforme modelo Anexo I;
4.2 Original e cópia da Carteira de Identidade ou similar e
do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
4.3 Original e cópia do Diploma ou Certificado de
Conclusão de curso em nível superior de ensino.

5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
5.1 Terminado o prazo para as inscrições dos candidatos
ao Conselho Fiscal do OstrasPrev, será publicado edital
no Jornal Oficial do Município, informando os nomes e
números das candidaturas deferidas ou indeferidas.

6. DA REALIZAÇÃO DO PLEITO
6.1 A eleição para a escolha dos membros do Conselho
Fiscal do OstrasPrev, será realizada no dia 02 de outubro
de 2014 das 08h30 às 17h na sede do OstrasPrev.
6.2 O voto é facultativo, secreto e personalíssimo.
6.3 Para a eleição dos representantes dos servidores ativos,
o voto poderá ser exercido por todos os segurados obrigatórios
e da ativa, vetado o voto do aposentado ou pensionista.
6.4 Para a eleição dos representantes dos servidores
inativos e pensionistas, o voto poderá ser exercido por
todos os servidores aposentados ou pensionistas, vetado
o voto dos servidores da ativa.
6.4.1 No caso dos pensionistas, será permitido apenas
um voto por beneficiários de um mesmo servidor falecido,
que deverá ser maior de idade e plenamente capaz, sendo
computado o voto do primeiro beneficiário que o exercer
e vetado o voto dos demais.
6.5 Cada eleitor deverá votar em um único candidato
para o Conselho Fiscal do OstrasPrev, independente do
acúmulo de cargos que detenha.
6.6 Serão anulados os votos cujas cédulas estiverem
rasuradas ou contendo opção por mais de um candidato
para o Conselho Fiscal do OstrasPrev.
6.7 As cédulas eleitorais apresentarão os nomes dos
candidatos para o Conselho Fiscal do OstrasPrev, por
ordem alfabética e seus respectivos números, obtidos
por ordem de inscrição.
6.8 Os eleitores deverão se apresentar munidos de
carteira de identidade ou outro documento de identificação
tais como: Carteira Nacional de Habilitação, documento
emitido por Ordens ou Conselhos de Classe, Certificado
de Reservista, Carteira de Trabalho e Previdência Social
ou Passaporte.
6.9 Encerrada a votação, proceder-se-á de imediato a
apuração dos votos pelos membros da mesa receptora.

6.10 De todos os atos relativos à eleição se lavrará Ata
Circunstanciada, devendo constar os nomes dos eleitores,
número de matrícula e a colheita de suas assinaturas
quando da votação.

7. DO RESULTADO DA ELEIÇÃO E DA NOMEAÇÃO DOS
ELEITOS
7.1 Serão eleitos Membros do Conselho Fiscal do
OstrasPrev como representante dos servidores ativos, o
candidato que obtiver o maior número de votos válidos e
como suplente o segundo colocado, dentre a votação dos
servidores ativos.
7.2 Serão eleitos Membros do Conselho Fiscal do
OstrasPrev como representante dos servidores inativos e
pensionistas, o candidato que obtiver o maior número de
votos válidos e como suplente o segundo colocado, dentre
a votação dos servidores aposentados e pensionistas.
7.3 Havendo empate na votação será considerado eleito o
candidato com maior tempo de efetivo exercício no serviço
Público Municipal. Persistindo o empate, será eleito o
candidato de maior idade.
7.4 Será publicado no Jornal Oficial do Município edital
com o resultado final da eleição.
7.5 Os candidatos eleitos como titular e suplente às vagas
serão nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo,
para mandato de 04 (quatro) anos.

8. DA REMUNERAÇÃO POR SESSÃO
8.1 Os Conselheiros Fiscais em exercício serão
remunerados em importância equivalente a R$ 98,20
(noventa e oito reais e vinte centavos) por reunião que
comparecerem, que deverão ocorrer necessariamente, fora
do horário normal de expediente, fazendo os membros
suplentes jus à remuneração somente quando substituírem
os membros efetivos.
8.2 O valor previsto para a Remuneração Por Sessão será
reajustado nas mesmas datas e índices dos reajustes
concedidos aos servidores municipais.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 Ficam nomeadas para atuar na execução do pleito a
que se refere este edital as servidoras do OstrasPrev:
Mariângela Machado Menezes, Natália Won-Held Rabelo e
Jofa Jéssica Marques Pereira.
9.2 É vedado ao servidor, com inscrição homologada,
atuar como mesário ou escrutinador no pleito eleitoral.
9.3 O candidato receberá no ato de sua inscrição, cópia
completa deste edital.
9.4 Havendo a vacância de cargo, inexistindo suplente,
deverá ser convocada eleição extraordinária para o
preenchimento da vaga.
9.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria do
OstrasPrev.

Rio das Ostras, 04 de setembro de 2014.

MARCELO CASTRO DE ABREU
Presidente do OstrasPrev

ANEXO I – EDITAL 001/2014

FICHA DE INSCRIÇÃO
NOME:__________________________________________
SITUAÇÃO:
(   )  Ativo – Matrícula:_________ Cargo:________________
(   ) Aposentado
(   ) Pensionista
LOTAÇÃO:_______________________________________
LOCAL DE TRABALHO: ___________________________
HORÁRIO DE EXPEDIENTE: ________________________
ESCOLARIDADE: ________________________________
FORMAÇÃO: ____________________________________
TELEFONE PARA CONTATO:________________________
E-MAIL:_________________________________________
Requer, na forma do Edital nº 001/2014, a inscrição
para concorrer ao cargo de:
(   ) Membro do Conselho Fiscal – Representante dos
servidores ativos
(   ) Membro do Conselho Fiscal – Representante dos
servidores inativos e pensionistas

Rio das Ostras, ___ de _____________ de 2014.

______________________________________________

Apresentou original e cópia dos documentos:

(   ) Carteira de Identidade ou similar e do Cadastro de
Pessoa Física – CPF.
(   ) Diploma ou Certificado de Conclusão de curso em
nível superior de ensino.

Recebido por: ____________________________________
                                Servidor/matrícula
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PORTARIA N º 055/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar do cargo comissionado de Assessor
Administrativo, símbolo CCAA, Sr. Maycon de Oliveira dos
Santos, mat. 1052, a partir de 08 de setembro de 2014.

Art. 2º - Exonerar do cargo comissionado de Assessor
Técnico Parlamentar, símbolo CCATP, Sra. Giliane de
Araújo Siqueira, mat. 1053 e Sra. Erika de Araújo Siqueira,
mat. 1054, a partir de 08 de setembro de 2014.

Art. 3º - Exonerar do cargo comissionado de Assessor
Politicas Publicas, símbolo CCAPP, Sra. Maria Alice
Henriques da Cruz Caldeira, mat. 1055 e Sra. Denise
Regina Ferreira, a partir de 08 de setembro de 2014.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Anote-se.

Gabinete da Presidência, 08 de setembro de 2014.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

INDICAÇÃO Nº 037/2014

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das  Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as
exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano
plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a
criação de uma ESCOLINHA DE BOXE, visando as
OLIMPÍADAS de 2016.

J U S T I F I C A T I V A

Trata-se de uma reivindicação justa e necessária, haja
vista o sucesso que teve o nosso BOXE, nas OLIMPÍADAS
de LONDRES, sem apoio, imaginamos que com apoio,
poderemos ter atletas RIOSTRENSES nas OLIMPÍADAS
de 2016, que poderão fazer do boxe um estilo de vida,
ajudando na formação moral e educacional dos jovens
desse município.

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2014.

ADEMIR MENDES DE ANDRADE
Vereador

INDICAÇÃO Nº 038/2014

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das  Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as
exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano
plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal,
interligar o Balneário das Garças ao Mar do Norte, esta
ampliação é de uns 300 mts.

J U S T I F I C A T I V A

Trata-se de uma solicitação dos munícipes daquela
localidade. Maiores esclarecimentos em plenário.

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2014.

ADEMIR MENDES DE ANDRADE
Vereador

INDICAÇÃO Nº.060/2014

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as
exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano
plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a
urbanização, troca de toda a pavimentação, braços de
luz com lâmpadas de melhor qualidade, sistema de esgoto
e rede de águas pluviais, enfim, a Reforma do Bairro
Operário, Rio das Ostras, R.J.

JUSTIFICATIVA

Os moradores do Bairro Operário vêm sofrendo
transtornos com a depreciação da pavimentação e a má
qualidade da iluminação pública, esta causada pela
qualidade inferior das lâmpadas.
O sistema de esgoto e rede de águas pluviais também
tem sido motivo de infortúnios e que até a presente data
não foram objetos de reforma.
Sendo assim, este nobre edil tem presenciado constantes
reivindicações dos munícipes ali residentes e
domiciliados, motivo pelo qual encaminha a presente
indicação. Maiores informações em plenário.

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2014

ALCEMIR JÓIA
Vereador-autor

INDICAÇÃO Nº240/2014

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as
exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano
plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal,  que  seja
feito a pavimentação asfáltica com drenagem pluvial,
colocação de rede de água, rede coletora de esgoto e meio-
fio na Rua Eduardo Pio Duarte Silva, no bairro Terra Firme.

J U S T I F I C A T I V A

Esta é uma justa reivindicação, que irá proporcionar mais
tranquilidade, para os moradores que por ali transitam.
Maiores informações em Plenário.

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2014.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Vereador-autor

INDICAÇÃO Nº242/2014

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as
exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano
plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que
seja feito a pavimentação asfáltica com drenagem pluvial,
colocação de rede de água, rede coletora de esgoto e
meio-fio na Rua Adolfo Frejat, no bairro Terra Firme.

J U S T I F I C A T I V A

Esta é uma justa reivindicação, que irá proporcionar mais
tranquilidade, para os moradores que por ali transitam.
Maiores informações em Plenário.

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2014.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Vereador-autor

ATA DE POSSE DO SR. DEUCIMAR TALON TOLEDO

Aos 04 (quatro) dias do mês de setembro de dois mil e
quatorze (2014), nesta cidade de Rio das Ostras, Estado
do Rio de Janeiro, no Plenário da Câmara Municipal, às
14:00 horas reuniram-se a Mesa Diretora, composta pelos
Srs. Vereadores Alzenir Pereira Mello – Presidente; Aluisio
Roberto Viana da Silva – Vice- Presidente; Misaias da
Silva Machado – 1º Secretário; Vanderlan Moraes da Hora
– 2º Secretário, na presença dos Vereadores Marcelino
Carlos Dias Borba e Robson Carlos de Oliveira Gomes,
para dá posse ao Senhor Deucimar Talon Toledo por
determinação do DD Juíz da 184º ZE/RIO DAS OSTRAS/
RJ. Dando início aos trabalhos e como o Sr. Deucimar
não havia comparecido no horário pré-determinado, por
ordem da Presidência a respectiva Sessão foi SUSPENSA
por 30 (trinta) minutos. Ato contínuo, por volta das 15:00
horas, com a chegada do Sr. Deucimar Talon Toledo foi
reiniciada a respectiva Sessão, com a presença de todos
os Edis já citados, foi dado início aos trabalhos e após as
formalidades legais foi feito o juramento, por parte do
Senhor Deucimar Talon Toledo sendo então empossado
pelo Senhor Presidente como Vereador da cidade de Rio
das Ostras/RJ. Assim lavro esta Ata que vai por mim
assinada Marta Maria Cabral Chefe de Ata e pelo Senhor
ALZENIR PEREIRA MELLO - Presidente e demais Vereadores.

MARTA MARIA CABRAL

ALZENIR PEREIRA MELLO

ALUISIO ROBERTO VIANA DA SILVA

MISAIAS DA SILVA MACHADO

VANDERLAN MORAES DA HORA

ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA GOMES

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

ATA DE POSSE DO SENHOR ELOI DUTRA DOS REIS

Aos 08 (oito) dias do mês de setembro de dois mil e
quatorze (2014), nesta cidade de Rio das Ostras, Estado
do Rio de Janeiro, no Plenário da Câmara Municipal, às
15:30 horas reuniram-se a Mesa Diretora composta pelos
senhores Vereadores Alzenir Pereira Mello – Presidente;
Aluisio Roberto Viana da Silva – Vice- Presidente; Misaias
da Silva Machado – 1º Secretário; Vanderlan Moraes da
Hora – 2º Secretário; na presença dos senhores Vereadores
Ademir Mendes de Andrade, Deucimar Talon Toledo, para
dá posse ao Senhor Eloi Dutra dos Reis, por determinação
do DD Juiz 184º ZE/RIO DAS OSTRAS/RJ. Com a presença
de todos os edis já citados, foi dado inicio aos trabalhos e,
após as formalidades legais foi feito o juramento, por
parte do Senhor Eloi Dutra dos Reis, sendo então
empossado pelo Senhor Presidente, como Vereador da
Cidade de Rio das Ostras – RJ, assim lavro esta Ata que
vai por mim assinada Marta Maria Cabral  Chefe de Ata e
pelo Senhor ALZENIR PEREIRA MELLO - Presidente e
demais Vereadores.

MARTA MARIA CABRAL

ALZENIR PEREIRA MELLO

ALUISIO ROBERTO VIANA DA SILVA

MISAIAS DA SILVA MACHADO

VANDERLAN MORAES DA HORA

ADEMIR MENDES DE ANDRADE

DEUCIMAR TALON TOLEDO

ATOS do LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Rio das Ostras

Estado do Rio de Janeiro
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